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ESTADO DO MÀRÂNHÂO
Prefeitura M unicipal de Imperatriz
Sccretaria Municipal de Lducaçâo

EDITAL DE LICITAÇÃO

TONTADA Í)E PRr,ÇOS N. 00{/2019 - CPL

TIPO: N.lcnor Prcço Clohal

RE(;lME: linprcilitda por l'reço Unitário.

RE(;ÊNCIA: Lci n" 8.666. de ll de.iunho dc l99l c suas alteraçaJes.

Ón<;ÀO tffeRESSADO: Sccrerâria §iunicipal dc Educação.

PROCESSO ADNIIN*ISTRATM: 02.08.(n.2J5/20t9- SEMIiI)

DÀTÀ DE RECEBII\IINTO E ÁtsERTt RA DOS ENVELOPES: 07 de junho de 2019 às th
(norc horas). ( rso ocorra porrk) lacultativo ou oulro impedimcnto lcgnl. a píesenlc licitâçào scrii
reirlizirdc no pnrnrin' Jic titil .uhscqrrcnt..

A ('O}TISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICiPIO DE IMPERATRIZ
(CPL). inslituída pclo l)ccreto n'0,1,1. dc ll de.iulho dq 1997 e suas alterações posleriores. tàr
pirblico. para conhecimenlo dos intercssados. que realizará e julgará a licitaçào acinta indicada c
reccherá os cnvelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua tirbrno Sànros, n"
1657, Bairro.luçara, lmperatriz 

^4A 
- CEI'65900-505, sob as scguintcs colrdiçõcs:

I. OB.IETo

l.l. ('ontraliiçâo ds Emprcsa Ispcciali/ada ern Serviços dc [ingenharia para prestaçâo de serviços de
ReÍirrma e Ampliaçâo da Escoli lVÍunicipal Mutirâo. situada na 

^\enida 
Nc\\lon Élclo. s/n. Baino

\-. Sanla lnês. confonnc l ermo dc I{etêrôrrcia.rP()ieto Rásico c seus anexos.

L2. Valor estimado parâ c\ecuçào das obras c de R$ 1.202.520,89 (tlm milhio, duzentos e dois
mil. quinhcntos e vinte rêtis e oiteÍtà e Íovc centâvos).

2. PRAZO DE EXECUÇAO

2.1. () prazo de erccuçâo scrá de 04 (lrês) meses. contados â pani, do início das obras:

3. FONTE DE RECURSOS

^s 
dcspesas deconentes desta contralação correrào à contâ da seguinte (s) Dotação (ôes)

orçamentária (s):

, r,Ot\ü
§ l'r

t.,,i'l§

Ru! t rh no sanro\. n' 165?. B.iro Juçira
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ESTADO DO MÂRANHAO
Prefeitura Municipal de Imperatriz
Secretaria Municipal de Educação

t)2.0u.0t). I 2..16 | .00.1.1.1.06J - co\sTRuÇÃo, REFoRMA. AMPLIAÇÃO
EQrIr p^Nr r.rNTos r)E EscoLAs - ENstNo FtiNt)AMUNTAL
r)2.09.00. r 2.361.00.1J. | 291 - coNsTRIrÇ.{o. REFoRI\tA, AMPLt.{ÇÃO E AQUISI.
AQt:ts. I.tQt] t P^],t ENTOS DE ESCOLAS - I.tNSt:{() FtrNt)AMEN I AL F{jNDEB ,t0"/.

\itur(/r: .1.1.911.5l.(lll - Obra\ c Instâlàçôes
rich1': 591 Fonte: 0.1.01-001.001 / Ficha: 592 t'ontc: 0.1.15-001.0í12

Ficha: 67ti t(,nlr: (1.1.05-003.001

.I. Do LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL, APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÂO E
PIT)IDoS DE ESCLARECIMENTOS

.1.1. O L:dilal e scus aneros estarão disponíveis para dosnload no sítio da Prefeiturâ. âtravós do
endercço elelr(lnico \ § \t.imDcratriz.ma.go\.bl l;citacoes ou podem ser obtidos mediantc pagamenlo
no valor rlc RS 50.00 (cinquenta reais). a ser recolhido através de l)ocumento de Arrecadação
Municipal t)AM. emitido pela Secretaria dc Planejamento. Irazendo e Ceslâo OÍçamentária;

1.2. O lldilâl c scus ancxos poderão ser consultâdos grâtuitamcntc na sede da CPL. na Rua Llrbano
Sânlos. 1657. []âirro .luçara. Imperatriz MA - CtlP 65900-505. estando disponíveis pâra
atendirnenlo em dias úteis. das 08h às I8h:

4.ii. Os pcdidos dc esclarecimentos c impugnações sobre o Ildilal desla Tomada dc Preços deverào
seÍ pÍolocolizados. no horário comercial. de segunda a scxla-lêira das 08:00 as I8:00 horas no
Protocolo (leral da Comissão Permanente r.le Licitaçio. Rua l-rrbano Santos. no 1657 - Bairro
.luçarü. lmp!'rarriz MA - CEP 65900-j05 ou mediante via postal com Ayiso de Recebimento (AR)
enr iado ro endereço indicado no item {,2.

v -1.-1.1. NÃO scrâo considerados os pedidos dc esclarecinentos. providências ou impugnaç(les
r.rrr iarlas por làr. c-mail ou rencidos os rt'spcctivos praTos lcgais.

5. DoCI.IMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5. l. lntctram o prcscnte Edital. como pancs indissociáveis. os seguinles ancxos:

a) Anc\o I - l)rcposta de Preços Modclo dc Cana de Aprcsentaçào;

b) Ancxo II tcrrno de ReÍêrência,/Pro jeto Básico lplanilhr de quantilativos. especiÍlcaçôcs Iécnicas
e elementos gráficos).

c) Anexo lll - N,lodelo de Caía Credencial:

d) Ancxo lV - N.linuta do Contrato:

c) Anc\o V - I)cclaração a quc alude o an. 27". V da Lei n." 8.666/93
Rua übmo Sinloi. Í" 165?. B.iro luçâm

CEPó5q)(!505 - !ópêrâl.;/ - VA
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ESTADO DO MARANHÂO
Prefeitura Municipal de Imperatriz
Secretaria Municipal de Educação

6. DA PÁRTICIPAÇÃO

6.1. Poderào panicipar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro das
condiçôes aqui cxigidas e que. na làsc inicial de habilitação. comprovem para a Comissão possuir os
recluisitos rninirnos de qualificação exigidos no Editâl para a e\ccuçâo do Obieto.

6.2. Não poderâo participâr. dircra ou indiretamenre desta licitaçào:

6.2.I Pessoas lisicas:

6.:.1. Emprcsas apresentadas na qualidade de subcontratâdas:

6.f.3- Pcssoas.iuridicas que estc'iam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública ou qu0lquer de seus cnles da administraÇâo indireta ou tenhâm sido por estes declaradas
inidôneas. ainda que tâl lato se de âpós o início do ceíame;

6.2..1. Emprcsas que tenham sócio-gercnte. diretor ou responsável que seia servidor ou dirigente de
(irgào ou entidadc da Administração Pública Municipal.

6.-'j. E vedadâ â participação de consórcios nesta licitação.

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais paÍticipem, seja a quc título for.
servidor público municipal de lmperatriz.

7, DO CREDENCIAMENTO

7.1. As liciiantcs deverão se aprescn ta r .iunto ao l)residente da CPL por meio de um rcpresentante.
poíando seu docurncnto de idenlidade original c dcvidamente munido de Carta Credenciâ1. podendo
scr utilizado o nrodelo do Anc\o lll do Edital. ou procuraçâo quc o nomeie a pânicipar deste
procedimento licilalório em nome da licitante. respondendo por suâ rcpresentada. comprovândo os
necessários podcrcs pârâ desistir ou apresentar razões de reculso, assiíar â âtâ e praticar
todos os demâis atos pertinentes {o presente certame.

7.1.1. No caso de tilular. direbr ou sócio da empresa. apresentar documento dc identidadc
iunlamente com ('ontrato Social ou Reqislro que comprove sua capacidadc de representaÍ a mesmâ.

7.1.1. As parlicipanles dererÀo aprescnlar lambém Registro Comcrcial. no caso de empresa
indiridual: ato constitutiro. estâtulo ou contrato social. em ligor. dcvidamente regislrado. em sc
lrrlando de socicdadc comercial, e. no caso de sociedades por açôcs. acompanhado de documentos
dc eleiç(les dc scus administradores. quando o licitante Íbr rcpresentado por pcssoa que
cstatutariamcnlc tcnha poder parâ lal. comprovando esta capacidade.jurídica;

7.1.i. Fica ,àcultada a aprescntaÇào da Cenidão Simplificadâ da lunta Comercial do llstado onde
cslá scdiâda parâ comprovar suâ situação de micro ou pequena empresa.

.ÍnRu lihano S.nrot n 1657. l]àim Juç..a
([P ó59({,'505 - ImÍlclal z Nl^
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ESTÁDO Do MARANHÀO
Prefeitura Municipal de Imperatriz
Secretaria Municipal de Educação

7.1..1. Os documcn()s necessários ao credenciamento dct'erâo ser apresentados ao Presidenlc da
( Pl- fora dos cnvclopes. poderão ser apresentados em original. os quais Íarão parte do processo
licitât(irk). por qunlqlrer processo de cópia autenticada por canório competenae ou por servidor da

rdminislrâçio ou publicação cm órgào da imprensa olicial. observâdos sempre os r(-spcctiros prazos

dc r alidadcl

8. DAS MICRO E PEQUENÀS EMPRESAS

{1. L Por lirrça da l.ei Complementar n l2f/06 e do aí. 34 dâ l.ei n'. I I .488/07. as microempresas
M[s. as en]presâs de pequcno porte EPPS e as Cooperâlivas â estâs equiparadâs - COOPs que
tenham interessc cm participar dcsta tomada deverão obsenar os procedimentos a seguir disposto§:

a) no momcnto da oporluna fase de habililaçâo. caso a licitante detentora da melhor proposta seja
uma M[. I:Pl' ou COOP. deverá ser apresentada. no respeclivo envelope. toda a documentaçào
er.igidü ncstc cdilâ1. írinda que os documentos peíinentes à regularidadc fiscal aprescntem alguma
Íuslriçio. hcm conro alquma espécie de documenlo que lenha comprovar sua condição de
rricrocntprcsa ou empresa de pequeno poÍe:

h) como crilério de desempate. será âssegurada prelerência de contrataçào para MEs. IIPPS ou
( OOl's. cntcndcndo-se por empate aquelas situaÇões em que as propostas apresentadas por MEs.
EPPs ou ( OOPs scjam iguais ou até l0o% (dez por cento) superiores a melhor proposta classitlcada.

8.1. Para clàito do disposto no item acima. caracterizando o empate. proceder-se-á do seguinte
modor

a) a MI-]. llPP ou COOP mais bem classificada terá a opoíunidâde de apresentar proposta verbal
no pra/o márimo d!'5 (cinco) minutos após a abeÍtura das propostas. sob pena de preclusão:

b) a no\ir pÍ()poslâ de preço mencionada na alínea anterior de\erá ser inlerior àquela considerada
\'enccdora do cenâme. situaçào em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta
nova proposla (NlE. EPP ou COOP). desde que seu preço scia aceitável e a licitante atenda às

crigências habi I itatórias:

c) â novâ proposla. com planilha adequada. deverá ser âpresenlada no prazo máximo de 24hs
(vintc c qualro horas):

d) nào ocorrendo a contrataçâo da ME. EPP ou COOI'. na íorma da alínea ânteÍior. serão
convocrda as MEs. EPPS ou COOPs remanescentes. na ordem classificatória, pam o exercício do

c) no câso de equivalência de valores apresentados pelas MF.s. EPPs e COOPS que se encontrem
enquadradas no itern 8.1 .. alinea c. será realizado sorteio enlre elâs pâra que se identillque aquela
que prirneiro podcrá apresentar a melhor olêrta:

.\1ô
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ESTADO DO MARANHÁO
Prcf eitura Municipal de Imperatriz
Sccretaria Municipal de Educação

Í) na hipótesc da nào-contratação nos termos previslos no item 8.1.. alíneâ. o obielo licitado será

adiudicado em làvor da proposta originalmente vencedora do ceíame:

g) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor olàrta inicial nâo tiver sido
aprescnlada por lúll. EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentadâ de forma escrita no prazo máximo de 24hs (vinle c
qualro horas).

s. DocUMENTAÇÂO EXIGtDA

9.1- A documcntaçào devcrá ser cntrcguc pelo reprcsentante le-qrl da cmpresa licilante à

coN{lssÀO PI:RNIANENTL I)E LI(ll^ÇÀO - CPl.. em 0l (dois) en\clopes opacos.
dcvidanrentc Iacrados e invioláveis. o primeiro. identillcado cono -ENVLL(lPE N" 0l
DoC( jMENTA( Ão DE HA[lll-l'lAÇÃo-. o segundo. como "ENVtil.oPL N' 02 PROPosl 

^DIr I'lttr( OS'. em cuias panes erlcrnas. além da razâo ou denominação social da cmpre'sa licitantc.
der crio conter:

[.n\ck,pc D" 0l l)r,cumentaçio (lc Habilitaçào

PRt]TIII'tt]RA I\It NICIPAL DtJ II\4PERA I RIZ

( o\lt\s \u Pt R\4A\t \ t)t ( n A( À( ) - ( PL

\r, Rua Urbano Sàntos, n" 1657, Brirro Juçârâ. Imperatriz /MA - CEP 65900-505.

TONIADA DE PRtl( OS N'00.1/2019 - Cl'L, I)âtâ: xx/rx/2019 às xx horas.

(razâo social ou nomc comercial do licitante e (rrdereço).

(A DoCIIMENTAÇÃO APRESENTADÁ PODERÁ ESTÁR ENCÀDERNADA f NUMERADA)

9.2- Os l)ocumcntos de Habilitaçào poderâo scr acondicionâdos em cadcrno único c todas as suâs

páginas numeradiis e rubricadas por reprcscntante legal da licitante. c dcveÍâo scr apresentado\
allernatiramentc cnr original. por qualquer processo de cópiir autenticada por carlório cornpetenlc ou
por scrr,itlor da adrninislraçâo ou publicaçào cm ó.gâo da imprensa ollciâ1. conÍ'ormc exigência da

Llri li.666i9l c suas irllcrações.

lutlIiRu tlÍb no S k)s. n" I657. B iÍo l!üÍx
('LP6i90(!105 - lnperarri/ Nl/\
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de lmperatriz
Secretaria Municipal de Educação

9.2.1 Hâbilitâção Juridics: A documentaçâo referente à habililaçào.iuridica comprecnde os

docurnenl()s âbâiro rclacionâdos:

9.1.1 .l . Rcgistro comcrciâ1. no caso dlj empresa individual: ou

().1.1.2. Alo conslilutivo. cstatuto ou contrato social em vigor devidamcnte registrado. em se

trillândo de socicdades comerciais e. no caso de sociedades por açôes. acompanhado de

documenl()s de eleiÇâo de seus administradores: ou

9.:.1.i. lnscriÇâo do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova da

diretoíiâ cm e\ercicio: ou

9.1.1..1. I)ccrcto de aurorizaçào. em se tralando de empresa ou sociedade trlrangeire em

luncionanrento no país. e alo de registro ou autorizâÇâo para [uncionamento expedido pelo órgão

ar,rnfrclcnlr. quJnJ,) J atirid.rtle as.im,r rriEir.
()bsenação: Os documentos cm apreço deverão estar acompanhâdos de todas rs alteroçôes ou
da consolidâção rcspectiva.

9.2.2. Hshilitação Fiscâl e Trabàlhistâ: A documentaçào refcrcnle à habilitaÇào fiscal e

trabalhistr comprcende os documenlos abaixo relâcionadosl

9.1.1. L Pro\ a dc Inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNI)Jr

9.1.1.1. P«rva dc inscriçâo no cadasl«r de conlribuintes da Fazenda Municipal. relativo ao domicílio
ou sede cla licilante. pcrtinente ij compâtível ao seu ramo de atividade e compatível com o obleto a

scr contratado:

9.f.1.-'1. ProvÀ de rcgularidade com as Fazendas Federal. Lstadual e Municipal do riomicilio ou da

scdc da licitante. ou olrtrâ equivalente. na lõrma da lei:

v 9.1.2..1. Pro\a de rcgularidadc. Íelativo ao l'undo de garantia por tempo dc serviço (FCTS).

demonstrundo situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lci:

9.1.1.5. Prova de Íegularidade relativa à .lustiça do Trabalho. dcmonstrando a inexistência de débitos
inadimplidos. ou scia. a cenidâo negati!a de débitos trabalhistas (CND I ). t'omecida pelo l ribunal
Supelior do I rabalho.

9.2.3. Habilitâçâo Econômico-Financeirâ: A documentação relcrente à habiltaçâo econômica-
llnânceira comprccnde os documentos abaixo rclacionados:

9.2.i.1. R{lanço Putrimonill e Demonstmções Contábeis do último exercício soci:rl, já
crigireis c apresenlados na &!!!!-.dg-.!g!. \'cdada sua substithição por balancctcs ou balanços
pm\ isórios.

rúÀ

",\I0\:
Rúa I'Íhano §dlos. n' ló57. aairo,usm
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ESTADO DO MARANHAO
PreÍêitura Municipal de Imperatriz
Secretaria Municipal de Educação

9.:.,1.1. No cüso de empresa conslituídr no cxercicio social vigentc. admite-sc a apresentaçâo de
blrlânço dc abenum.

9.:.1.1. A comprovação cxigida no item anterior deverá ser 1êita da seguinte lorma:

q.l.-1.-'1.I No caso dc socicdades anônimas. documcntos originais ou por qualquer proccsso de
cripia autenticada ou ainda por publicaçâo comprovada na imprensa otlcial. do balanço patrimonial
c dcmonstraç(les conlábeisi

9.1-l.l.l. No caso de cmpresas de responsabilidade limitada. EIREI-l ou empresas individuais.
de\crào ser lprcsentados documentos originais ou por qualquer processo dc cópia autenticadâ ou
ainda;-,or publicação comprovada na imprensa oJicial. das páginas do Livro I)iário, conlendo
'I_crmo de Abertura- Balanço Palrimonial. Demonstraçôes Contábeis e lcrmo de Encerramento.
com o respcclivo registro na Junta Comercial e. no caso dc sociedades civis. no canório
compelenlc.

9.1.1.i.i. () balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão cstar àssinados por
conladoÍ ou outro prolissional cqui\.alcnle. devidamente rcgistrado no Conselho Regional de
(i)rrtabilidadc. comprovado mcdiante a apresentaçào do CeniÍicado e Regularidade Protlssional
(( l(P). devcndo ainda sor demonstrado rtravós de cálculos a obtenção dos índices de Liquidez
Gcrâl (LC), Liquidez Corrente (LC) e Solvênciâ Geral (SG) igual ou maitx que I (um).
resultantes da âplicaçâo das seguintcs t'órmulas:

I-C = AI'IVO CIRCULANTI] } REAt,IZÀVEL A LONCO PRAZO

PASSIVo CIR( I]LAN IIJ + EXI(;IVEL A I-oNGO PRÀZO

s(,

L(=

A ÍIVO To I  L

PASSIVO (.II<(.ULAN IE 1 EXI(;IVEI- A I-ONCO PRAZC)

^ttvo 
( tRCt_rt 

^N 
I II

PASSIVO (.IRCtT I-AN fE

:11ô
,..,.\10
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I'refeilura M unicipal de Inrperatriz
Secretaria Municipal de tiducaçào

9.1.1.-1. Cenidào Ncgativa de Ialência ou Concordata ou Recupcraçào Judicial ou l]\trajudicial.
cxpedida pelo dislribuidor da sedc da pessoa juridica. dentro do prazo de validade previsto na

própriâ certidão. ou. nâ omissão desta e\pedida pelo menos a 60 (sessenta) dias contados da dala da

sua emissào.

9.1-1.5 Cenillcado dc Registro Cadastral. devidamente alualizado e em vigência. emitido pelo setor
J( ( aJr\lro dr l'rclcilura \trnicipalJc lmperatriz.

9.2..í. Hâbilitrção Técnicâ: A documcntaçào reterente à qualiÍicâçâo técnic{ comprcende os

docunrcntos rbai\o rclacionados:

9.1..1.1. ( ertidio de rcgistro da empresa licitante e do(s) responsável técnico dctentor(es) do(s)
atesrado(s) c certidâo(ôes) de acervo técnico (CAf) utilizados para esta licilação. emilida
pclo (llllA ou CA[]. com validade posterior à data da sessão de habilitação. dcvidamentc
atualizâda em todos os seus rlados:

9.2..1.2. Para elàitos da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL dclerá apresenlar
comprovaçào de que o licitanle possui em seu corpo técnico. ní data de abeÍtura das propostas.

protissional(is) de nivel superior ou oütro(s) reconhecido(s) pelo CRIA. detento(es) de

rtestildo(s) dc responsabilidade lécnica. devidamente registÍado(s) no CRIl^ ou (lALJ da

regiào ondc os serviços foram e\ccutados. acompanhados(s) da(s) respcctiva(s)
cenidào(ôes) de Acervo lécnico - CAT. expedidas por esle(s) Conselho(s). quc
compro\c(m) rer o(s) prolissional(is). cxecutâdo parâ órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta. Íàderal cstadual. municipal ou do Distrito federal. ou ainda. para

emprcsa privada. quc não o próprio licitante (CNP.l dil'ercnte). serviços equivâlentes ao destc
objeto.

9.2.,1.1. A licitante dcverá comprovar o r'ínculo do (s) prolissional (is) delentor (es) da (s) ceíidâo
(aies) dlj acervo técnico (CA [) e do (s) atestado (s) através da aprescntação de cópiâ autcnticâda dc
0l (um) dos sclluintcs documentos:

9.1.-l.l.l. l)a carteira dc trabalho (Cl PS) em que conste a licitante como contratante:

9.1..1.1.1. Do contrato social da licitante em que consle o (s) prolissional ( is) como sócio (s):

9.2..1.3.1. Do conrrao de trabâlho (modelo CREA) entre a licitantc e o responsável lécnico. cm
qLre sc crie vinculo dc responsabilidade técnica ou outro equi\alenle: ou

9.2..1.1..1. Caso o p.olissional ainda não lenha vínculo com a licitante. esta devcrá apresentar uma
l)eclaraçâo de contrataçâo Íulura do (s) profissional (is) detentor(es) do atestado (s) e da
ceÍidâo (ões) apresentado (s). juntamente com a cópia auteniicada da carteira
protissional. acompanhada da anuéncia com Íirma reconhecida em caÍtóÍio do
profissional.

u,l\
'\1À
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9.2.4..1. Para clàitos da QUALIFIcAÇÀo TÉCNICO-OPERACIoNAL. apresentar. também.

um ou ma;s atcslados de capacidadc técnica. cxpedido por pessoa .iurídica de direito púhlico ou

pri\ado. delidamcnte rcgistrado no CREA ou CAU - da regiâo competente.

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidào (ôes) de acervo técnico - CA]. cxpedida (s) por

esse(s) conselho(s)- e quecomprovequeo licitante tenha executado para órgâo ou enlidâde da

adminisrraçào público direta ou indircta. lederal. estadual. municipal ou do I)istrilo Federal.

ou ainda. para emprcsas privadas. serviços equivalentes ao deste objeto.

9.2..1.5. Os atesudos c/ou ceíidões retàrcntes a projeto. fiscalização. supervisào. geren(iamenlo.
conlrolc tecnológico ou asscssoria técnicâ de obras. nâo serào consideradas válidas para

.rendimcnio à qualillcâçào técnica.

9.2..1.6. O (s) licitxntc 1s) delcrá(âo) apresentar. prelerencialmente. somente o (s) atestado (s) e/ou
certidão (ôes) necessário (s) e suficiente (s) para a comprovação do exigido. grilàndo com marca
texto os itens que comprovcm as exigências para melhor visualizaçâo quando da análise por paíe
dos mcmbros da EQUIPE TECNICA DA SEMED.
q.2..1.7. I)o cumprimcnlo ao disposlo no inciso XXXlll. do aí. 7" da Conslituição FcdeÍal c da

Declarlção de inexistência de tàtos supencnientes impeditivos de habilitaçâo.

9.2..1.7.1. Declaraçào da licitante de que nào emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubrc e não emprega menor de ló (dezesseis) anos em qualquer lrâbalho. salvo na

condiçâo de aprendiz. â partir de I:l anos- para fins ainda do disposto no inciso V. do arr. 27. da [.ei
Fedcral n." 8.666/91. acrescida pela I-ei N'9.854. de 27 de outubro de 1999.

9-2..1.7.2. Declaraçào de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação. na fotma do

§ 2" do arrigo -'i2 da Lei Federal 8.666/9i. assinada pelo representante legal do Licitante.

9.2.1. Nâo será admitida, em qualquer higítese, â retirada da documentaçâo âpresentadr pela
licitante em suâ r'ersão original nos rutos do proaesso.

9.i. Os documentos ern que o prazo de validâde nâo estivcr estipulado expressamente. ou fixado em
lei. scrão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenlas) dias. contados da data de sua emi5sào.

9..1. Será consideradr) inabilitado o licitante que deixar de aprcsentar. ou aprescnta, de I'orma

incompleta- incomprecnsivel. ilegírel. com erro. rasura. omissào. qualquer erigência contida neste
fii na I

9.5. O Lnvclopc n' 01 deve conler a scguinte identilicação:

ÀiRua ltbano Sur)\. n' 1657- Baitro.luÇara
( l I'íri90lr-5115 - l,np(rariz V^
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ESTÂDo DO MARANHAO
Prelcitura i\l unicipal dc Inrperattir
Secrctariu illunicipal de [:ducaçio

IlnlchD.' n." 02 I'roní'\lr Pr€c{,s

PRI]TL,I IIJRA I\4(JNICIPAL DE IMPERA'|RIZ

(1r\1t\\.\o PI RVA\t,\tLDt- t.lC A(ÀO (Pl

Ruâ Urbâno Sântos, n" 1657, Bairro Juçara, Imperâtriz /MA - CEP 65900-505

It,\l\l)\ DE PRLLO\ N"u0{l0l()-(Pl . Dârai \\ \\ l0le ás rr h,rra.

(Íâzão social ou nome comcrcial do licitantc e endereço).

(A DOCU}4ENTAÇÃO APRESENTADA PODIR,{ ESTÀR ENCADERNADA E NUMERÀDA)

I: em scu interior rlt'verá conter os seguintes documentos e elemcnlos:

(.).6. Proposta de Preços. (Anexo I) Em papel timbrado da licitante. daÍilogratàda ou impressa por
qualquer outro rncio. datatla e assinada pelo seu responsável ou rcpresenlante lcgal da licitante.
rubricada. iscnta rlc cmendas. msuras. ressalvas ou entrelinhas. contendo. necessariamc[te. os preços.

em moeda correnlc nacional. em valores unitários e totâis. âbsolutamente líquidos.iá incluídos todos
os eneuruos inercntc: ao ohieto: eontcndo:

u) l)razo dc validade da proposta. que nâo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a part;r
da data dc abeíurâ da licitâçãoi

b) O prâzo de execuçâo seró de 04 (quatro) meses, contados â partir do inicio dâs obrâs;

c) O prcço total da proposta em algârismo c por extensot

9.7. Orçamento analítico com preços unitários. assinados nas últimas lblhas e rubricâdos nas demais.
conlbrmc 

^nexo 
ll (envclope de pÍopostâs)

9.11. Cronograma |ísico Financeiro (enrelopc de propostas)

9.9. Composição dc costos Preços tJnilários (envelope de propostas)

s. 10. Quadro de composiçâo do BI)l aplicando aos preços da Obra. (cDvelopc de propostas)

9.10.1. Os licitantcs devcrâo se abster de incluir no BDI parcelas relativas ao IRPJ e à CSI-[,. ncm
lã() pouco nà planilha dc custo direto.

9.10.: Os iteos: Adminislração l-ocal. lnstalação de Canteiro c Acampamento. Mobilização e

Desmohilizaçâo. dcvem conslar na plânilha orçamentária e nâo no l-l)l (BDI).

RU L'ôúo Sdnl6. n'1657. BdmJ('çr..
( 1iP65900'505 - lmp.Êlriz - M^
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9.1 I . Planilha de Encargos Sociais (envelope de proposlas)

9.11. As propostas deYcrào aprcscnlaÍ preços correntcs de mercado. conforme estabelece o aí. .13.

IV da Lci n" 8.6ó619i.

9.1-1. t. dc exclusiva rcsponsabiliclade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta
apresenlitda:

9.1.1. Nio serão consideradas as propostâs apresenladas fora do prazo. benl como aquelas quc

contiTcrcnr rasums. emcndas- borrões ou entrelinhas. de modo a enseiar dubiedade. principalnlente
cnr ÍelaÇi]o a !al()rcs:

9.15. 
^s 

pÍoposlas de prcços serão abcnas em ato público. cm data a ser delinida pela Comissào
l'cünancntc de l.icitação c comunicada previamente às licitantcs.

\z q.16. t). valores dos prcços unitários dos sen'iços. nâo poderâo ticar acima dos valoÍes contidos na

planilha apresentada. sendo lamMm que o preço global não podeú exceder o valor estimado pela
Sccretarru Municipal dc Educação.

IO. D() Rf,CEBIMENTO DA DOCT]Mf,NTAÇÃO, PROPOSTAS E ABERTURA DOS
ENVELOPES:

I0.1. Ap(')s o horirio nrarcado para a abertura dos envelopes. declarado o início tlos trahalhos.
ncnhunr outro scni recchirlo.

l{).:. 
^ 

irbeÍlura dos cnvelopes ser:i realizada em sessão pública. da qual sc la!raÍá ata
circunstanciada :lssinada pelos licilantcs presentes e pela Comissão.

I0.--i- Na dau c hora indicada para o Íecebimento das propostas. a Comissão Pernranenlc de
l-icitaçào abrird. cm primeiro lugar. o cnvelope n" 01. relêrcnte à documenlaÇão c habilitação

nr.'liminâr: enr scguida. o envclope n" 01 Proposta dc Prcços. Os nlembrcs da (bmissâo c os
rcpraserlaDtes crcdeDciados eNamirarâo e rubricarâo cada docunlcnto. Scrâo inabilitadas as

,- cnrpresls cuia cl)cumenlação nào satisl'azcr as exigências deste Iidital.

10..1. Podt'rá ha\er suhsliluiçâo do rcnresentante lcgal a qualquer lempo. bastando. paÍâ tal.
crrnrLrnicaçio escrita da licitantc. que dcverá ser apresentada pclo novo reprcsenlanle cm lcmpo
hrihil.

l{).5. Inrbilitadr alguma licitanlc c não havendo expressado mânittslaçÀo. dc scu reprcscntanlc lcgal
rlcsisrinckr da inlcrposiçalo do rccurso contra a decisào da Conlissão. csta designará nora datl para
ahcrtura do Enrclope n" 01 _ Proposta de Preço". decorrido o prazo pam recurso. conlirnne

nrcceitrn o âft. 109. inciso I. lclra 'a . da Lei n" Ii.666/93.

üo 
tro

lotqttt'

Rúa tlóaoo \ânlN. n ló57. ltaiÍo Juçaíu
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10.6. No caso dc ha\er interposiçào dc recurso por pane de qualquer das proponentes.
xuomaticamentc Íica a data de abenura do Envelope no 02 "Proposta de Preço" alterada.

I0.7. Na hipótesc de o rcpresentantc da licitante não se apÍesentar conlorme mencionado nos

sLrhirens-7.1e7.1.1"§upra.suaseventua;smanilêstaçôesnâoserâoconsignadasemAtas.

ll).8. No câso da empresa licitante nâo se Íizer representar lcgalmente. tâl fato nào impedirá sua
pârticipaçào no certâme- bem como nâo implicaú a inabilitaçâo do licitante. mas o impedirá de
<.lisconjar das decisôes tomadâs pela (innissào Pcrmanentc de Licitação ou propor recursos relativos
à habililaçâo/inahililaçâo de licilantes no ato da abertura.

I I. DOS CRITÉRIOS DE .'ULGAMENTO

I l.l. No julgamento levar-sc-ão em contâ. no interesse do serviço público. as condiçôes de Menor
Preço Globà|. como disposto no an. .15. § 1". inciso l. da l.ei n." 8.666/93.

I l.l. Nào sc consideraÍá qualquer otiía de vantagem nâo prevista no Edital inclusivc flnanciamento
subsidiado ou a ,undo perdido nem preço oü vantagem baseada na ofena dos demais Licitantes.

I l.i. Não sc admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico. irrisório ou de valor
zcro. incompâtívcl com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos
encargos. ainda que o presente Edital nâo tenha estabelecido limites mínimos.

I 1.,1. As propostas serão verificadas quanto à exatidâo das operaçôes aritméticas que conduziram ao
valor total orçado. procedendo-se às correções correspondenlcs. nos casos de eventuais erros
encontmdos. tomando-se como coÍTetos os preços unitários- A licitante que nâo aceilar as correçôes
elêluadas tcrá sua proposta desclassiÍicada.

11.5. A proposla apresentada que nâo se adequar aos teÍnos deste Fldital será rejeitado pela
v Comissâo Pcrmanente de LicitaÇào.

11.6. Obedccidas às disposiÇões da l.ei n.'8.666/93. tica ressalvada à Comissão Permanente de
l.icitaçâo. â seu eÀclusivo critério e mesmo depois da âpresentaçâo das propostâs. scm que caiba às

concorrentes, nas hipóteses abaixo. pleiteaÍ indenização. compensaçâo ou vantagcns a qualquer
rí1ulo- o dircito de:

u).iulgar li\rcmente a presente licitaçào:

h) propor motivadanrcnte à autoridade superior. a anulaçâo ou a revogação do cedame;

c) desclassilicar as propostas que nâo estejam em condições de assegurar execução satisfatória do
obieto licitado. nâo atendam às exigências deste ato convocatório e que conlenham preços
exccssivos ou manilêstamente inexeqüíveis (aí.48. incisos Ie ll. da Lei federal n.'8.666/93):

trosI

lo
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d) quando todos os licitantes lorem inabilitados ou todas as proposlas lorem dcsclassificadas. a

Conrissâo Permanenlc dc Licitaçâo poderá Íirar aos licitantcs o prazo dc 08 (oito) diâs úleis para

aprescntüÇào de nova documentaçâo ou dc outras pÍopostas que nào contenham as irregularidades
quc geraram a inabililaçâo ou a desclassificação.

I2. Do CRITÉRIo DE DESEMPATE

ll.l. Lm caso dc cmpate entrc duas ou mais concorrentes. como critóri()s de descmpale aplicar-sc-ão
aqueles previstos no § l'do aÍ. l" da Lei n" 8.666/91.

Il.l l)crsistindo o empate. descmpate ocorrerá por soício. em alo público. para o qual todos os
licitantcs serâo convocados (art. 45. § 2'. da l.ei n'8.666/91).

I3. DIVULGAÇÔES DOS RESULTADOS
li.l. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oÍlcial. sal!o se

prcscnles os Íeprcsentantes dos licitantes no ato em que lbr adotadâ a decisào pela CPl.. quando
podcr,l ser lêito dirctarnente aos intcrcssados e lavrada em ata.

I]. CONDIÇÕES DE PÀ(;AMENTO

14.1. 
^ 

CONTR^TADA deverá apresentâr. pré-faiuramento com detalhes dos scíviços. para

conlêrência por panr' da CON I'R^TANTE e posterior aprovação pâra Iàturamenl().

14.1. I)epois de realizada conÍcrência e aprovaÇào do pré-faturamento. a CON I'RATADA deve
enritir l nota tiscal,lÍalura relativa ao ,'ornecimento em 02 (í/,rds) vias. que deverão scr entregucs na
Secrctaria Municipal Educaçâo. situada na Rua Urbano Santos. no 1657 Juçara. Impcratriz - MA.
paÍa Ílns de liquidÍçio c pagamento.

l].-'i. O pagamenrc ii Contratada será etituado pela SecretaÍia da Fazenda e Ceslão Orçamentária-
por rneio de tÍanslcrência elelrônica ou ordem bâncária. em até -i0 (triDta) dias âpós a trceitaÇào
dcfiniti!â dos malcriais. com aprcsentâÇào das notas liscais devidamcnte cenilicadas pelo Agcnle
Público competcnte.

r]n!'nlo (lc\cfá \.r cliluôJo cnr PARCÍ]l,AS PROP()R( lO\AlS \lEDlA\11.. A
E\1..( t ( 10 l)os st._R\ ICOS. à medida quc lorem c\cculados os rncsmos. não de,"endo sstar
vinculâdo â liquidâçâo total do empenho.

14.5. Para fazer.ius ao pagamenlo. â Contratada homologalória deverá apresentar _junto às notas
tiscais. comproraçâo de sua adimplência com as Fazcndas Nacional. Esladual e Municipal.
regularidade relali!â à Seguridâde Social c ao rundo de (iarantia por lempo de Serviço - ITCTS.

com â Justiça do lrabalho (Ccrtidão Ncgativa de Débitr-rs Trabalhistas (NI)l). bem como a

l-1.-1. () pas

t..':::
0
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quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados. inclusive quanto
o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS.

14.6. Para fins dc pagamenlo. a Contralante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
aukrti:zados e certitlcados pelos gestores do contmto. mediante contabilização e apresentaçâo. ao
finâl de cada execuçào ou pcriodo não inferior a um mês. pela Contratada. dos l'ormulários de
controlc dos serviços.

14.7. A atestaçâo da fatura correspondente à prestação do serviÇo caberá ao fiscal do contrato ou
outro scrvidor designado para esse fim.

1.1.8. llavendo erro na nota liscal/fatura ou circunslância que impeça a liquidaçâo da despesa. o
paSrmento licará pcndente. â1é que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

l,í.8.1. 
^ 

contaScm do prazo para pagamento será reiniciâda e contada da reapresentaçâo e

protocolizaçâo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com âs devidas correções. fato esse
que nào poderá acarÍelar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE. nem deverá haver prejuiz-o da
prestação de scrviços pela CONTRATAI)A.

1.1.9. l.renhum pagamentô será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documcntal ou íinanceira. sem que isso gere direito a reajuslamento de preços ou atualizaçâo
monetáÍia.

14.10. A CONIRATANTI reserva-se. ainda. o direito de somente eferuar o pâgamcnto após a

ateslaçâo de que o serviço tbi executado cm conformidâde com as especificâçô€s do contrato.

l4.ll. A CON]R^]ANTD. observados os princípios do cohtraditório e da amplâ dctêsa. poderá
deduzir. cautelar ou definitivamente. do montante a paBar à CONTRATADA. os valores
correspondentes a multas. ressarcimentos ou indenizações dev;dâs pela CONTRA I'ADÂ. nos termos
do contralo.

14.12. No caso de atraso de pagamenb. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
Íbrma para tanlo. serào devidos pelâ Contratante. encârgos momtórios à tâxâ nominal de 69ó a.a (seis
por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de.iuros simples.

I.l.li. O valor dos encar8os será calculado pela Íórmula: EM = lx N x VP. onde: EM = EncarBos
moratórios devidos: N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efelivo
pagâmento: | = índice de compensaçào financeira = 0.0001&38: e VP = Valor da prestação em
atraso,

I5. DOS ENCARGOS I,EGAIS

15. I . ( )s encârgos lcgais vigcntcs ou Í'uturos. decoÍÍenles da legislaçào social ou llscal. bem como os
oriSinários da relaçlio empre8aticia enlrc a cmpresu a ser contralada e o pcssoal por cla emprcSxdo
na c\ecução do obicto da prescntc licitação (trabalhista. prcridenciária e securitáÍia). l'icarâo

1i liÍa

.,.Íri\ü
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16. DO PRAZO RE('T]RSAL E DAS SANÇÓES

16.1. Dos at()s pralicados pela (innissão l)crmanenle de Licitaçào (l'L. decorrcntcs da aplicaÇâo
dos termos dcsta licitaÇào- caberio rccurso\. conforme previstos na Lei 8-666/9i.

16.1. Apliconl-se a prcsenle Iicilaçâo as sânça)es previstas na Lci n.'8.666/91. atuâlizada pela Lci n."
8.Íllii194 e demais nornras legais aplicáveis a matéria.

I7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXCCUÇÃO

17.1. A c\ccrrçào do objeto rerá inicio logo após o recebimenb da 'Ordem de Serviços" emitida
pcla Contratante. de Íorma global ou parcelada.

17.f. Os scJ\iços seÍào cxecutados observado o disposto nos,4rexos e demois disposições doTefino
de Ilelêrênciâ.

17.-'1. A Contratadâ Íica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias. após a

solicilação lbrmal pela Contratante.

17.{. 
^ 

(inÍratante poderá reieitar. no todo ou em paÍtc. os serviços em dcsacordo com as
espccilicaÇõcs e condiÇões do l enno de Relerência. deste Edilal e do Contrato.

I8. t)ÀS PENAI,IDAI)ES

lll.l. Pela ine\ecução tolâl ou parcial do ('ontralo. a CON'[RATAN1l: poderá garantida a prévia
v dcli'sa. aplicar à CON-I RATADA as seguintes sançôes. segundo a gravidade da Íàlta cometida:

l8.l.l. Advclência csclita: quando se trutâr de inÍiação levo. a juizo da liscalizaçâo. no caso
descurnprimcnto das obrigaçcies c responsabilidades assumidas ncste conlrato ou. âinda. no caso de
oulrus ocoÍÍências qus possam acarretar prejuizos à CONTRA]ANl[. desde quc nào caiba a
aplicâÇão dc sançâo mais grave.

I ll.l.2. l\y' u llas:

',1) 0,0-lo/o (lrês cenlésirnos pot cento) pt:,í lia sobre o \,alor dos serviços entrc_ques com atraso.
Dccorridos l0 (tÍinta) dias de atraso a (ONTR^I-AN1E podcrá decidir pelà continuidade dâ
aplicuçào da multa ou pcla rescisào conlralual. em razão da ine\ecuçào t(Íal-

bt 0,0ó90 (seis cenlésirÍos pot cento) por dia sobre o valor gkrbal do Ía«r oconido. para ocorrências
de altasos ou qualque[ outro prazo prcvis() neste instrumento. não abrangido pelas dcmais alíneas.

i,ôr 
IoslItrx I tb,!o Strnlo\. ó' ló51- IlaiÍo JuçrÍr
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intciramente sob a rcsponsabilidade da proponente vencedora. não mantendo a Administraçâo
qualquer vínculo com os empregados da mcsma.



à
ls',,

+

ESTÀDO DO MARANHÃO
l'retbitura Municipal de Irrperatriz
Secrctaria Nlunicipal de Educaçâo

cl 5",ô (cinco por cenlo) pot dia sobre o valor global do lato ocorrido. pclo não cumprimento de
quaisquer condiçõcs dc garantia estabelecido no conlrato.

<l) 59á (cinco pot cenlo) sobrc o valor global âtuâlizado do contrato. pela nâo manutenção das
cond;ça)es de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocaktrio.

cl 10"..á (dez por cenlo) sohre o valor do contrato. na hipótese de rescisão contralual por inexecuçã<r
parcialdo contrato.

l\ 20% (inle pot certlo) sobrc o valor do contrato. nas hipótcses de recusa na assinatura do contrato.
rcscisào contratual por inerecução do contrato - caracterizando-se quando hou!er rcitcrado
rlescLrnrprimento de obrigâç(ies contratuais - atraso supcrior ao prazo limite dc i0 (trinta) dias.
cslabelecido na âlíneâ "â'

t§tt'qs
RN t rhdo S .kB. n' l657. llalrio.luçara
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I9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1. l-.1ê1uâÍ o pagamenlo na t'orma do item l4 desle lrdital. após o recebimcnlo detlnitivo dos
nllrlcriais e \erillcaÇào do cumprimento de todas as obrigaçôes Iegais. Íiscais. previdenciárias.
trahulhistas c as demais disposiçôes do Termo de Referência.

l9-1. Designar urn pnrÍissional para na qualidade de liscal. acompanhar e llscalizar a execução do
(bntrato. conlbrmc previslo no item 23 deste Edital.

19.1. Promover o acompanhamento e a Ílscalizaçào do Contrato. sob o aspcclo quantitalivo e
qualitativo. anotando ern registro próprio as lalhas detectadas.

19..1. Reieitar os materiâis e/ou serviços cujas especilicaçôes não atendam os requisitos minimos
constanlcs no l_ermo de ReÍêrência - Anexos Ie ll.
19.5. Ndificar a empresa. por escrito. sobre imperliições. falhas ou irregularidades constanles da
c\ccuçào do objeto do-lermo de Retàréncia. para que seiam adotadas as medidas corretivas
neccssárias.

19.6. lnt'ormar a aontratada eventuais defeitos. idcntitlcados mesmo após o rccebimento dos
maleriais e exigir a \ua substiluiçâo ou reparâçào. conlorme o caso.

19.7. ('omunicar prontamente à Contratada. qualquer anormalidade na execuçào do ob,eto. podendo
rccusur () recebimento do rnaterial. caso não estejâ de acordo com.as especificaçôes e condições
cstahclccidas no Termo de Re,êÍência. informando as ocorréncias ao Orgâo (ierenciador.

19.{i. VeriÍicar se a !'\ecuçào do objeto loi realizada com obsenação às disposiçôcs pertinentes no
l('rmo de Relêréncia. implicando cm caso negâtivo no cancelamento do pagamr'nto dos seniços
lôrnccidos.
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I9,9. ( onvocar regulâr,nente o interessado paÍa assinar o termo de conlrato. aceitar ou Íctirâr o
instrumcnto equivalente. dentro do prazo e condiÇões estabelecidos. sob pena de decair o direito à

contratnçâo. sem prejuí;.o das sançôcs previstas no art. 8l da Lei 8.666/93 e suas alteraçôcs.

19.10. verificar a ÍegulaÍidade liscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à Ílrmatura
c geslào conlratual. devcndo o resultado dessa consulta ser impresso. sob a Íorma dc extrato..^
.iuntadc aos aulos. com a instruçâo proccssual necessáriâ.

l9.ll. Prestar as in[ormaçôes e os esclarecimentos solicitados pela ( ONTRATADA para a Íiel
execução do conlralo:

19.12. Pcrmitir o livre acesso dos cmpregados da CON-I RATADA. desdc que estcjam devidamenre
lraiados com uni[_ormes cm nome da empresa e/ou crachá de identiticaçâo. para a execução dos
serviços.

l9.li-l'roporcionartodasascondiçõesparaqueaConlratadapossaexecutaroobjetodeacoÍdocom
as determinaçôcs do ContÍato. do Edital e seus 

^nexos. 
especiâlmente do'fermo de Referência:

l9.l-1. E\igir o cumprimento de todas as obrigâções assumidas pela Contratada. de acordo com as
cliiusulas contraluais e os tcrmos de sua proposta;

19.15. Prestar esclarecimentos que se lizerem necesúrios à Contralada.

19. 16. Notificar previamcnte à Contratadâ. quando da aplicação dc penalidades.

l9.l 7. Aplicar à(s) licitante(s) !cncedora (s) as sanções adminisrrali!âs previsras na legislaÇão.

19.18. As mcdiçôes dos serviços serâo parciais. de acordo com o cronogrâma fisico financciro
xprescnlado pela licitante e realizado em intervalos minimos de -10 (trinla) dias:

l9.lg. A primeiÍa mcdiçâo só será realizada com a aprcsentação da cópia dâ Anotaçâo de
Responsabilidade 'Iécnica - ARI' da obra junto ao CREA-MA. bem como documcnto que comprovc
que a obra l'oi matriculada no INSS:

19.20. As demais mediçôcs serão liberadas com a apresentaÇào dâ Cuiâ de Recolhimenlo junto ao
INSS rcl'erente ao mês imediatamenle anlerior à solicitação do pagamento.

20. DAS OBRICAÇÓES DA CONTRATADA

No Íbrnecimento do obieto do presente contrato, obriga-se a Contratâdâ a cnvidar todo o empenho e
a dedicação neccssários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhe sâo confiados.
ohrigaodo-se ainda. além das obrigações descritas nas especificaçôes técnicas no Anexo I do Termo
de Relcrôncia. a:

\ill
.\1ô
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20.1. lniciar a c\ecução do objeto logo âpós o recebimento da "Ordem de Serviço". emitida pela
Contralante. de tbrma global.

20.2. Respcitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro. conforme Ane)io lll do Termo de
Relerência.

10.1. Comunicar à tiscalização dâ Conlralante. por escrilo. quando verillcar quaisquer condições
inadequadas a e\ecução do conlratr'r ou a iminência de Iàlos quc possam prcjudicar a perfeita
execução do objcto-

v 20..1. Facilitar à F ISCALIZAÇÂO o accsso aos procedimenlos e lécnicas adotados.

20.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CON-IRATANTE ou a
lerceiros. em razâo de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independentemcnte de oulras cominações contratuais ou legais a que esliver sujeita.

20.6. Manter duranle a execuçào do contralo. em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas. lodas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitaçào. apresentando os
comprovantes que lhe l'orem solicitados pela Contralante. deveído comunicâr à CON'I-RATANTE a

super!eniência de làto impeditivo da manutenção desxs condiçôes.

20.7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser cfctuâdâ cm um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis âpós a notificação da Contrâtada. sob pena das sanções previstas no art.ô 8l na
Lei 8.666/93.

20.7.1. Â recusa injustificada do homologatório em assinar o conlrato. aceitar ou relirar o
inslrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o
descumprimento total da obrigaçâo assumida. sujeitando-o às penalidades leSalmente estabelecidas.

20-8. Aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais. os acréscimos e supressões do valor inicialmente

\,/ estimado para a exccução do conlrato. nos tcrmos do § l'i do art. 65 da t,ei 8.666/93.

20.9. Executar lielmente o contralo. de âcordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93. respondendo pelas conseqüências de sua inexecução «rtal ou parcial.

20.10. lndicar em atd 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 0l (Ín) preposto como seu
representante, conlormc elenca (art. ó8. da l,ei 8ó66/93). aceito pela AdministÍação. que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Conlrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefbne. para
acompânhâr c se rcsponsabilizar pela execuçâo do objeto.

20. I l. ReparaÍ. corrigir, remover. reconstruir ou substituir. às suas cxpensas. no total ou cm parte, o
ob_jeto do contraÍo em que se veriÍicarem víoios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçâo ou
de materiais empregados:

ililt
Àol
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20.11.1. ReparaÍ. corrigir. remover. rcconstruir. substituir. desfazer e relazer. prioritária e
cxclusivamenle. às suas custas c riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úleis. conlados
da solicitação dâ Conlratante. quaisquer vícios, defeilos. incorreções. erros. tàlhas e imperÍàições.
decorrenle de culpa da Contmtada no ato dâ e\ecuçào do objeto.

20.12. Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a rerceiros.
dccorrenlcs de sua culpa ou dolo na cxecuçâo do contrato. não excluindo ou reduriado cssa
responsâbilidadc a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo inlercssado-

l0.ll. l. Responsabilizâr-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causados por seus empregados. ou
rcpresenlaDtes. direta c indiretamente. ao adquirenle ou a lerceiros. inclusivc os decorrentes de
aquisiçties com r ícios ou defeitos. constatár eis nos pmzos da garantia. mcsmo expiÍado o prazo.

?0.13- Responsabilizar-se pelos encarqos lrabalhistas. previdenciários. llscais e comerciais
resultarÍes da erccuçào do contralo.

20.13.1. A inadimplência da Contratada. com reÍêrência aos encargos trabalhistas. liscais e

comerciais. não translere à Conlratantc ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

20.1,1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições reÍ'crentes às Ieis trabalhistas.
previdcnciárias c de scgurança do trahalho de seus funcionários.

20.15. Nâo transÍêrir a lerceiros. krtal ou parcial. a execução do objelo sem a pÍé\,ia e e(pre§sa
anuênciâ da Conlratanlc.

20.l6- Arcar com todas âs despesâs. dirctas ou indiretas. decorrentes do cumprimcnto dâs obrigaçôes
pactuadas entre âs pâíes.

10.17. I'âgar bdas as despesâs. tais como taxas. impostos. tributos. Íretes. seguros. mâo-de-ohra.

Barantiil e todas as despesas dccorrentes da contratâção.

10.18. (iarantir que a açào ou omissào. total ou parcial. da tlscalizaÇão do seto. compctenle. nâo
c\imirá d Contratada dc total responsahilidade quaíto ao cumprimenlo das obrigaçôes pacluadas
r'ntre as partes.

l{).19. Relatar a Contratantc toda e qualquer irregularidade obscn"ada em viíudc do fornccimento e

prestar prontamentc todos os esclarecimcntos que forem solicitados.

20.20. Responsabilizar-se por rodas as providências e obrigações cstabelecidas na legislaçào
cspecitlca de acidcnte de trabalho. bem como por todas as despesas decorrentes do Íbrnecimento do
objeto tâis como: salários. seguro de acidcntes. tâxas, impostos e contribuições. indenizações. vales-
transpones. valcs-releiçõcs. e outras que ponentura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

20.21. Responsabilizar-sc ainda por todas as despesas com material. mào-dc-obra. acidenlcs de
trabalho. encargos trabalhislas. prer idenciários. l'iscais e comerciais. transportes. fretes.

Rua Libano Sant's. tr" 16i7. Bâimjuçú.
(rEI, 65r'tx),505 . lmperâriz -MA
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equipamentos. seguros. tributos. contribuiçôes de qualquer natureza ou espécic. salários e quaisquer
outras despesas ncccssárias à perfeita execução dos serviços contratados.

20.22. Responsabilizar-se por quaisquer açôesjudiciais movidas por terceiros. que lhe venham a ser
exigidas por força de Lei. ligadas ao cumprimento do contrato.

20.2-1. Ê_ornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçâo lndividual EPl. exigidos
pela Sccretaria de Segumnça e Medicina do Trabalho - SSMI do MTI_1. bem como cumprir todâs as
normas sobÍe medicina e segurança do trabalho.

20-2:1. Arcar com todos os ônus de tmnspoíes e lretes necess:írios.

20.15. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contralante:

20.26. Rcsponsabilizar-se pelo transpoíe. acondicionamento c enlrega inclusive o dcscafiegâmento
dos matcriais.

20.f7. Sujeitar-se a mais anrpla e irrestrita fiscalização por pane da Àdministraçâo Municipal.

20.18. Entregar o objcto na Sccrelaria Municipâl de Educaçào ou oulro local designado por esta.

10.19. Apresentar no alo da assinatura do contrato a planilha de preços dâ proposlâ linal ajustada ao
último lance olànado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinalura do contrâto.

20.J0. Manter inaherados os preços e condiçôes da proposta.

20.31 . Proporcionar todas as facilidades nccesúrias ao bom andamento da execuçào do contrato.

20.32. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimenlo das disposições contidas no
Termo de Relêréncia e no Edital. inclusive quanto ao compromisso do tbrnecimento dos
quantitalivos registrados. atcndendo às solicitações de compÍâs do governo municipal.

20.33. Sào exprcssamente vedadas à conlralada:

a) a veiculaçâo de publicidade acerca do avençado. salvo se houver prévia autorização do Municípioi

b) a suhcontrataçâo para a execuçào do obieto deste conlrato:

c) a contratação de servidor peíencentc ao quadro de pessoal do Município. durante o período de
[ornecimcnto.

20.34. Registrar a obra no CREA/MA;

20..:]5. Executar os Serviços na sedc do município de lmperâtriz- lü,A. obedecendo fielmentc o
Prujcto. Plenilho Orçamenlária e especi llcaçôes:

üo 
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20..1ó. aumpÍir todas as leis. Íegulamentos e determinações das auloridades constituídas. em especial
o Códi80 de Obras c de Postura deste Municipio:

20.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalizaçào. Advertêíciâ.
Avisos. Tapumes. enÍlm todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos.
conÍbrme as especilicaÇõesi

20.-'18. Illetuar a mâtricula da obra.iunto ao INSS:

Executàr a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educaçâo (SIMF]D).

20.39. Atender âs demais condiçôcs descritas no Termo de Relêrência.

2r. cRrTÉRros DE MEDtÇÃO

2l.l As mediçõcs scrão realizadas mensalmente. ou em periodicidadc menor. a critério da
('ontratantc c Iiscalização. devidâmente aprovados pela Secretaria Municipal de Educaçâo -
SEMED. eontados â parlir do início efetivo dos serviços. considerando os serviços cl'etivamente
lealizatlos e concluídos satisfatoriamente no periodo- Entendem-se como serviÇos concluídos
satisÍàtoriamentc aqucles formalmente aprovados pela FISCALIZAÇÀO. dentÍo do prazo
estipulado-

22. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

2l.l A CON'[RAlADA assumirá integral responsabilidade pela boa e\ecução e cficiência dos
serviços que eÍàtuar. bem como pelos danos decorrentes da reâliiaçào dos trabalhos. Durante a

erecuçào dos serviços contmtados não serâo admitidas paralisações dos sen'iços por prazo.
parcelado ou único. superior â 60 (sessenta) dias consecutivos. salvo por motivo de Íbrça maior.
aceito por ambas as paíes contratantes. c\cluidâs quaisquer indenizaÇões.

23. DA FtSCAl,tT.AÇÀO, CONTROLE E ATESTOS

ll.l. A Ílscali./açào c acompanhamcnto da execução do contrato. na tbrma integral. serâo leihs poÍ
servidorcr devidarnentc nomeados através de portaria e outros reprcscnlantes. especialmente
designados. os liscuis anotaram em registros próprios todas as ocorrências. deterrrinando o que ['or

necessário à regularização das Ialtas ou delêitos observados na forma do 
^rtigo 

67. da l.ci n" 8.66ó.
de 11.06.9i.

21.1. Às decisôcs c p()vidências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recehimenkr dcvcriio scr adotadas por seus superiores em tcmpo hábil para a adoÇão das medidas
convenicnlcs a Âdnrinistração.

o!9,1\\'
\À§
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l-].i. A liscalização dc que traÍa esla cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
( ON IRA l AD,A pelos danos causados a CONTRATANTE ou a tercciros. resultantes de ação ou
omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou preposlos.

2i..1. l- alcstação dc conformidade do Íomecimento do objeto cabe ao titular do selor responsável
pela fiscalizaçâo do contrato ou a oulro servidor designado para esse fim.

2.t. DA CONTRA.TAÇÂO

v 1.1.1. O inicio da cxecução da obra/scn iços será a pârtir da data do recebimento da "Ordem de
SeÍviços" cmitidâ pela Secretaria Municipal de Educaçâo.

14.f. O (bntrab cntre a Prcteitura Municipal de lmperatriz e a Íirma adjudicada será lavrado nos
lermos do aí. 54 e scguintes da Lei n." 8.666/93. consoante minulâ do contrato.

2;1.i. A empresa adiudicatária deverá assinar o Contrato no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
úlcis. contados após a notificação da Contratada.

l.l..l. Quando a empresa adjudicatáriâ não assinar o Contmlo no prazo e nas condiçôes estabelecidas.
â 

^dministraÇão 
podcrá convocar âs licitantes remanescentes. na ordcm de classiÍicaçâo. para tàzê-

lo em igual prazo c nas mcsmas condições propostâs pcla primcira classificada. ou revogar a

licilaçâo. independcntementc da cominaçào prevista no aÍ. 8l da l-ei nô 8.666/93.

24.5. A contratada tica obrigada a aceitar. nas mesmas condiçaies contratuais. os acréscimos ou
supressões. que se lizerem nas obras. scn,iços ou compras alé 25% (vinte e cinco por cento). do
lalor inicial atualizàdo do contÍato e. no caso paíticular de refoÍma de editicio ou de cquipamenlo.
até o li,nirc de 50oo para seus acréscim(r\.

, 2.1.6. O contralo firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser
v p«rrrogado nos termos c condições previstas na Lei n'8.ó66193.

25. SUBCONTRÁTAÇÃO

25.1. Nâo é pcrmitida a subcontmtaçào total ou parcial paÍa a execuçào do contralo

26. DO RECEBI]\II]NTO, CoNDIÇÔES DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÀO

16. l. O (§) scr\ iço ( s) delcrá (ão) ser aceilo (s). da seguinte fo.nta:

16.l-1. PROVISORIAMENTE: C) íccebimcnto provisório clar-sc-á ap(is o termino da obra c/ou
scrr,iço qulndo clirninadas lodas as pcndôncias aponiadas pela liscâlização. pâra llns de posterior
! erilicaçiio da conli)nnidade das especilicações dos sen iços elou ntateriais-

osl
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16. 1.?. DEFINITMMENTE: no prazo de até l5 (quinze) dias. contados do recebimento
provis(irio. ap(is a verificaÇâo das especilicaçôes, qualidadc e quantidades dos materiais c serviços
conseqüentemenle aceitação. medianle termo circunstanciado a ser elaborado pek) fiscal do contrato.
a ser dcsignado pela Contratante.

16.1. O aceile/aprovação do(s) serviço(s) pclo órgâo licilante nâo exclui a responsabilidade civil do
lôínecedor por vicios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as
cspecilicaçôes cstabelecidas. verificadas. posteriormente. garantindo-se ao municipio as laculdades
prer istas no an. l8 da l-ei n.' 8.078/90.

27. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

27.1. Os preços registrados serão lixos e irreajustáveis. exccto nas hipóteses decorrentes e
deridarnente comprovadas das situações prcvistas na alínea "d" do inciso ll do aí. ó5 da l-ei n'
11.666/ t991.

17.1. Para restabelccer a rclação que as paíes pactuaram inicialmenle enlre os encargos da
('ontratada e a Íetribuição dâ Administraçào para a justa remuneração. será efetuada a manulenção
do equilíbrio cconômico-financeiro inicial do conlralo. na l'orma da alínca 'd" do 

^Ít. 
65 da Lci n.'

8.666/93.

28. DA RESCISÂO DO CONTRATO

f tl.l. SeSue abaixo os tipos de rescisão conlratual:

18.l.l. Rescisâo contralual unilaleral. nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do aíi8o 78
da Lei n" 8.666/93.

28.1.2. Rescisio amigável. por acordo entre as paíes. reduzida a teÍmo no processo da licitação.
desde que haja conveniência para a Administração Pública.

28.1.i. Rescisào Judicial. nos tcrmos dâ legislação.

28.!.4. Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimenio de contratar com a

Administração. pelo prazo nâo superior a 02 (ílois) anos.

28. 1.5. Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com â Adminislração Pública. enquanÍo
perdurarem os motivos que determinaram sua puniçâo ou até que seja promovida a sua Íeabilitação
perante a própria auto.idade que aplicou a sanção. que será concedida sempre que a Contrâtada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prâzo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

iÍ zl
l()5Ru L Íbüo s.onrs. n l65?. Baim]üç.m

( | l,ír590(ri(r5 - Iôpcrutiz \1,\

':,.:$
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ESTADO DO MARANHAO
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29 . DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÁO DO CONTRATO

29.1. O Íiluro conlrato. que advir deste Edital. vigorará por 04 (quâlro) mescs a conlar de sua

assinatura. po<Jcndo ser prorrogado. atrar'és de termo aditivo. (bnlorme disposiç(:ics do art.57 da Lei
n" 8.666193 c suas alterações posteriores. com redaçâo dada pela l-ei no 9.6'18/98. llalendo
necessidade o contrab poderá sol'rer acréscimos e supressôes de até 2570 (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato. conÍorme previslo no artigo 65. § I". da l,ei tederal n' 8.666/93.

Jo. DAS DtSPOSIÇÔES FtNAtS

30.1. Fica assegurado à Comissào Pcrmanente de l-icilaÇão o direito de no interesse da

Administraçâo. sem quc caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenizaçào. adiar a data

de abertura das propostas da presente Licitaçâo. dando conhecimento aos interessados através de e-

,n.ril ou outro meio adequado. oom antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente
marcâda. como também o de âltemr as condições deste Edital. as cspeciÍicações e quâlquer
documento peíinente a esta licitaçào. desdc que fixe novo prazo para apresentação dâs proposlâs. ou
ainda revogâr o pÍocesso licitatório por razões de interesse público decorrente de lato superveniente
dcvidamentc comprovado. e/ou anulálo por ilegalidade de oficio ou provocâçào de terceiros.

1-, mediante parecer escrito e de!idamente íLndamentado. a qualquer tempo.

30.f. Nos termos do arl.48 e sem prcjuízo do estabelecido no aÍ. 109. ambos da l-ei n." 8.666/93. o
descunrprimcnto de qualquer das disposições contidâs nos ilcns deste Edital e scus Ànexos. poderá
ensejar a inabilitação ou desclassiÍicação. respectivamente.

30.3. As decisôes da Comissâo Permanente de [,icitaÇões. bem como os demais atos de interesse dos
licitantes. serâo publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser lêitas diretamente aos seus
rcpresentantes.

30.,1. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido. o prazo de validade das propostas
tlca automaticamente pronogado por igual número de dias em que estiver suspenso o lêito.

lo

Rú! t óano sr ros.n'1651.l]âiÍo.ruçrÍl
( ÍlP 659(xl50r - lmp.rutriT i\.14

'::4ii

\r1

28.1.6. Ínclusâo pelo município no Sistema lntegrado de ReSistro do CEIS/CNEP.

''o Sistemâ lntegrado de Registro do CÉ-IS/CNEP Íbi descnvolvido para publicar. no Poíal da
'Iransparência. os dados do Cadastro Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do
Cadastro Nacional das Fimpresas l'unidas (CNEP). atcndendo as determinaçôes da l,ei 12.846/2013
(Lci Anticorrüpçào). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos. de lodas as esferas

Ícdcrativas (nrunicipai.i. estaduais e federais). de todos os poderes".
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10.5. l)ecairá do dircito dc impugnar os termos do presente [dital o Licitante que. tendo-os aceito
sctu ohieçào. \enha apontar. depois da abeíura dos envelopes de habilitaçâo. Iàlhas ou
irreBularidadcs quc o viciâram.

10.6. O ConlÍatado é responsár'el por tr os os ônus e obriSações conccrncntes à legislaçào liscal.
social c tribuliiria. bem conto pelos danos e prcjuízos que a qualqucr titulo causar à Administraçâo
\4unicipal ou a tercciros- cm decorrênci! da execução dos scniços contralados. respondendo por si c
scus sucesS0rcs.

-'10.7. Á Sccrctaria l!Íunicipal dc Educação. I'orneccrá ao licitantc venccdor todos os elementos
lercnicos ncccssários à ex.'cuçào dos ser\ iços objeto desta licitaçào.

l0-ll..\ (\rmissio podcrá pronlo\er diligências de acordo com as disposiçiies dâ legislação

- peninunrc pnre dirinrir dú\idas c esclaÍccer aspectos que possam reprcsenlar condicionantcs a

pcrlcili! análisc das pÍopostas. Enquadram-se nesta estratégia. inclusive. a evenlual solicitação dos
originais dos documcntos. principalmente referenles à Regularidadc Fiscal. os quais deverâo cstar
disponiveis para scrcm aprcsentados sc solicitâdos, na sessào de abertura da documentaçào de

habilitâçào.

-'10.9. Quaisquer oulras inlbrmaçiies dc caráter técnico serão prestadas aos intcressados. junto à

Secrcraria Nlunicipal de Educação.

.-i0.10. Na contagerrr dos priuos estabelecidos nesle Edilâ1. cxcluir-sc-á o dia do inicio e incluir-se-á
o dia do lencimenlo.

-l0.ll. A Conrissão Permânentc de Licitaçào prestará todos os esclarecinrcntos solicilados pelos
interessados nesta licitação. sohre o Edilal e seus anc\os. onde porlerão ser consultados
gratuitânrenle ou ohtidos nrcdianle solicitirçào o Presidente da CPt, e o pagamento no valor dc R$

50.00 (cinqücnta rcais). a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal l)ÂM.
cstando disponirel para atendimento em dias úteis. das 08:00 às 18:00 horas. na sua sedc. na Rua
[]rb{no Sântos, n" I657, Bairro Juçârâ, lmperatriz /MA - CEP 65900-505.

ril (NÍ,^). l7 dc rnaio d! l0l9

Ict"-

crr0trit
Súc pit ucâçâo

.t

Rua L rblno slnlos. n'1657.lhiro Juarô
( l'P 65i)l)0-505 - lmpcratriz M^
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ESTADO DO MARANHÃO
Pretêitura Municipal de Imperatriz
Secretaria Municipal de Educação

T()\I..DA DU PttEÇOS N" 00{/2019 - CPL

ÁNEXo I

(Prop(,stn dc Preçr)\ Modelí) (h (lartâ de Àprcsentxçio)

Prczaclos Senhorcs.

(empresa). com sede na cidade de à Rua

. inscrila no aNI'.1/Ml: sob o númcro

tlc dc 2019

n."
. ncstc ato representada por

portador do CPF n.' e R.C. n.' abairo
assinlrjo propric à I'ref'eiturâ de lmpsrairiz através da Secrctaria Municipal de F.ducação para

Cbntrilaçào de I:rnpresa Iispecializada em Serviços de Engenharia para prestâção de serviços de

Rcti)nna e Ampliação da Lscola Municipal Mutirão. situâda na Avenida Newton Belo. s/n. Bairro
Santa lnês. obicrc da TOMADA DE PREÇOS N" 00,1/2019 - CPL:

a) Prazo de validade da proposta. quc nào poderá scr inferior a 60 (sessenta) dias. contados a paíir
da data de sua abertura:

\? b) () prâzo d(: e\ccuçâo s(:rá de 0{ (qurlro) mcscs, contados il pârtir do inicio das (rhràs.

c) Preço Total por cxtenso R$.

Nomc. Assinatura do Responsável da Empresa

Rüà t tbàno Santos- n' 1657- Bdm Júçltrü
(lF.P 65cú0-50J - InpcÍâriz M^

).
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ESTADO Irc MARÂNEÂO

PR.EFEITURÀ, MUMCIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIÂ MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO

CRG ffi2/20r5 e pela Porwia CRG 1-1t2016 que iadependente

pres€nte inrtum€nto.

Rus Urbeo Sállos, D" 165? - JWüa' Iepcrsrrü - MÀ - CEP 65 90G505

(-utü: ,fa-.}..
/,r oÁ-,

tenuo or nrrrúxcre I pno.rr,ro nÁstco

r. Do oBJETo E FoRMÁ DE ronNDcnENTo/f,xEcuÇÃo
l.l. ContrâtrÉo de emprcsa csprccialiádr era serviçc dc engenharia paÍs prestação de
serviços de &formr c Amúlircio dt Elcoh Mutriciod M[tirao. siturü Lr Avcnidt
Ncrton Bdo. ítr. Briro $!tt Inà.
1.2. Os serviços e/ou môteriais seÍão demandados, Íealizados e pagos de acordo com os
vslores coosfqtes da rabelE SINAPI, ORSE e §EINFRA estabelecida paÍs o Estado do
Maranhão, com a incidência do descooto ofertado pela Licitaote.
1.3. Os serviços dweão ser exeqrtadoc no local E€ocimado no it dr 1.1;
L4. Os serviços órangcrío os seguintes sisanas:
l 4.L Serviços iniciais / Limpeza e rairada, Infrarstruürra e S:perestrutuq AJvenaria e
V€daçãq Sistema de CoberurÍa, Instalaçnes Eletricas / Iógicas, Instalações }trdro-
SaniüíÍia§, PintuÍq Pisos / Revestimcstos cerâmicos, Esqsadrias, Fono, Combate a
Incêndio, Serviços Dverros / Finais;

2 . DÂ JUSTIFICÂTIVA
2.1. A SêcÍ€tlria Municipd de Eárcrção de Impcrltriz tcrn dispoaibilidade de mâo-de.
obra espccializad4 eqúpamentos, feÍramcútrs e materiai§. Contudo, toma-s€ insuficiqte
para 8leadeÍ E grôtrde demardE de serviços dos predios da Seçretaria Municipal de
Educ.çIo, pqtsÍto a partir da grandc ,cccrsidldc dc ÍndrutcnçõB prevcntiva c corretivq
faz-s€ oec€ssáÍio I c6lrrt!{ão dc scrviçoc de arprcsa espccisli2âd! €m constuÉo ciüI.
2.2. Existern fEtoÍrs diversos quê i lueaciam n8 prÊseÍIlaÉo da edificaçãq fEtoÍEs esses
que vão desde o envclheçimeúo naDIIrl do pÍédio 8é a detêrioração por aÇidentes,

acompanhadfi pela diúmica crcsc€nte de modemizsção e des€nvolümerÍo te@oló8ico,
g considcrando-se tam*m as necessicladeg doc usuárioo, é aecessária a crtrtrataçío de

ernpresa especializada prÍs pÍ€Élrção de scÍviços de mllutcação pr€did, grÍ8 indo a

disponibilidade e o descrnpeoho dos sishrs pÍrdiais afr-avés de scrviços de Íepâros,

msnutctrçõc6, avaliações de fuacioamcnto com coostetc srbriü.liÉo de componentes
defeiü.rosos, ente outÍoq cq! s finalidâdc dc r$gusÍdaÍ-s€ de inteÍrupçõ€s não previstas

nas ariüdades das ríLreas meio e fim da PÍEfeitura Municipal de IMPERATRZ.
2.3. Considerando 9or fim, que "Ter Inftaesüutura Adequads" é objetivo estraEgico
prioritário do platrcjqr€oto in§in ciooal dra PrefeitlIÍs Mutricipal & Imrf,,,'niz 2ol9-2o20,
p8rô o qurl 8 manú€4ão adequada das rnidades é primcdial.

3. DA LEI AI\ÍTICORRU?ÇÂO
3.1. Ficam rcsponsabilizados dc forma obj*iva, admini§trativâ c ciúlmente as pessoas

fisicas c jurídicas pcla pÍáticr dc atos c6ta a administ'ação publica, no âmbito municipal,

em atenção à LEI iP f2ra6, DE 01 DE AC,OSTO DE 20lq rcgulanertsda pelaIN

f*à
I E]li t^,4§7

dc EslscÍição irúegrê o ,\.,i'
,+'

,ri i-'§-Il ^s" -= -
ffFEr-aRÂJÉ 7 / 5o§tir

+FEnArHrÀ

/r\
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PREFEITURA MTIMCIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIÂ MTJMCIPAL DE EDUCAÇÂO

4. DA MODALIDADE E TIPTO DE LICTTACÃO
4 l. Moddidldc dc Licitrçio
4 Ll. O certame licitatoÍio será realizado na modalidade de TOMADA DE pREÇOSou
CONCORRÉNCIA PíIBLIO{ em conformidade com a Lei FedeÍâl ío 8 6óó de 2l de
junho 1993 e suas altêrações.
4 2 Tipo dc Licitrçlo
4 2 1 . Seá adotado na liçit8ção o critério de júgaJnento coor base no TIPO MENOR
PREÇO GI,oBAL,

5. DA EABILITAÇÃO
5.1. P8Í8 sê habilitâr &o processo licitrtoÍio, os interessados deverio apres€fltaÍ os
documentos ÍElacionados Ílos incisos e panígrafos dos Aís. 28, 29, 30 e 3l da l-ei n.
8.666/93.
5.2. Para fins de habilitaÉq a útu.lo de grslificação técnica, a empresa licitarte deverá
apÍe§€ntar:
5.2.1. Ate*ado ou decleração dc capacidadc Écnica" expedido por órgâo ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empr€sa executou,
a contênto, újeto compativel com o objeto da licitação.
5.2.2. SeÉ adúitid4 pra *ingimcnto do gnodrativos fixados, a soro. de destados.
5.2.3. Não serão ac€itos atestados dG çapacidade tecnica que se refiram a coÍtratos ainda
em execução.

t##*

m:t:r:;xÁ:,Ê

Ficha; 591

Ficha: 678

S. DA PARTICIPAÇÁO DE N{CROEMPRESA E f,,MPRESA DE PEQTJENO

PORTf,
8 I O licitante que cumprir os reqúsito§ legais para qualificação como Microempresa

(ME) ou Empresa de Pequeno Pone (EPP), consoante aÍl. 3o da l-€i Complementar n" '
1231200ó, e que não cstivcr sujeito a quaisquer dos impedimento§ do § 4" deste ani8o, caso

Fonte: 0. 1.01-001.00 1 / Ficha: 592 Fonte: 0. 1.15-001.002

fonte: 0.1.05-003 001

i §'"
.,-

Rua Urb&o Santos, n' 1657 - Juçara. Imp€ratriz - MA - CEP 65.900-505

il-ll0E[ÂlH

ó. DO VAI,OR f,STIMADO
6 l. O valoÍ global estimado do contrato é de R$ f.202J20,t9 (Jm milhão, duzentos e

dois mil, qúúentos e ünte Íeais e oitenla c nove centavos) conforme planilha anexa. os
preços inclucrn todas as dcspcsas: inport6, scguros, fÍú€s, taxas de adoinistrzçào e

outros encsÍgos cvenfualmente.

7. DA DOTÂÇÃO ORçAMEIYTÁRIA
02.08.00.12.36 r.0043.1.063 - CONSTRUÇÃO. REFORMÀ AMPLIAÇÃO E

EQUPAMENTOS DE ESCOLAS . ENSINO FUNDAMENTAI
02.09.00.12.361 .0043.1291 - coNsTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO E AQTISL

AQUIS, EQTÍIPAMENTOS DE ESCOTÂS - ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 4ElO

Natur€za. 4.4.90.51.00 - Obras c Insralaçôcs



,:1

ESTADO DIO MARANEÂO
PREFEITURÁ MUMCIPAL DE IMPERÀTRIZ
SECR.ETARIÂ MT'NICIPAL DE EDUCAÇÃO

tenha inteÍEsse em usrfruiÍ do tlâtÀncnto pÍwido nos aÍts. 42 a 49 rla lei citada deverá
comprovar ul atributo mediEnte apres€ntaÉo de doomentação comprobEtória.
8.2. A compÍovação de regularidade fiscrl das microcrnpresas e empresa de pequeoo
somcnte s€á eúgidr para efeito dc contraúarão, c Eão como coÍrdiçâo para participação na
licitação. NE hipotese de baver alguoa rtsti$o rd*iva à regulsridade fisc8l, s€rá
assêguÍEdo prEzo de 05 (crrro) dias úteis, prorÍoBivel poÍ igual peÍiodo, para a
regdariz!ç5o dâ doqll,lGataçlo
8.3. Na licitÂção, seú âsseguÍada, como çÍitério de desempate, preferência de contatação
para as EicÍocmple§as c empre§a§ de p€qucoo porte.
8.4. PaÍe o proc€s€o em ques6o deverá ser respcit do o art. 47, iociso I, da Lei n"
I23DO06, quc cstab€lcse qdusiva pútidpação das micÍoGmpÍEsss e arprssas de
pequcno poÍte nos iteas dê cq@ção qro valor seja até RS 80.000,00 (<ilerrta mil reais).
8.5 Scni conccdidr pÍioridlde de oonlrúaso de micÍ!Énrpr?sEs c cÍlpresrs de pcqueno
porte s€diadas no AMBIIO LOCAL, nos teÍmos do aÍ. 9e do Deçreto n'8.53812O15 pua
promovGÍ o dcs€úvolümento €conômico e social no âmbito locsl.

9. DÂ PRONOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de pÍeçoê dwenÁ ser digitada e impressa em una ür qr rrEis Í€digida com
clarcza cm língus púügu€s!, s€m €lncadrs, rsstÍ8s o! cíúÊliíhia, dcl,idamcntç datada e

sssinsda n8 ütima folha e rubricada nas dc ais poÍ pesso{ jwidicrmerte hóilitâda pçla
empresa.
9.2 Os preçd ofeÍrdo! d6/Êrão scr üqúdos, dcv.ndo crtrÍ nele iícluidas todas as

despêsEs com impostos, t8r6s, fucs, 3cgIÍG € dcmais €úcaÍgoí' de qualçer nahlcza, que

se façam indispenúveis a pcrf€ita cxea4ão do ójeto dessa licitaçãq já deduzidos os

óstimeÍúos cveúrdEcotc corcadidoq cootlmpllndo it€í! a ih-
9.3 Prazo de validade da PROPOSTA, não infeÍior e 60 (sesserrc) dias I contaÍ da data da

sua Eprelctrtrção, ou sejq dE dsta da Sessão Público a ser designsds p€la Comissão
PGÍmarcntc dc Licitação.
9.4. V€Íificando-sê discordâocia eotÍc o3 pÍeço6 unitário e totsl da PROPOSTA
prwalecerá o primeiro, §€odo corÍigido o pr@ total; ocorreado diverg&tcia entre valores

numéricos e os por crdcÍrso, prcvaleccrão oo ütimos. S€ o licituic trão acitar a correção

de tais eÍros, §.ra PROPOSTA s€fli Íqieitadâ.

9.5. Todos os cusüos decoÍÍEotês da elóoraçro e spresêltação da PROPOSTA serão de

(esponsóitidadc orchliva da licitürtc-
9.6. A plEnilhs coÍrbdo o oÍçre€úto estimado Prra a coo@çãq & qusl devêÉ ser

adotada para a formúaÉo da pÍoposts de prEço§, apre§êr[8-§e no An€xo [I - de§te TeÍmo

de Refcràcia

rO. DAS OBRIGAÇÓES DA COI{TRATADA
No fomecimento do objeto do pÍes€nte contrato, órig8-§e 8 Coot-ârads a enüdar todo o

empenho e a dedicsção necesátios ao fiel e adequado cunprimento dos encâÍ8os que lhe

são confiados, obrigando-se aiads, alétn das óriga@ decritas nas cspecifica@s

téctric€s no Ancto t deste TeÍmo de RdeÍÊociÀ 8:

10.1. InicisÍ a e)(ecuÉo do újáo logp apos o r€ce$imer q da'{)rdao dc Scrviço"'

emitida pela Contat8nte, de forma glóal.

l.,$r\r-!rijnr§IdEz-LLq.!§rlr-
Rur Uúeo S€ílos, D' 165? - Jüç!Ít, I4.tslÍz - MA - CEP 65 9G505

. ÀRlrE i§Á.la

âmEnÂT[E
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R!â UÍboo Súroq D' 1657 - Jw.rr, I4cortiz - MÂ - CEP 65 90G5O5

s

10.2. Respeitsr o prazo estipul8do Cronogra&& Físico Finançeiro, çonforme Anexo III do
Termo dê RefeÍênci{
10.3. Comudcâr à fiscEtizEçfo <,a Cmataofe por cscrito, quaado verificar quaisquer
codições inadcquadas . .Ícq,çlo do cqrtrato ou a imin&rcia de fuos que possam
prejudicar a perfeita execução do objao.
10.4. FacilitaÍ à FI§CALIZAÇÃO o Ecesso aos proc€dimetrtos e t€cÍúcas adotados.
t0.5. Rcsponder iategnlmc,lê por ÍÉrdas e dsnos que üe. a c8uo. a CONTRÂTANTE
ou I terceiÍo§, cgl rôáo dc rÉo qr o@islo, dolosa qr q posa, $s Crl dos s(rls prepostos,
independeúterneate de outns Gominâçôcs oootrúrâis Clt lcgais a quc estiv€r sujeita.
10.ó. Marlter durante . çxqrfão do cootrsto, €rl! compstibilidade corn as obrigações por
ela assumidas, todas as çondições de hóilitação e qualificação exigidas na licitaçAq
rprescalaldo os c4mprovanlrs que lhe forein solicirados pela Cootrat nte, deverdo
comudcsÍ À CONTRÂTANTE E erpqvcíiêocia dc fato impeditivo da müluterção dessas
condiçô€s.
10.7. A assinabrs do contrsto por pcss@ c(mpae e de{,€nÁ ss efe[rada cÍn um prazo
máximo de 05 (cinco) dias rhs apo§ 8 trotific.ção da Contratads, sob pena das sançõcs
previstas no art.o 8l na l-ci 8.666/93.
10.7.1. A reorsa iajustifi"aáa do homologatorio em assinar o contrato, aceitsr ou retirâÍ o
instntmeoto €qúvElerÍte, dcrtÍo do pÍlzo e3taHecido pda Admidstraçâo, caracteÍiza o
descumpÍiE€Írto totsl d! obrigsÉo asomida srjeiundeo às panalidades legElmente
estabcl€idas.
10.8. AceitsÍ, nas mesmÍrs condições contÍatusis, os açéscimos e srpÍessõês do valor
inicialmente estimado psra 8 exêcução do contIatq nos temos do § 1'; do an. 65 da Lei
8.6«193.
10.9- Ê(ecrúsÍ fialEcdt€ o çútato, dc acqdo çoo as cláusrlEs ay€oÉd!§ e as nonru§
d8 Ili 8.666/93, Íespondendo pelas coascql&rcias dc $ls inqeo4ío t@l qr pucial.
10.10. Indicar em rté 05 (cinco) dias rpos a rssioaürÍa do cooEdo, 0l (nrz) preposro
como seu Íepreseotante, conforme elcnça (aÍt. 68, da Lei 8666/93), aç€ito pela
Adrdnisurçâo, que dev€Íá s€ repoÍtsÍ diÍstamente ao Gestor do CorÍtrato, pessoalmente

dot-r úa eletrôniça/telefooc, psÍ8 acaoponhaÍ e sc ÍrspotrsóilizEÍ pela execução do objero.
10.1 l. RepaÍEÍ, corrigir, reoover, reconslruir qr srbstituir, às suas expessrs, no total ou
cm parte, o ójeto do cootrEto em que s€ verificarem úcios, defeitos an incoreções
rêsultantês ds exeqrdo or dc maraiais empregrdoq
l0.ll.l. Reparar, conigir, rgmovcÍ, ÍEúonstuir, srbstinrir, desfazer c refazcr,
priorirária e exclusivamentc, às suEs qrtas e riscos, num pÍazo de no mâximo de 05
(cinco) dias útcis, cootadoc da solicitaÉo dE Co!ÍratastÊ, quairquer vícios, defeitos,
incorÍEçõGs, crms, falhas e imperfeiçõcs, decorrente de orlpa da Contrstsda no ato da

exccuéo do ójeto.
10.12. RespoBEbiliz!Í-sc pdos dac cansrdG dirctancote à Adniristração oü a

tercÊiÍos, decoÍÍentes de sur crÍpa ou dolo na execução do contmto, não cxçlúndo ou

reduzindo essa responsabilidade â fisc€lização ou o acompsnhamento pelo órgâo

i ntcrcssado.
10.12.1. RãpüssbilizzÍ-sê por todo e qudquaÍ dsoo or prcjuizo carxados por scus

empÍegÊdos, ou Íaprcsantadcs, diÍú8 c indiÍüEmãrte, ao sdquirrate ou s teÍtÉiro\

lnt

!:_

S

prazos da\inclusive os dê€frrtúÊí dc âquisiçõca cm úcios cu dêÍiitoÊ, cooshâvçis aot
garanúa, mesmo expirado o prazo.
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10.31. PÍopoÍcionrÍ todas âs fâsilidsdcE ÍrccBráÍias ao bom ardamento d8
contrato.

do

10.32. TomEr todas Es prwidências ncccssárias prra o fid ormpriocíÍo das disposi@
cootidas no Tcrmo dc Rcfrràrcir c Do Editd, inclusivÊ qualrb ao coaprunisso do
fomêçim€dto dos quntitstivos registrados, atendendo às solicitaçíres de compras do
gov€Íao municipal.
10.33. São o(pÍEsssm€ot€ vad.d!8 à cootrrrds:
a) a veiorlação dc púlicidade accrca do rvcúçadq sdvo se hoN!Í prúviE autqizsção
do Município;
b) s subc@tratrÉo psrr ! cxalglo do ój.no degtc oqrtÍrto;
c) a contrôt!ção dc s6vidoÍ peÍtqnccatc ao $udro d€ p€ssosl do Municipio, durante o
período de fqaecim€nto.
10.34. RcgisrsÍ r obra no CREA./MI\
10.35. ExcartrÍ os S€Íviços na scdc do município de Imptrariz- MÀ ob€dcc€odo
fielmã c o hdeto, Planilha Orçancat&L c cspêcificagõGs;
10.36. CLmpÍir todrs !r lcis, ÍrgulEDctrtrs c fundíltõcs das aütoridadçs constitridas,
em Bpccial o Codigo de Obras c de Poúrra deste Municipio;
10.37. TmaÍ lodas rs medidss dc scguranga Do trsbslho tais como: Sioalização,
Advertàcis, Aüso§, TrF!úca, coffE todor 6 mác necess&ios 8 evitsÍ açidsites ou
outsos impÍevi$os, cqfoíBe E3 capêcificaçôcC
10.38. EÊ€tu Í a mstÍio t d! órE jlDto ro INSS;
Exeartar 8 obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED),
10.39. AlcodcÍ 8§ dcúsis c@diçõca dclcrír! Dctle T€Íoo dc R€f€rêocia.

a

s

1I. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAITTE
I l.l . EfetuâÍ o psgsmeÍto n8 foÍúa do itrú l3 deste TeÍmo, spos o Írçóimento definitivo
dos materiais e verificaÉo do (rlmpÍimcúto dc todas * órigrçõcs legai3, fiscais,

prevideÍciôÍias, trEbslhistas e as demais disposiçõcs deste Termo de RsfcÍência.

11.2. Designar um profissidD.l para na qurlidade de fiscâI, âcompanhar e fiscalizar a

ex€€üçâo do CofltÍato, coÍlfoflre pÍeviío rlo itcíIl lt deste T€ÍtÍro de Referàcia.
11.3. Promov€Í o acdnpanhamenm e a fiscalizsção do Cofirarq sob o aspocto quantitativo

e qualitativo, anotando em Íegistro pópíio as fdh8s d€tectsds§.

11.4. Rejeitar os marcritis e/ou serviçc çljrs cspccifrcações nio d€údâm os reqúsitos

minimos coll§tantes dcss€ Termo de Ref€rência - Arexos I e IL
11.5. Notific8Í a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

constantes da qeclrÉo do ójeto de§le TeÍmo de Refetàcia' para que sejam âdotadâs as

medidas corrúivas neccssáÍi8§.

I 1.6. Informar a Contratad8 cventusis dcf,citos, identificados mcrmo apos o rccebimento

dos materiais e exigir a sus subíifiriÉo qr ÍeprnÉo, conforme o caso- 
-

tt.7. Comunicai pÍontamente à ContrstsdÀ quslquer anormalidâde na exeçução do

obiêto. Dodendo recusEr o Íecêbim€nto do material, caso oão 6teja de acordo com as

"ró.Ahi"çO"t 
e cotrúçô€s estabctccide treste Teúro de Referêocig informando a$,.

ocorr€acias ao Órgão Gercnciado(

i,
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ll.8 Verificar se a ex€@ção do obj€to foi rcalizada com úservaçâo às disposições
penireDtes neíê TerEo de Referêrcia, irnplicaodo enr caso negalivo no cancetamento do
pagamento dos serviços fornecidos.
I1.9 Convocar regularmente o interessado para asúÍraÍ o teÍmo de c4otrato, aceitar ou
retirar o itrstruoento equivalente, dcoro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob pena de
decair o dircito à contÍataÉo, sem prejúzo das sanções p.evistas ro aÍt. 81 rla Lei 8.666/9li
e suas a.lterações.
11.10. Verifica! a regolEÍidade fiscal e trú8lhist8 da Contratsda Entes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a lorma
de extrato, e juntado aos autos, com a instÍução processual necessária.
I l.I l. Prestaí ss informações e os esolareoimertos solicitados pelê CONTRATADA para
a fiel exec!ção do cofirato;
11 12 PeÍmitir o li\ÍE acesso dos eÍnpregados da CONTRATADÀ desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa dou crachá de identificação,
para a exec{rção dos rêaviçs.
I l 13. Proporcionar todas as condições parE que I Coltrâlada pgssa a(ecutaÍ o objeto de
acordo com 8s determina@s do Cootr8to, do Edital e seus Anexos, espeçialmente do
Termo de Referênciq
I 1.14. Exigir o cumpÍimetrto de todas as obrigaçôes assumidas pela ContÍatada, de acordo
com as cláusulas çontratuais e os termos de sua proposta,
ll15. PÍestaÍ esclEÍecimsntos que se fizersm neces8iírios à Conratada.
ll.16. Notificar prwiaÍDente à Conú8tad4 quaodo da aplicação de penalidades
11.17. Aplicar à(s) licitant{s) vencedora (s) as sançõês administrativas prwistas na
legislação
11 18. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico
Iinaflceiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos minimos de 30 (trinta) dias;
I 1. 19. A primeira medição ú seú realizada com a apresentação da ópia da Anotação de
Respoasrbilidade Técnica - ART da órr junto ao CREA-Md betn como doqrmento que
comprove que a obm foi matricrlada no INSS;
I 1 .20. As demais medições serio libendas com s spresentação da Guia de Reçolhimento
junto Eo INSS referetÚe ao mês imedialEm€nte snterioÍ à solicitação do pagamento.

12 DO PRAZO DA VIGÊNCIÂ E EXf,CUÇÀO DO CONTRÂTO
12.1. O futuro contlato, quc 8dür d€§tc T€Ímo do Raf€Íênsia, ügorará por 04 (quaEo
meses), mes€s a contar de sua sssi!8tÍa, podendo seÍ prorrogado, através de terrno
aditivo. Conforme disposições do afi. 57 d8 L€i nô 8.6óó193 e §râs alterações posteÍiores,
çom redação dada pela Lei n' 9 648/98. Hrvendo n€oessidade o çont ato poderá sofrer
acéscimos e supressõ€s dê sté 25% (ünte e çinco poÍ cento) do valoÍ inicial atua.lizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, §1", da Lei Federal n" 8.666/93.

13 DO PR.EÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. O valoÍ global estimado do contrato apÍesenta-se preüsto conforme Planilha
Orçamentária de Compoúção de Preço§ - Ansxo II a este Termo de Referência.
13 2. Os preços inclucm todas as dcspêsas com imposto§, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente inçidentes sobre os serviços, nâo podendo sofrer reajuste de
qualquer naturez4 excAo nas hipoteses;
13 3 A CONTRÂTADA deveÍá apre8eÍÍtaÍ, pnâfaturameoto coÍI detalhes dos seniçoq,
púa confeÍência por pâfie dâ CONTRÂTANTE e posterior aprovâção pára faturamento
13.4. Depois de realizada cooferênçia e aprovsção do prêfaoramento, a
CONTRÁTADA deve emitir a nota fisql/fanrra relativa ao

Rua UrbrDo Safloq D' 1657 - Jwara, Iúp€Íãtdz - MA - CEP 65.90G'505
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üas, quc dwerão ser efltÍegues ns SeçÍEt ria Municipal E&rcaçío, 3ituada oa Rua U
Santos, n' 1 657 - ,uç{Ís" InperalÍiz - MÀ pala fins de liçidação e pagameoto.

Ír4 f

13.5. O pagalnetrto À CmErtsda s.Íá Gfcturdo pda Seaetaria da Fazcnda c G€stão
Orçamcntfuir, por mcio de tnndeÍ€úcia detônica ou odero brnoíri4 em aÍi.( 30 (Einta)
dias após a aceiteção definitiva dos materiais, çom apres€ntação das notas fiscais
devi.hmente cÉrtificád8s pelo Agente hiblico coog€trnte.
11.6. O psg.mento deverá eêr efetado em PAX.CELI\S PROFORCIONAIS
MEDIANTE A EXDCT CAO DO§ SERVICO§- à medida quc forera execurados os
mesmos, não dsv€Ntdo €stsr ünct ado r liquidat'o Ofal do einpenho.
13.7. Para fazer jus !o pagan€ato, I Contrstlda homol%rtoriE dev'€rií spÍ"síttaÍ junto
às notas Íiscâis, compÍovação de sua adimplàcia coÍn as Fazend{s Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade rel8riva à SeguÍidade Social e ao Fundo de GE 'antia por Tempo de
Serviç, - FGTS, corD a Justiça do TÍlbalbo (C6tidão N.g'tiva dc Dôitos Trebalhistas -
CNDT), bem corno 8 qútaÉo de impogtos e t8x8s quê poÍvenb!ÍE incidam sobrc os
serviços cutr*adoq inclusive quarto o Imposto súre CirorlaÉo de Mercadorias e

Serviços - ICMS.
13.8. PaÍ8 fins de pagâmelto, a Con&alânte responsabilizar-seá aperus pelos serviços
dcvidsm€nte autorizsdos e c€Ítificados pelos gpstores do cootrato, mediante contabilização
e spres€atsção, ao fioal d,e cada qcg.4.o ol p€ílodo Dão infqior a um mês, pela

Contratada, dos formulâÍios de c@tÍolc dB s€Íviços.
13.9. À Etêstâção da fanlra cqrE§pGdant€ à pÍesaçIo do scrviço cabcrá ao fiscal do
contlto ou outro §ervidor de§i8nado para €sse fim.
13.10. tlavendo eÍro na nola Íiscil/faturs ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pag,aneoto ficaná p€odente, 8rê qu€ 8 CONTRATADA proüdencie as medidas
saneadoras.
13.10.1. A contagÊrl do pÍazo pEra psgünoto sení reiniciada e cortada da teapresentação

e protocolizáCo junto ao FiscEl do cootrato do doomcoto fiscal cottt as dwidas coneções,
fato esse que oão podeni acanetar qualquer ônus adiciorul à CONTRÂTANTE, nem

dwerá haver prejúzo dr pÍEstsção de ssÍviçls p€la CONTRATADA.
I 3 . I I . Neahum pâgamento lcrá efeürdo à CONTRATÁDA erquanto penderte qualqueÍ
órig8ção docuneírtal ou fioancdra, san quc isso gere diÍ€ito a ÍEajussmento dc pres-os

ou atualizaçío monaária-
1 3 . 1 2. A CONTRÂTANTE rescn a-sc, aiada, o diÍdto dc loocob efeü.rrÍ o pEgamento

após E 8t6t8Éo de que o s€Íviço foi ex€etado ern corformitlade com as especific.ações do
contrato.
13.13. A CONTRÀTANTE, obscrvadG os p,rircípioc do coutaditorio e da ampla defesa,

podení deduzir, cantelar qr definitivsmcúc, do Emtute a pagr à CONTRATADd os
valores corÍrspoÍrdc es 8 multâs, r€ssrcimc tos or indeniuçõGs devidas pela

CONTRATADÀ nos têrmos do c8üüo.
13.14. No caso de Etaso de pagameoto, dcsd€ que a CoÍltratadâ nÀo teúa conconido de

alguma forma para tantq scrão devidos pel8 Codfatante, encargos moratôrios à t&xa

nomina.l dc 6% a-a (sci! poÍ c€dto ao rtrol clpitaliudoí diaÍian€nte em regime de juros

simples.
13.15. O vsloÍ dos mcargoe será calorlado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM t
Encargos moratórios rla.iá«; tt = Nrimcroo <h rtias calrÊ a drta pÍürista pEra o pagrmentd\, 
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e a do efctivo pEgâlDcoto; I = Índicc de compcasação finançGira = 0,00016438 ;e
Valor da prestâção em atÍaso.

14. DO CRITÉRIO DE R.EÁ.IUSTE
14.1. Os preç$ registrados sêÍão fixo§ € irreajustáveiq «ceto nas hiÉteses decorrentcs
e devidütr€úte comprovsdss das situaçõcs pÍrír,istss n8 alír€a "f do inciso tr do art. ó5 da
lai n' 8.óóí1993.
14.2. Para restabelccaÍ a relEgão que as paÍtes pactuâIam inicialmente enfe os encalgos
d& Contrstsds e 8 retibúção da Adminisü8ção para 8 justa remuneÍação, s€rá efeoad& a
mânutensâo do eqülíbdo ecooômico-finalcairo inicial do coorruo, aa forma da alínea "d"
do AÍL 65 d! L€i tr.' 8.66093.

15. DASUBCONTR^T çÃO.
15.1. Não é pçraitida E subcoqtralsçIo totsl or parcial para a cxec1rçâo do contrato

16. DO PNAJZO E CONDIçÔE§ DE E,XECUçÃO
16.1. A €r(ecuÉo do ójcto t(ílí inicio logo EpóE o ÍecóiB€oto da "(HcE dc
Scrviçm" anitida pdE Cootltrste, de fdor glóal or parcdada
16.2. Os s€rviços scrão qacutados oôsarr.ado o disposto nos Ánaus e d.rnois
/tsposiçá?r destê Tfino de Referência.
16.3. A Cootratâda fica órig;ada a iriciar os serviçor tro pÍazo máximo de 05 (cinco)
diEs, Epos r solicitsdo fúmd Ér Cútutc.
16.4. A Cootrâtantc pod€rá Írjcitar, no todo cir clrl prrtc, os scrviços em desacordo com
as especificrçõ€s e cqldi@ deste Teroo dc Referênciq do Edial e do Contato.

17. DO RECEBIMENIO, CÍ)NDIçÚES DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
t 7.I. O G) s€Íyiço (s) dev€Íá (ão) s(r Ec€ito (§), dE sêguifie forma:
l7.l.l. PROVISORI MENTE: O Í€cóimento pÍoüúÍio dar-se-á apos o teÍmino da

óra e/or scrviço quodo dimiudas todas ss peúdêoci8s apGtadâs pda fiscslizaÉo, para
fins de posteÍior verificaçlo da coafqnidade dss esp€cific8çõês dos serviços dou
msteÍi8is.
17.1.2. DEflNITMMENTE: no ptazo de até l5 (quinze) dias, contados do rcc€bimento
proüúrio, aÉs a v€rificâç5o dss esp€cificâçõe, çalidade e quantidades dos materiais e

ssrviços co$cqiientcmcnte accitt{âo, mcditntr tcÍmo çinrmstânciado a ser claborado pelo
fiscd do contrôto, a seÍ dedgDsdo pda Cqúútrte.
17.2. O 8c€ite,/spÍovação d(t scrviço(s) pdo qgío licitEnÉ não er(clú a

responsóilidadc ciül do fqncçcdor por ücic de quantidadc or qualidadc d(s) scrviç(s)
ou disparidades com as esp€cificações estsb€l€cid8s, verificadas, postoiormente,
garanündo.se ao município as faarldades prwistas no aÍt. l8 da l,€i n.'8.078/90.

lr. DA Frscar,rzlÇÃo, coNTRoLE E aTEsTo§
18.1. A 6scalização e scmpsDham!üto d! o(cqrÉo do coÍttrdq na forma integral,

,A-n>(iim\y

Y

§

serão feitos por scrvidores dwidansrtç nomcados úavés de poraria e
repÍesentalttes, espeçinlment€ dBignados, os fiseis snotaram em Íegistros pÍópÍios
as ocorràrcias, daerminando o que for necessário à regulati?rção das fsltas otr defeitos
observados na forma do Anigo ó7, da Lci n'8.ffi, ôe21.o693.

Rus Urbeo Sento§, tro 1657 - JqâÍÀ l4.rúiz - MA - CEP 65.96,505
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t8.2. As decisõês e proüdências que ultrapassarem a comp€{âtcia do servidor ou
comissão de Íecabim€oto dev€Í:ao s€( addadas por seus superiorcs em teíÍlpo háüil para a
adoção das medid8s convenieltes a Adoitrisüação.
18.3. A fiscaliz.ção de quc trlta cat! cláusula não cxclui ncrn reduz a responsabilidade
da CONIRÂTÁDÂ pelos daaos causados a CONTRÂTANTE ou a ÍÊrçeiros, resultantes
de ação ou omissão anlposa ou dolosa de quaisquer de seus «npregados otr prepoÍos.
18.4. A atest!§ão de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscaliz&ção do contrsto ou a outro servidor designado para esse fim.

19. DAS PENALIDADE§
19.1. Pela insxecução total or: parcial do Contràto, a CONTRATANTE podeÉ garantida
a previa defes4 aplicsr à CONTRÁTADA as seguintes sançôes, sêgundo a gravidade da
falta cometida:
19.1.1. AdycÍtência cscíta: quaÍtdo sc trartaÍ de iÍúação leve, a juizo da fisca.lização, no
caso descumprimento das obrigações e respoosóilidades assumidas neste contÍato ou,
aind4 no caso de outras ocon'ençias que possam acaÍretar prejuizos à CONTRATANTE,
desdc que não caiba a splicáção d€ sartçeo mais grave.
l9 'l 2 Mulrâs:
19 L2.1. 0,03oÁ (b.§ ccr.lésinos pot ccúo) por dia sobre o valor dos serviços
entregues com atÍaso. Decorridos 30 (Ei[ta) dias de afaso a CONTRATA*'VTE poderá
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão coÍtratual, em razâo da
inexecução total.
19 1.2.2. 0,M% (s.lt c.rlâim, p c.río) por di& §obÍe o valor global do fato
oconido, para oconências de atrasos ou qualqueÍ outro prazo previsto neste instrumento,
não abrangido pelas dEmais alineas.
19.1.2.3. 5% (circo pot czteb) pcr dia sobrc o valor global do fato ocorrido, pelo
não cumprimento de quaisquer condições de garanlia estabelecido no contato.
19 1.2.4. 5% (cinco por ccnlo) sobre o valor glóal atualizado do contrato, pela não
manut€nção das cqrdições de habilitaçio e qudificação exigidr no instrumento
convocatóri o
19.1.2.5. 10oÁ (dq pot cct to) sobte o valor do contÍato, na hipotese de rescisào
contratuâ.I por inexeqrção parcial do contrsto.
19.1.3. 20'Á (vt c W ccrrro) sobre o vâlor do contÍatq nas hipóteses de recusa na
assinatura do contratq rescisão contrStual por inexecução do colEato - caÍacterizando-se
quando houvs reitendo descumprim€úo dê obÍigrçôes oortÍatusi§ - atraso superior ao
prazo limite de 30 (trinta) dia§, estabelecido na alineâ "a".

20, DAS RESCISÃO DO CONTRÀTO
20. L §eguc abaixo oc tipos dc Ícscisão cútr.hlal:
20.1. l Rescisão confatual unilateral, nos casos snumeÍados nos incisos I a Xtr e Xvtr do
anigo 78 da Lei n" 8.6óó193.
20.1.2. Resçisão amigável, por acoÍdo cÍrtrc as paÍtes, Ísduáds a t€ÍÍno no pÍocesso da

licitação, desde que haja convuriàcia para a Administração Pública.
20. Ll. Rescisão Judicial, nos tornos da legislação.
20 I 4. Suspensão ternporária de panicipor eor licitaçào e impedineoto de soÍrtratar corn a

Administração, pelo prazo não superioÍ a 02 (dor) anos. i
20.1.5. Declaração de inidoneidade prra licitaÍ ou contratsÍ c,om a Administação Públict,
enquanto p€Íduarem os mdivos que determinardm sua Punição ou ate que §eja promovida

1.J.1
r.r-Á,:xt--e
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a sua rÊabilitação prÍEÍrtç E pÍol,Íiâ tíoddrde que lplic(lr 8 srtrç5o, que s€rá cotlcêdidÂ
sempÍe quê a Contratada ressarcir a Adminisrração pelos pÍejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da ranção aplicada com base no inciso anteÍior.
20.1.6. Inslusão pelo município no Sisrcma htegrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistems IÍÉegrado de Regisrro do CEMNEP foi desenvolüdo para prblicar, no Portal
da Transparência, os dsdos do Cadaseo Nacional de Ernpresrs Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e do Cada*ro Nscioosl rles ErDpresâs Purid.s (CNP), ar€odendo as
determin8çô€s d8 l,ei 12.84612013 (Iri Anticorrupção). O acesso ao Sistema é peÍmitido
aos eotes públicos, dÊ todss as csferas fodcraivas (rnunicipaix esaduais e federais), de
todos os pod€Íes".

21. ITASDISPOSTçÔr§COMPLEMENTARES
21.1. As condiçõcs dc Ícajuttc, rrprotuaçõc, cquilibrio çconômioo-finanoeiro, rcscisão,
sançôes e as demais normas desre Termo de ReferênçiÀ dweÍâo constaÍ em cláusulas da
minua do c{trtrato.
21.2. O corrrrdo podsrá !(r alt(rado a6 crú6 prsviíG !o rí. 65 & Iri n.' 8.66ó193,
desde que hEjE int€Ír$e dE CONIRÀTANIE, com a apÍ!!@tEção dâs devidâs
j usti6cativas.

22 . DAS DI§PIOSIçÚES GERÂIS
22.1. O Senhor Secntário Municipal de Fducsção dâ SEMED/IMPERATRZ-MÀ podsrá

revogar a licitaçâo poÍ rôzõca de i sÍEss€ publico decorrente de fato superveniente
devidunente comprwado ou anuláJa por ilegalidade, do quc daní ciàcia aos licitaÍtes
mediarê publicsção ra lmpr€nsa Oficiâl (rÍts. 49 e 59 dr Li Í'8.666/93)-
22.2. A autoridsdc corrpetcírtc para hoúologrr, aNlsÍ or ÍwogrÍ a pÍescnte Licitação é o
Scúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRZ-MA.
22.3. Apos s honologssâo da licitação, o licitsot€ velc€dor scÍá convocado paÍa assinatuÍa

do çontrdo.
22.4. Quaisqu€Í esslarcçiEeot6 que se façrm ieccsúÍio acerca do preseote termo de

/'5{ttt'i>

@

referência poderão ser presados pela

Uó8oo Santoq no 1657 - Juçaa, CEP.: 65 505
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OBRA

coNTRATAçÂo DE EMPRESA EspEclALtzADA PARA ExECUÇÂo Dos
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ExECUÇÃo Dos sERvrÇos 4if>lt
I. SERVIÇOS INICIAIS/LIMPEZA E RETTRADA [T,E
Deverá ser retirada a vegetação existente, restos de materiais e outros empecilhos 

"orn 
,.Àttit,

limpeza e raspagem superficial do teneno onrlc oconerá a ampliação. A raspagem e limpeza 
v

do terrcno deverão ser executadas antes da locação da obra.
As edificaçôes não deverão ser construídas sobre ateros e solos que não apresentem
condições mínimas exigíveis de suporte à obra.
Todo material aterro apiloado (manual/mecânico), deverá ser de lo categoria e espalhado em
camadas de 20 cm com material de empréstimo. A compactação da iírca aterada deverá
atender §equencialmente por cada camada.
Locação convencional de obra, atavés de gabadto de tábuas corridas pontaletadas a cada
1.50m, sem reaproveitamento.

2. INFRA.ESTRUTURÂ E SUPER ESTRUTURÁ
Devem ser tomados todos os cuidados para o coirelo posicionamento da armação nas
fundações, devendo ser utilizados espaçadorcs que garanta o recobrimento minimo
esp€cificado p€la ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de
corpos-de prova;
- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prcva cilindricos;
- ABNT NBR 6l 18, Projeto de estrutuÍas de concreto - Procedimentos;
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado crn centml;
- ABNT NBR 8522, Concrcto - Determinação do módulo estático de elasticidade à
compressão;
- ABNT NBR 8681, Ações o segurança nas cstruturas - Procedimento;
- ABNT NBR 14931, Execução de estrutums de concreto - Procedimento;
A execução das fundações deve.á satisfaz.i ao contido nas especiÍicações do projeto
esfutural.
A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das cargas da
edificaçâo e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrâo fomece as cargas
da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes pam cada terreno.
O concreto estrutural devenâ ler o fck mínimo de 20mpa e 25mpa.
Para efeito deste procedirnento, entende-se infr.iJstrutua e super estmtum os seguintes

elementos: Sapalas, vigas inferiores, pilares. r'igas superiores. vergas. conrravergas e la.jes.

3.ALVENARIA DE VEDAÇÃO
Serão executados os serviços de vedação com a utilizaçào de tÜolos cerâmicos de oito furos:

9xl9xl9cm, de primeira qualidade, bem cozidos leves, sonoros, duros, com as faces planas. cor
uniforme; - largura: 19cm; altura:19 cm; profundidade lcm:), e argamassa com traço do tipo Ii4, além

de serviços de chapisco e reboco utilizando os mesmos ilrateriais e insumos. (ver projeto ârquitetônico
e stender rigorosamente).

Peças pré-fabricadas em concreto de medidas 40x40xlOcm, de primeira qualidade. leves, com

as faces planas, e cor unifome. O acabamer':lc deve scr em pintura látex PVA segundo cor
indicada no quadro de cores. Compôem o pano de iobogós base. pilares e testeira superior.

sendo estes com acabamento em pi[tuÍa branca.

ABNT NBR 6136, Blocos vazados de concreto simples para alvenaria - Requisitos;

a-2

J lJnt',l1i,
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4. SISTEMAS DE COBf,RTURA
Os serviços de cobertura acontecerão nas áreas que serão reformada e construidas, onde serão
usadas estrutüas em ftama de madeia composta por terça, caibro. ripas e tesouras. Este
madeimmento receberá um tatamento de descupinização com mate al inseticida.
Será aplicado nos telhados de toda a çscola telhas cerâmica tipo plan. Será execurado os
serviços de emboçamento da última fiada com argamassâ 3:l (cimento e areia), bem como a
fixação da cumeeira com o mesmo tipo de argamassa.
Rufo extemo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, conforme especificações do
proj€to d€ cobeÍtura e Calha em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, n" 24, chapa de
#0,65mm ou n" 22 - chapa de #0,80mm do natual, com Suportes e Bocais.

5. INSTALAÇÔES ELÉTRICA§/I,ÓGICAS
A execuçào dos seruiços de Instalações Elétricas e Eletrônicas devcrâo atender todas as
neccssidades do prédio, garantindo confiabilidade, seletividade e segurança. Deve satisfazer
às prescrições da ABNT, paíiculaimente a NB- 54i0. aos regulamentos das concessionrírias
locais.
O emprego de eletrodutos flexíveis será obrigatório para todas as instalações embutidas, e de
eletrodutos rígidos quando forem instalações aparentes, salvo expressa indicaçâo em contrâio
nas especificaçôes ou no Projeto, sendo de PVC roscável e flexível tipo garganta. de
fabricação TIGRE ou simila.r, de acordo com a NBR- 6150.
Os eletodutos poderão ser cortados a scrra, porém. deverão ser escaÍeados a lima para
remoçâo de rebarbas.
As caixâs de interruptores ou tomadz§, quando localizadas próximas das portas, deverão
prever um afastamento mínimo de 0,50 cm desta.s.

A fim de facilitar a enfiação dos condutores. poderão ser usados produtos como lubriÍ'icantes,
lalco. pedra sabào ou \ aselina em pasta.

O desencapamento dos condutores para efetud emendas deverá ser cauteloso, e só será
permitido em pontos localizados nas caixas de passagem. - Os fios deverão ser limpos e

revestidos com fita isolante de bonacha
Os pontos de luz nos tetos serão perfeitamente centalizados, ou alinhados nos respectivos
ambientes, perfeitamente de acordo com a disposição constante do Projeto de Instalações
Elétricas.
São especificados os seguintes tipos de luminrárias, previstas para a utilização com lâmpadas

de Base P-27, nas potencias especificadas. Poderão ainda ser utilizados outros tipos de

lumiruidas/lâmpadas, desde que observada à modulação do forro, e a equivalência entre
índices como luminância e eficiência luminosa/ energética.
O projeto de cabearnento estutuado visa atender as necessidades de um serviço adequado de

voz e dados para a edificação. O Projeto prevê tomadas RI-45 com cabo logico 4 pares

categoÍia 5 UTP I00MPBS, incluindo os pontos destinados a telefones, e I poÍto pam acesso

(AP-Access Point) para rede sem fio (WLAN - Wireless Local Area Network).

6. INSTÀLAÇÔES IIIDRO-SANITÁRIÀS
As execuçôes dos serviços de Instalações Hidrc Sanitária deverão atender as necessidades de

todo o prédio, gamntindo um serviço e produto de qualidade.

Nas instalações de ágrra fria e esgoto deverá ser usados tubos e canecões da marca tigre ou

similar. Não será permitido fazer emendas e conexões inadequadas (bolsas a fogo) nos tubos

de neúuma tubulaçâo. Tem que usar as conexões adequadas e atender cdteriosamente os

projetos hidráulico e sanirário. 0l lt
V,rdn Hunf,vlr,.r.
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Para o cálculo da demanda de consumo de água foram considerados o número de
previstos para o estsbelecimento. Pâra o âbastecimento de água poúvel dos estabel
de ensino, foi considerado um sistema indireto, ou seja. a água proveniente da rede pública
não segue diretámente aos pontos de consumo, ficando amazenada em resenatódos, que têm
por finalidade principal garantir o sup mento de água da edificação em caso de interrupção
do abastecimento pela concessionfuia Iocal de água e uniformizar a pressão nos pontos e
tubulações da rede predial.
A instalação predial de esgoto sanitário Í'oj baseada segundo o Sistema Dual que consistc na
separação dos esgotos primifuios e secundários atavés de um desconector, confonne ABNT
NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução.
As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas iírcas externas. No projeto foi pre\isto urna
caixa de gordura especial para receber os efluentes provenientes das pias da coziúa. Todos os
tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rigido.
A destinação final do sistema de esgoto sanitiârio deverá ser feita em rede pública de coleta de
esgoto sanitário, quando não houver disponivel, adotar a solução individual de destinação de
esgotos sanitários.
Louças - Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das cubas e

dos lavatórios, o projeto padrão adotâ todas as louças da escola na cor branca e com as

seguintes sugestões, confome modelos de r:ferência abaixo.
Metais / Plásticos Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das tomeiÉs, das
válvulas de descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da
escola sejam de marcas difundidas em todo território nacional, confome modelos de
referência abaixo.
Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de inetais aparentes, todos os complementos
(ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros)
Bancadas, prateleiras e divisórias em gÍanito - A fixaçâo das bancadas de granito só poderá
ser feita após a colagem das cubas (realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas
de granito, deve ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

7. PINTURA
As superficies a serem pintadâs deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de quaisquer
imperfeições de revestimento antes do início do serviço.
As paredes deverâo ser pintadas antetiormente com selado acrilico na quantidade de uma
demão apenas e ao final deverão ser aplicadas duas demãos de tinta Iátex PVA.
As estrutums metálicas das cobertulas e as esquadriâs (portas, portões, janelas e etc.) deverão
receber uma demão de prime anticorrosivo, pam depois receber duas demão de tinta esmalte
sintético nas cores definidas pela SEMED (Secretaria Municipal de Educação de Imperat z).
A pintura de letreiro e logomarca deverá ateqder rigorosamente as especiÍicações fomecidas
pela Secretaria de Educação de Impemtriz - SEMED.

8. PISOS/REVESTIMENTO CERÁMICOS
O solo deverá s€r previamente daenado, rêgularizado e bem apiloado de modo a constituir uma

infraestrutura de resistência uniforme. - O mêsmo deverá ser regularizado de forrna adequada para

receber contra piso devidamente desempenado e pronto para recebeÍ o piso industrial monolílico
(granitina). Todo esse serviço deverá ser observaCi e liberado pela fiscaliz-ação.

As superficies a serem revestidas deverão ser examinadas. e conigidas de quaisquer

imperfeições de revestimento antes do inicio do seNiço
O piso Monolítico (granitina) possui ótima resislência aos esforços Ieves e médios, garantiDdo maior
durabilidade, higiene, segurança e acabamento cstético. O piso será executado sobÍe uma

contra piso com argamassa tmço 3rl (cimento/areia) espessura de 5cm

Ruâ U rbano Santos, no ló5 7 - Juçara. I mperÂtriz - MA CEP 65.900-505
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Os revestimentos €m Cerâmica serão revestidos em cerâmica 25cm x 35cm branco gelcypEI-
03, assentada com argamassa industrial adequada para o assentâmento de ceràríica e

espaçadores plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado
rejuntamento epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.
Os pisos em Concreto desempenado serãê executados em argamassa traço 3:l:2 (cimento,
areia e seixo/bÍita um) com 7cm de espessura. Os pisos levarão juntas de dilatação com perfis
retos e alinhados. distanciadas a cada 1,20m. Deve ser considemda declividade minima de
0,59'0 em di.eção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superficie final deve ser
desempenada.

9. ESQUADRIAS
As esquadrias de feno (portas, ponões, grades e janelas). deverão obedecer rigorosamenle.
quanto à dimensões, localização e execução, às indicações do projeto aquitetônico. Todo o
material a sel empregado dev€ú estar isento de defeitos que compromstam sua finalidade.
tais como mchaduras, amassaÍnentos, falhas, empenamentos, etc.
O assentamento de marcos de portas ierá executado depois de tirados os pontos de

revestimentos das paredes adjacentes; se caso necessário serão utilizadas peças especrais para

se assegu.ar que a largura delas seja sempre de acordo com os detalhes do projeto.
Os serviços de assentamento das esquadrias de ferro serão realizados com a maior perfeiçâo,
mediante emprego de mão-de-obÉ especializada de primeira qualidade e de acordo com as

normas técnicas. O material a empregar deveá ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e

sem defeito de fabdcação. As esquadrias deverão ser dimensionadas adequadamente para

resistir às caryas vçrticais resultantes do seu próprio peso. As esquadrias não serão jamais
forçadas em rasgos fora do esquadro ou de escassas dimensôes. As esquadrias só poderão ser

assentadas depois de examinadas e aprovadas, p€la fiscalização, todas as condições de

execuçào das mesmas.
As ponas intemas deverão receb€r conjurte de ferragens apropriadas para salas ou banheiros.
conforme sua utilização- As fenagens utilizadas serão em latão cromado, de acabamento

brilhante, devendo ser novas e em perfeitas condições de funcionamento.
Todas as esquadrias deverão obedecer rigorcsamente às dimensões e localizações do projeto.

devendo-se observar o tipo dejanela especificada na legenda do projeto arquitetônico.

10. FoRRo
PerÍil estruturado, a partir de PVC de alto impacto (Policloreto de vinil rigido). O forro

de PvC pode ser rigido ou flexível. Ambos são compostos por painéis lineares. que se

encaixam entre si pelo sistema macho-Íêmea- não aparecendo emendas. O fono de PVC tem
peso reduzido, aplicação simples e rápida com grampos ou parafusos. O fono de PVC resiste

p€rfeitamente à maioria dos agentes químicos, detergentes usuais, gases industriais. óleos e

gaxas, bem como a bactérias. Pemaoece iÍalteável aos fenômenos da corrosão do ar do mar

e dos fungos.
Devido ao baixo peso e alta resistência das chapas de PvC. serão fixados nas estruturas da

cobeÍtura por meio de peús metálicos (metalon) pedeitamente nivelados. e a estes fixados
por meio de rebites metáicos. O fono será de FYC 200x6000mm. O fono de PVC será

colocado em todos ambicntes intemos da escola.

FoÍos assentados com manchas, recortes aparentes e filos em locais impróprios não seúo
aceitos pela fiscalização e terão que ser corrigiCos.

'í
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11. COMBATE A INCÊNDIO
A classificação de risco para as edificações que compreendem os estâbelecimentos de
é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. São
exigidos os seguintes sistemas:
Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fugA orientam e advertem os
usurários da edifi cação.

ExtintoÉs de incêídio: para todas as tíreas da edificÂçào os extintores deverão atender a cada
tipo de classe de fogo, A, B e C, e aos tipos recomefldados, pó quimico e CO2. A locação e

instalação dos extintores constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

12. SERVIÇOS DMRSOS
Os quadros brancos que serão instalados Ías salas de aula devem obedecer às especificações
de compra da planilha orçamentifuia.
O Fojeto de climatização visa o atendimento às condições de conforto em ambientes que não
recebem ventilaçâo natual ideal para o conforto dos usuários. As soluções adotadas foram:
â). Nas salâs de aula, sala de recurso, biblioteca. sala de informática. salas de
reunião/professores e administração, adoção de equipamento simples de central ar tipo Split
de potência em BTUS que varia de 9.000btus a 36.000btus. A aquisiçâo deve ser de acordo
com a planilha orçamentaria. As instalações e os drenos devem ser feitas por pessoas
especializadas.

A CONSTRUTORA deverá ao longo da obra procurar marter o canteiro e os locais em obra
oÍgânizados e, na medida do possivel, limpos, antes dâ entrega da obra deverá ser elaborada a
limpeza geral da área extema.
Para a limpeza, devenl ser usado de um modo geral água e sabão neutro. O uso de
detergentes, solventes e removedores quimicos, deverão ser restiitos e feitos de modo a não
causar danos às supedicies e peças. Deverão ser utilizados apenas os produtos especificados
pelos fabdcantes dos materiais e componentes empregados na obra.
Antes de serem utilizados materiais de limpeza especifica, as superffcies deve.ào ser limpas
de respingos de tint4 manchas ou argermassa.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da
FISCALIZAÇÃO, ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno. sendo
cuidadosamente limpos e varridos os acessos.

13. ESPECIFICAÇÕTS TÉCXTCIS PARA ELABORAÇÁO DE PROPOSTA DE
PREÇOS
13.1 A Planilha de Encargos Sociais deverá ser com DESONERAÇAO da folha de
pagamento, com base na ultima publicação SINAPl - Composição de Encargos Sociais podendo ser

extraída o se8uinte link para

o êstâdo do Maranhão. As empr€sas licitantes optaxtes pelo Simples Nacional nâo deverão
incluiÍ os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), confome dispões o art. 13, § 3". da referida Lei
Complementar n'. I 2312006;
13.2 A Planilha Orçamentária do Licitante deverá apresenlar todas as iüformações constantes

na Planilha Orçamentária em anexo, apresentando valor unitiirio com BDI e valor unitário
sem BDI. atendendo ao princípio de vinculação ao instrumento convocatórioi
13.3 O CroÍlogmma Fisico Financeiro do Licitante deverá apresentar todas as informaçôes

constantes no Cronograma Fisico Financeiro em anexo:
13.4 A composição dos BeneÍicios e Despesas Indiretas (BDl) deverão utilizar valorcs l

0o,lo i]r,.,u
pftIFr TUfiÀ 0t

Rua Urbâno Santos, n' 1657 Juçara, lmperatriz MÂ - CEP 65.900 505
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referenciais de acordo com acórdào 2622/2013-TCU, pam construção civil e aplicado so
formula para cálculo do BDl.

R _((, t- tAc - R- s - c))t t- pDtr+ L)\_rLrco
I rr-t, ) )

13.4.I AS TAXAS REFERÉNChIS UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DESTE BDI
FORAM AS MINIMAS, TOTALIZANDO 27,36%
13.4.2 ADMINISTRÁÇÃO CENTRAL: Mínimo 3,00% - Máximo 5,50%
13.4.3 SECURO + GARANTIA: Mínimo 0,80% Máximo 1,00%
13.4.4 RISCO: Mínimo 0,97Vo - Miximo 1,27o/o

13.4.5 DESPESA FINANCEIRÁ: Minimo 0.59% 3" - Máximo 1,39%
13.4.6 LUCRO: Minimo 6,16% Mrâximo 8.96%
13.4.7 DESONERAÇÀO CONFORME LEr 13.16! DE 3l DE AGOSTO 2015: - 4,50%
13.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS,
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejâm compatível com as alíquolas
a que a emprcsa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar no.

12312006;,

13.6 As emFesas licitantes deverão apresentar na composição do BDI, o percentual de ISS
compatível com a legislação tributária do município de ImperatrizMA, onde serão prestados
os seryiços previstos da obr4 observando e forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um
percentual de 47o sobre o total dos serviços em conformidade com o ANEXO WICO l,qLC
' ALIQUOTA CORRESPONDENTE - ISSQN, ITEM 7.02 do Código Tributario de
Imperatri2y'MA;

14. DA VIGÊNCIA
l4.l O serviço deverá estar concluído no prazo de até 90 dias §oventa Dias), contados a
paÍir da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;
14.2 O |{azo poderá ser pronogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o
exijam.

15. RECEBTMENTO DO SERVIÇO
15.1 O recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando
eliminadas todas as pendências apontada-s pela fiscalização;
15.2 O recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias contados do Íecebimento
pÍovisório, sanadas todas as pendências apontadas pcla Íiscalização;
15.3 Não será aceita entrega parÇial do serviço, nem serviço em desconformidade com este

Projeto de Reforma e ampliação, sob pena de rejeição do serviço;
15.4 O Fiscal acompaúará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não

do serviço para emissão da nota fiscal no valor correliponde ao cronograma aprovado.

Imperatriz MA. 20 de fevereiro de 2019

.jüo üh0
Pedro Henrique unes Vieira e Sftdr [eúlquc,l'unn I,, e sirru

EngeúeiroCivil . .""úX:o;3?!du!..".

CREA - 1 1 1574035-0 Eno. civir cner r szrors o

Ff,EtÊ TUiü il
Ruâ Urbano Santos, no I657 - Juçsra. lnrperatriz - túA - CEP 65.900-505
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPÂL OE EDUCAçÃO - SEMED

PLANILHA ORÇAMENÍÁRIA

Obrê
coNTRAÍÂÇÃo DE EMPRESÂ E§pEctÂLtzÂDA paFla ExEcuçÁo Dos sERvtÇos oE acoRDo coú o pRoJ-b OE
AMPLIAçÃO E REFORMA OA ESCOLÂ MUNICIPAL MUTIÍúO
AVENIOA NEWTON AELO S/N' . AAIRRO SANTA INÊS .ITPERÂTRIZ. MA

PLÀCÂ OE OARA EM CHÁPA OE ACO GALVANIZAOC

A CÁL E REÂPROVEITÂMENTO DE 2T

Oala FEVEREIRO/2019

ÍfElt .ptt
BD| 2 / 36".

=

CAPINA E LIMPEZÁ MÁNUAL DE ÍERRENO r 12

fr
LOCACAO OE CONSTRTJÇÀO DE EDiFTCÇÁOÁÍÉ 20OM2, TNCLUSTVE
EXECUÇÂO DE GABARIÍO oE MÁDEIRA.

M2 612

;lffi I
o€ ÉsouÁoRlÂ MEÍaL ca coM ou sEü

I tHjqfl wl:
a2 a2 M2

DEMOLICÂO OE PISO OE ALÍA RESISTENCTq(ambrenle @bêno)

DEMOLICAO OE PISOCIMENTADO SOBRE LASÍRO DE CONCRETO M2

a2 a5
oÉMOLIÇÀO DE REBOCO (03 oomrBb@ danir€do nes p.Gdês +

DEMOLIÇÀO OÊ REVÉSIIMÉNÍO CERÀMICO, OE FORMAMANUAL SEM
tÁ2 1245

REMOÇÀO OE LOI]ÇÂS, OE FORMA MANUAL SEM
RE PROVEIÍÂüÊI{ÍO ( Í.lue ô o,as d. @'nhá)

02 03
OEMOLIÇAOOEALVENARIÀOE SLOCOÊURÁOO.DÉFORMAMANUAL

§!!-EE4eE9!El@E!I9-lr!9!r!!es -
FEMOÇÀO OE LIJMINAAIÂ

REMOÇÀO DE INTERRUPÍORES E IOMÂDAS
REII@ÀO DE PIMTURA TATEX (RASPAGEM E/OU TITAIIEI{ÍO ÚOU

REMOçÀO OETELHAS OE FIBROCIMENÍO. METÂLIC' : CÉRÁMICÁ
SEM REAPROVÊIÍAII'ENÍO

OÉVOLIÇÀO OE MADEIRAMENTO EM COSERÍURÁS COM ÍELHÂS
CERÁ lcAS COIT APROVEÍTAÀ,ENTO 60%
PODA ÉU ALÍUR  OÉ ARVOÂE COIII OIAüETÊO OE ÍRONCO MAIOR
OU IGUÀL A 0 2011, E MÉNOR OUÉ 0,t0 M
REMOçÁOOECÂBOS ELÊTRICOS DÊ FORMÁMÀNUAL, SEM

REMOÇÀO OE FORROS DE ORYWÂLL PVC E FBROMINEÂÁL OE
FORMA MANUAL. SEM REÁPROVEIÍAMÊNÍO (I 9IA dê âUIá

ôDó3'b É1. d@ po' dlã d. Fíoíà e di€ioq ê Eê@ánà,
Mi

MÂNLJAL DE VALA COM PROFUNOIOAD€ MENOR OLJ
M3 36 23 241215

02660/ORSE ORSE AP LOAMENÍO MANUAL DE FUNOO DE VALÁ

TOE
AOUISIÇÀO (âlrúÍá úenb eÍêâ c!6írÍude = 60CM nào.orclruida 40crn e

M2 2 242 25

tú3

CONCREIO ARiiAOO 
'CX=21 

O MPA PARA USO GERAL, (Vigá

báldÉm. dlá€. .ovo., pÍ.ô3 dê @kÍ@, vio. 3upêôor ê 61tutuÍa de eiÉ

LAJE PRE.FABFICÀDA ÍRLIÇAOA PAFÁ PISO OU COBERÍURA H=16CM
ELEMRNTO OE ENCHIMENTOEPS= I2 E CAPEAMEI{TO4CM
CONCRETO E ESCORÂMÉNTO

CON'TFÂ VÉNGÁ PRÉ.I,IOLOADA PAÂA JANELAS COI,I VÃOS ÂCIMA OE
1 5M OE COMPRIMENTO

23 A2

vERoÀ pRÉ-MoLoaoa paRÁ poRTAs coMATÉ i.5 M DE vÀo
c3 03 VERGÁPRE MOIDÁDA PARÂ JÂNELÂS COM MAIS DE I5M D€ VÃO 33 21

COÍCRETO ARMADO FCK=21 ,0 MPA. PAtlÂ USO GEtlÁL (páá ô muÍo
pir.Í6 d. Í.ío,çô Êr.6 ó. eleúo óá @pl€f,Ftaç.o + onle de

.)t

coueo

I
REMOÇÂO D€ PORTAS DE FORMÀMÀNUAL, SEM

UND

II

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED

PLANILHA ORÇAMÉNTÁRIA

CONTRATÂÇÂO OE ETPRESA ESPECIALiáDÂ PARÂ DOS SERVTÇOS DEÂCORDO COM O PROJETO OE
AMPL|ACÂO E REFORMA DÂ ESCOLA PAL MUTIRÃO
AVENIOA NÊWTON BELO S/N' . BAIRRO SANÍÂ INÊS . fiPERAIRIZ . MÂ Date FEVEREIRO/2019

BOt 2f,30%

II
cooloo

l
ÂLVENARÀ OE EMÊÁSÁMENÍO EM TIJOLO CERÂA,IICO FURAOO C/
ÂRG,qA'ÂSSA CIMENTO E ARE'q ] 

'

I
I

AUAN.r l t,x,rrJ§
l. Dol

-

fof^L

aL\i€NARTA D€ VEOAÇÀO DE ALOCOS CERÁ^IGOS FUR OOS NA
HORZONTA! DE 9X19X1gCM (ÊSPESSURÁ gCM) DE PÂREOESCOM
ÁREA Liouro^ M toR ou IGUAL Á 6l,p coM vÁos E aRcÁM ssÁ oE
ÁSSENÍA"ENÍO COM PREPARO EM AETONEIRÁ

CHÀPISCO ÂPLCÂDO ETT AI.VENÁRIÁS E ESÍRUÍUFÂS DE CONCREÍO
|NTER|{ÀS. COit COLHER OE PEORETRO ARGÀI/iASS ÍRÁÇO 1 3 COr/t
PiEP RO EM SEIONÊ|RA ,1001

322

EMEOçO OU REBOCO / MÁSS^ ÜMCA EM ÁRGr,n S§C ÍRÁÇO r 2 3
PREPÁRO MECÀNICO COí{ BETOIÉIRA 

'OO 
L, APLICADA

MANUALMENTEEM PANOS CEGOS DE FACIiÂDA (SEM PRES€NÇÀ DE
vÀos). EsPEssuRÁ DE 25 l/lú (S3iiP ÍêlêEni. â Em.êo - rntên 2 Oê)

ÂLVENAR|A OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÀMICOS FURAOOS MÂ
HORIZONTAL OE 9XI €X19CM (ESPESSURÂ 9CM) OE PAREDES COM
AREÀ LiOUIDÁ MÂIOR OU I6UÀL Á 6M' COT'I VÂOS E ÂRGÂI'iÀSSÂ DE
ASSENÍAÂ,IENTO COM PREPARO EM BETOT{EIRA (3u!p.neo d6 muo)

CHAPISCO ÁPLICADO-IANÍO EM PILARÉS E VIGAS OE CONCREÍO
COMO EM ALVENARIÀS DE PAREDES INTERNÁS. COM COLNER OE
PEDREIRO AROqüAS§q TRAÇO 1 3 (36.00Mr ch.pis Í6mov do )

M2 253

EMBOÇO OU ROSOCO / MÁSSq ÚNEA EM ARG ITASSA ÍRAÇO 1 2 3
PREPARO MECÂN1CO COI/! BETONEIRÂ4OO L APLICÂNA
MÀNUAIMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHÂDA (SEM PRESENÇA OE
VÁOS) ESPESSURÁ DE 25 Àii, (36 oom eb@ dani6do)
coBococER rco (ELEMENTO VÂZÀOO) aX20X20CM. ÂSSEiTTAOO
COM AROcMÂSSA TRACO 1 4 DE CTMENTO E AREIa {p/ E. m.* Fêm )

iitaDEtRAMEmO P/ÍELHA CERÀ^,ICA C/ ÂÊ^PROVÊÍT ltEt{TO {ôO% t â
ÉnEçao do rql.i66áb)

I I I
TRAMA DE MÁOEIRÁ COIIPOSTA COM RIPA, CAIBRO E TERÇÁS PAÊA
Í€LI{AOOS COM MAIS DE OUAS ACUAS

ÉÀBRICÀÇ,ÀO É IN§ÍALAÇÃO OE TESOIJRA IIÍIEIRA EM MADEIRA úO
ÀPARELHAOA VÀO OÉ 7 M, PAFÂ TELHA CEiA'iIICI OIJ DE
cor,rcREro, rNcLUso ÇarrENTo

M2 r 133 72
TELHÁMEI{TO COI' ÍÉLHÀ CERÀMIC,( CAPÁ{ANAL ÍIPO PLÀN COM
ATÊ 2 ÁCUAS II{CLUSO TRANSPOR'TÉ VERÍICAL

CUMEÉIRA E ESPIGÁO PAR^ TELT]A CEúMIGA EMBOÇAOA COM
AROqMASSA IRÁço I 2:9 (C|MÊNÍO CAL E AREA) PÂRÀ ÍELHÀoOS
COM MAIS OE 2 ÁGUAS INCLUSOTRANSPORTÉ VERÍICAL

iUFO €M CHAPA DE AÇO GALVANIZAOO NÚMÉRO 24, CORÍE OE 25
CM TNCLUSO TRANSPORTE V€RTICAL

M 2§03

.ÀIHÂ EM CHAPÂ DEÁCÔ GÁLVÂN zÂDO NIIMERO 24

OE§ENVOLVIMENTO OE 5OCM. INCLUSO TRÂNSPORTE VERTICAL

IMUNIZACÀO OE MADEIRAMENTO PARA COBERÍU RÁ UÍILIZANDO

I
UND

í22.a9,39E
LÀUPÀDA FLUORESCENÍE ESPIRAL AR NCA 45 Yí. aASE E27
FORNECIMENTO E INSÍALÁÇAO
CAEO DE COBRE FLEXML ISOúDO 2 5I/i/P. ANTI€HÂMÂ 

'50'50 
V

PÂRÂ CIRCUÍOS TERMINÀIS , FORN€CIMEI.TO E INSiALACÀO
212

a-ÂBo DE COSRE rLÉÍvEL ls01^00 a tÀrr AltTt-CtiÁt A 450/750 V
PARA CIRCUÍOS TERMI'iÂIS . FORNECIMENIO E INS'IÀLAÇ ÀO

M 200 00c6c5
CAAO DECOBRE FLEXi\i€L ISOLAOO 50MM' ANÍ!{HÂIIA 450,750 V
PARA CIRCUÍTOS TERI{INAIS FORNECIMENÍO E IN§ÍALÀç"ÀO

l^, u

I

tfEt/t DÉ;'ÉI'B o6§cR cÁo oos §EfyTco§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARta MUNrcrpAL DE EDUcÂÇÃo - sEMED

PLANILHA oRÇAMÊNTÁRIA

,'l*

coNrRAraçÃO oE EtpREsÂ ESpEctaLtzaDA paRA ExEcuÇÀo oos sERvrços DE acoRDo coM o pRoJEÍo DE
4UEllAÇÁeEaEFIEMA DÂ EscoLA MUNtcrpaL MUTTRÃo
avENlDÂ NEWToN BELo s/N" . BAtRRo saNÍa tNÊs , NtpERÂrRE . MÂ DAIâ: FEVEREIRO/2019

üEn coDtco
BDI

BDl2r3e/a

CÁAO DE COBRE FLEIIVEL lSOlÁ0O. 13 MIt r. Ál.lTLCllAMÁ asor5o v
PÂFÂC|RCUTTOSÍERIÍNAIS FOR ECTMENTO E |NSÍALÁÇÁO

EIEInOOUÍO ilc[rc ROSC^VEL. PVC. OX 110 t/tr ír")
FoRNEctaE[ro E NsÍ r ÇÂo
rou o BÁtxÁ oE EMauItR (1 MôouLo) 2P+Í2oA, tNcLUtNDO
SUPORT€ € PIÂCÂ, FORNECIMEiIO É IIiISÍÀLAÇÂO 25 32

TOMÀ04 ALÍA DÉ EM6UT|Â (1 MODULO) 2PrT20A, |NCLUTNOO
suPoRTE E PLÁCA - FoRNECIMENTo E I{sÍALAÇÁo.
TOMADA ALTA OE EMBUTIR (I MÓDULO).2P+Í]OA INCLUINDO
SUPORÍE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACÀC
TOMÀOÁ MÉOIA DÉ EMaUNR (1 MÔDULo) 2P}Í 20 A, INGLUINDo
SUPORÍE E PLÁCÁ - FORI{ECIMENTO E INSTATÁÇÃO

UND 2217

RASGO EM ALVENÀRA PÀRA ELEÍROOUÍO§ COi' OIÁMEÍROS
MEIORES OU IGUÀIS A 

'O 
I/I1'

IMÍERFUPTOR SIiIPLES E MÔOULOS) IOA/2:'V INCLUIÍDO
SUPORTE E PLÁCA FORNECIÚENÍO E INSTALÁÇÃO

|NÍERR! proR stMpLEs (r MóoULo) 1or,/250v NcLlJrN oo slJ poRÍE
E PLACA FoRNECIMENÍO E NSTALÂÇÀO

UND 22 AT

INÍER RU PTOR SIMPLES (3 MODULOS) 1O'/250V INCLI'INDO
SUPORÍE E PLACA . TORNECIMENÍO E INSTÁLÂÇÀ(j
catxa RETANGULAR4 x2"MÉDtÁ í 30 M Do ptso) pvc |NSTALÂoÂ
EM paREDE. FoRNEcttiENTo E NsralÁçÀo
CAIXÁ OCTOGONAL 4'X4" PVC INSÍAIAOA EM IAJE
FORNECIMEIITO E INSTALAÇÁO

OUÁORO O€ OISIRISUICAO DE ÉNERCIA OE EMBIÍIÂ ÉM CBÂPA
MEÍALICA PARA 32 OISJUNÍORES ÍERIIOMÁGNETCCS
rrrr OPOL RES. CO A RRA TENTO TRIFA§]CO E llEUÍRO.
FORNECITIENÍO E IN§TÁTACÁO

OUÂORO DÉOISTRISUICAO D€ ENÊRGIÁ OE EMAUNR EMCHAPÁ
MEÍÂLICA PARÁ 13 OISJU NÍORES TE RMOMÀêNET COS
MONOPOLÁRÊS COM S,qRRAMENÍO TR]FASC' E NEUÍRO
FORNEC]MENÍO E NSTAIACAO
DlSJUNTOR TERMOMAGNEI]CO MONOPOTÀR PÂDRAO NEMA
íAMERICÀNOI1O A 3OA 24OV FORNECIMENÍO E INSTALACÂO

OSJUNÍOR TERMON'AGNÉTCO ÍR POLÁR PADRÁO NEMÀ
(AIr|ER|CÁNO) 125 A 150Á 2,10V FOÂIEC|MÊNÍOE rrr,qráLAÔAO

DISJUIITOR IERIIOi/IAGNFTICO ÍÂ]POLÁR PÀDRÂO NEMA
(aMERICANO) 60Á 100Á 240V FORTIECTMENTO E I\STAL C^C
qUADRO DE MEDIÇ,ÃO ÍRIFASICÂ EM NORYLCOMLÉNÍE PARÀ

ELETRoDUTo RiGrDoRoscÁvÊL pvc. DN 25MM (3/,1). pAnA
C]RCUITÔS ÍÉRMINAIS INSTALADO EM FORRO. FORNEC]MENÍO E

ELÉÍRODUÍO FLEXiVÉL CORRI]GADO, PVC, ON 25 MM (31/'1 PÀRÁ
CIRCUITOS TERMII{AIS. INSÍAL4DO EM FORRO, FORNECIMENTO E

]JNDHAS'E OE ÁÍÉRRÀ/lElrTO 
'3 

PARA SPOA . FÔ1NEC$IIENTO E

TERMINÁL OU CONECTOR OE PRESSAO PARÁ CÀBO 1O!i'I2
FoRNEcIMENTo E INSÍÀLAÇÀO

UND

caao coBRF NU zsMlrr2 22 A1 1 324 2Ac051s

II
ro srFoNADo coM cÂrrá ÁcoPlÀoÁ Lollça BRANca

PADRÀo MÉoIo INcLUso ENôqIE FL€xivÉL €,ú METÂL CROI,AOO. 1/2

X 
'OCM. 

FORNECIMENTO E INSIATAÇÁO

I
AACI^ SÂIIITÁRIÁ PÀRA CAOEIRANTES c/ ASSEÀIÍO (ABERTURA

LAVATÔRO LOlrçC BRAXCÁ COM COLUNÂ. a5 X 55CM OU

EourvaLENÍÉ. pÀoRÀoMÉDto FoRNEctMENTo E rNstlr rÇÀo L.]ND

lftu0ul

(

Obrã
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Obrê
CONTRATAÇÃO oE EMpREsA EspEctaLlzÂDA paRA ExEcuçÀo oos sERvrços oE acoRDo cot o pRoJEro ôÉ
aMpLlÂcÁo E REFoRMA oa!scqLA ituNtcrpaL MUTtúo
ÁvEf{tDA NEwroN BELo s/N. - a^rRRo saNTA rr{Ês - tMpERÀTRtz - M^ Dara:FEVERETRO/2019

como BU 27.36r, ÍofrL
LAVAÍôR|o oE LouÇa aRÁNc^ c/ coLUNA suspEtú E

MritcâoÁ oE GÂaNrTo ctNzÀ PoLtDo 150 x 60 cM coM cuBÂ oE
ÉMBUÍIR OE ÁÇO INOíúVEL MÉOIA VALWLA AMERICANÁ EM
MEÍaL cRoMAoo slFÀo ÍLExlvEL EM pvc ENcarE FLEXIVEL 30 cu
TORNEIRA CROMADA LONGA OE PÂREOE, 1l2 OIJ 3,'4. PÀRÁ PIÁ OE
cozrNHA P^oFÀo poPUL Â,roÂNÊc E rNsiar
ÍANOIJE OE LOUC} BÂANCÀSUSPÉNSO 13LOU EOUMÂLENTE
INCTUSO SIFÀO TIPO 6,qRRÂFA EM METÂL CRoMADo vÁLwLÁ
MEÍÁLtca E ToRNEIRA DÉ MErar cRol/tÂDo F^oRÁo MÊoo -

FORNECIMEMIO E INSTÁLAÇÁO

&qRRÁ DE APOI PARÁ OEFICIENTES EM AÇO INOX L=8OCM ,. T J /2,

TUBo, Pvc solo^vE! oN 2ottrt rNsÍaLAm EM RÁJ\iÀL oE
OISIRIBUIçIO DE ÁCUA FORNECIMENÍO E II{STALAÇÀO

ÍUBO PVC SOLDÁVEL DN 2SIitII INSTALAOO EM FÁMAL OE
olsTRtButçÀo DE ÁcuÁ - foRNEcTMENÍo E lNsÍÂLAçÀo
rw oE REouçÁo, pvc. sotDÁv€L oN 3ã/tr r 2oin NsÍaLAoo
EM PRUMADA OE AGUA FOR'{EC!/IENÍO E INSTALÂçÁO

LUVA oE REouçÁo, pvc soLoÁvEL oN 4oiÀ, )( 32MM NSTALAoo
€M pRUMAoa oEÁGUÀ FoRNECIMENÍo E lNsraLÂÇÀo 1422

TUBo Pvc soLOAvEL. oN 32TÀ, IISTALAOo EM ÂÂ ÁL OE
DISÍRIBUIçÀO DÉ ÁGUA FOÂNECIMÉNÍO E INSTALÀçÁO
TU8O, PVC SOIDÁV€L ON 3ôIÀ/l. INSTALAOO EM PRUMAOA DE ÁGUÁ
FORi{ÉC|MEí{IO E |XSÍÀL ÇÀO

EM RESÉRVAÇÀO DÉ ÁGUA OE ÉOIFICAÇÀOQLLE POSSUA
FESERVATÓRIO OE FlaRÀ,F 

'BROCIMENÍO 
FORNECI'IENTO E

REG|STFo DE EsfERÁ. pvc soLoÀvEL DN25MM FoRNEctMENToE

LWA. PVC SOLOAVEL, DN 2OIS,I, INSÍAúDO EM ÂAlvtAL OE
orsÍÂrBuÇÀo 0É ÁGu ÊoRNEcrM€NTo E INSÍ^LACÂO

TE,pvc soLDÁvEL oN 2oMM tNsraLADo EM RÂM LDE
DrsrRtButÇÀo DE Ácua FoRNEctMENÍo E tNsraLAÇÀo

JOÉLHO90GÍIÁUS PVC. SOLOÁVEL ON 2OMU INSÍALAOO EM RAMÁL
DE DTSTRlaUTÇÁo DEÁGUA FoRNEoMÊNÍo E rxsÍarÁÇÀo
JOELHO 90 6RAUS PVC SOLOAVÉL ON 25MM ITISTALÂDO ÊM RÀMÁL
oU suB.RÁMÁL DE ÂCUÂ FORNÊC MENTO E INSÍAúÇÀO
LUVA SLMPLES PVC SERIENORMÁL ESGOTO PREOIÂL DNlOOMM
JUNTÁ EúslcA FoRNEctDo E NsÍaLAoo EM RAMÀL oE
DESCaRGA ou RÁiraL DE Escoro sÀNtrÁRto
ÍUBO PVC SERIENORMAL €SGOÍO PÂÊOIÁL ON lOOMM
FoRNEctDo E tNsraL oo EM pRUMAoa DE Escoro sqN[ÁRto ou

07 23
TI]BO PVC SERIENORMAL ESGOTO PREDIAL ON sOMM FORNECLOO

E ]NSTALÂoo EM PRUMAoA DE ESGOÍO §cNITARIO OU VENIIúÇÀO

vÁLvULA DE RETENÇÀO oE PVC P/ ESêOÍO D=150À,M UNO 153.79 195 B7

ÍU8O PVC SÉRIÉR.ÁGUA PLIJVAL ON 150MM FORNÉCIDO É

a7 ?6
JoELHoeocRÁus. pvc sERrE R ÁclapLuvrÂ1. DN 15oMM JUNTA
EúsÍrGA FoRNEcrDo E rNsÍaLAoo 94 92

JOELHO90GRÂUS. PVC SERIÊ I{ORMÂ1, É§GOÍO PREDIÁL ON 1OO

I,{ti JUNTA EúSTICA fORNECIDO E INSTAúDO EM RÂMAL DE
DEsêaRêq ou RA taL DE Es6oro saNtÍÁRto
IOÉLHOOOGRÂL)S. PVC SERIE NORMAq ESGOTO PREOA! ON 50
MM JUNÍaEúsrcA, ÊoRNÊcrDo E rNsÍAúoo EM Â^MAL DE
oEscARGÁ olJ RAMAL DE €scorosaNrÍÁRo

92 e3

JUNÇÀO §MPIE§. PVC, SERIE NORMÁI, ESGOíO PRED{AL. DN 50 X 50
[," JUNÍAEúSTICA FORNECIDO E INSÍÁLÁDO EM RÁMÂL DE
oEscaRGq ou RÁMÀL oE EscoÍo sAN[ÁRto

['). l^^ ü,,n*,0,,,
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PREFEITURA MUNICiPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARIA MUNIcIPAL oE EDUcAÇÃo - SEMED

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

PISO EM GR^I,/|LiTE MARMORITE OU 6RANIÍiNÂ ESPESSURÂ 3 MM
INCLUSO JUNÍAS OÊ OILAÍACAO PLASTICAS

[).t ü

Obra
coNrRÂraçÃo DÉ EiIpREsa EspEctÂLtzÂDA paRA ExEcuçÃo Dos sERvtÇos oE acoRoo coM o pRoJEÍo oÉ
AMP!]AçÃo E REFoR A DA EScoLA TUI{IGIPAL IÚUTIRÃo
avENlDA NEwToN aELo s/N. . aÀRRo saNTÂ tNÊs - tMpERATRtz - MA Data FEVEREIRO/2019

cotuGo oEzÉfB (x/ rr- orcfJsEx
ea BDl273e% foÍ L

JUNÇÃOS PLES. PVC S€RI€R ÀGIJÁ PLWIAL ON 1OO X 75IltI
JUNÍA EIÁSNCA. FORIIECIDO E IIISTALÁOO EM RÂÀIAL DE

ÍE, PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIÁ1. ON sOX 50 I/S,I JUNÍÂ
EúSICÀ,FORNECIoO E INSTÂTÁOO EM ÍUI'ÁL oE DESCARGA oU
RÁMAL DE Escoro sÀNrrÁRro

ÍE PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDAL. ON ' 
OO X 1OO MII' JUNÍA

EúsTica FoRNEctDo E tNsÍÁLAoo EM pRuiraoa DE EsGoTo
sÀNtrÁRIo ou VENTILÂÇÀo
ÍoRNÉtFÁCRoMADA DE MESA 1/2 ou 3/a". paRA LÁvaÍóRto
PÁDRÁO POPUIÂR FORNECIMENIO E 1NSTATAGÀO

TORNEIRA CRO,,AOÁ IZ'OU 3/,'" PÂPÁ TANOUE PÂDRÁO POPULAR
FoRNECIMENTo E INSTALACÂO

â^xôaOA OE GR^NíIO CIN?Á ANOORIA F 2CM FORNÉCIMENÍO Ê
NSrALÂCÃO (b.r..o ó. í.ndr6to @inha ê wetaÉ)
TANQUE sÉpTlco RÉraNGULÁR. EM 

^LVENÀRIA 
cou BLocos oE

COI{CREIO. O /ENSôES lllTERNÂS 1.6 X 4,6 X 2.4 rr; VOLUME ÚT[

ORSE
SUMIOOURO PAREOES COT/I BLOCOS CERAMICOS E DIMEIiSÔES
IflTERNAS OE 3,mX1.50X1 50ú I]ND

FILTROANAEROBIO EM CONCÂÊÍO ARMADO DqiENSOES INÍERNAS

cAxÁ DE rNspEÇÀo€M coNcRETo pRÉ.MoLDÀoo oN 6oMM coM
ÍÂllPA H= 60CM ' FORNECIMÉi{TO E |NSÍÀLÁCÀO

RALo srFoNÂoo, pvc. DN loox,roMM JU ÍA soLDÁvEL,
FORN€CIDO E INSÍALADO EM RÁMÁL OE OESCAfl6COU EM PÂMÁL
oE €scoÍo saN ÍÁRo
câxÁ stFoNADA. PVC. OI 100 X 100 X 50 t/it, JUMIÁ ELÂSÍiOA,
FORIIECIDA E INSÍALADA E" MI,IAL DE OESCÀRGA OU ÉM RAMAL DÉ

DUCHA HIGIENICâ COiI REGISTNO LIIIHA ÀSPEI{ DECq OU SIMILAR
FORI{EC|MENTO E IISTAL Ç^O

CAIIA II{SPÉÇÂO/DREI{AGEM NO PÀSSEIO EII ÀLVENÂRIÁ
Dl=(5oxÍ,0).r, CC BRfÍA IO FUNDo

CÀI{ALETA OE DRENAGEM EM CONCRETO 2OX3OCM COI,I ÍAMPA ÍIPO

carxa D'Âcua EMpotETrLENo looo LrÍRos coMAcEssóRtos

E I
apLtcaÇÀo E LttaMENÍo oE MAssa úÍExEMpaR€oEs

I I I
APLICAÇÀO MANUAL OE PINÍURA COM TINÍÂ úTEI PVA EM
PARÊoÊS DUAS OEMÃOS (incruso e12 33M' de pinturá do EUÍo+r 23 66 M2

PIIIÍURA ESIVIALÍE AITO ERILI]O OUAS D€i/IAOS SOBRÉ SUPÉRFICIÉ
METAI|CÁ (3.6,{,. .r.mtr.do da quadÉ)

PIN'TIJRÂ ACRILICÁ ÊM PISO CIMENTAOOOUAS DEMAOS i0 20

PII{TURA ACRILICA DE FADAS OE OEMARCACAO 
'}/l 

OUÁORA
POIIESPOR-TMA 5 CM DE LARGURA

235C0 953 2 239 55

LOGOTIPO PÁRA FÀCHÂOA CONFORME PRO.]ÉÍO

CONTRÁPISO EM ARGqMAS§A TRAÇO 1 4 (CiMENTO E ARE]Â)
PREPARO MECANICO COM BEÍONEIRA 4OO L, APIICADO EMÁREÁS
sEÔ"qs soBRE LAJE NÂOAoERIDO ESPESSURAScM

!.1 I I

ROÔÀPE FM MÁRMOÂITE ALTI]RÂ lOCM

Un (,u'qi!r

I

(
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PREFEITURÂ ÍIIIUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEÍIIEO
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA EXECUçÀO OOS SERVIÇOS OE ÂCOROO COM O PROJETO OE
ÀMpLtaÇÃo E REFoRma oa EscoLÂ MUNrcrpaL MUTTRÃo

ÂvENtDA NEwroN BELo s/it" - BAtRRo saNTA tNÉs - tMpERATRtz - MA DâtA:FEVEREIRO/2019

coorco OEZE\B oEsciçro Dos s€alrços etarlf.
BOt

BDl2f3rn fOfAL

R€vEslMENTo cERÂMtco paRA paREDEs N ttRNAs coM ptÂcas
ÍIPO ESMLÍAÔA E](TFA OE DIÚÊNSÓEs 25X35 CM APIICÁDÂS EM
ÂMBIÉNÍES OE ÁRÉÁ MÁIOR OI]E sIW iIÀ ALTUR' INTEIRÁOAS

ExEcuÇÀo DE pÂssEro (CÀLÇÁDA)ou prso DE coNcRÉrocoM
CONCRETO MOLDAOO IN LOCO FEíO EM OBRA, ÂC.' sAII,IENÍO
CONVENCIONAL NÁO ARMAOO. 6CM ESPES§URA (íÉnle ê láiml

PISO CIMENÍAOO, ÍRÁÇO 13 (CIMENTO E AÂEIA) ACÀÊÁMENTO
RÚSTICO ESPESSURÂ 3 O CM, PREPARO MECÀNICO DA ÂRCAMÂSSÂ

ÂRMACTO EM TELA DE ÂCO SOLDADÀ NERVI'RAOÂ O. 92 ÁCO CÁ,ôO
a.4il, lÁAtHÂ 15x15Ci, (â$ dâ quâd6)

CONCRETO FCK = 20MPA, ÍRAÇo1 2 7 3 (ClllENTO/AREIA í,,!0W
6R.Á , pREpaRo MFcÁlico coM BÉro{ErRA.oo L rEspe$ut

-
I I

PORTAO OE FERRO EM CHAPÁ GÀLVÂNIZADA PTÁNA ].4 GSG ( M

JÁNELÁ DE AÇO OÊ CORRER, 
' 

FOLHÂS, FII'AçÃO COI,| ÂRGÂMASSÂ

JÀNEL DE ÂruMfio MÂxr,r-aR iüÁÇfo coM AÀGqMÂssa coM

PORÍA OE FÉRRO COIIPACTÁ EI,i CHÁPA INCLUS BAÍEMTES E

PORTA OE ACO CTTAPA 24, OÊ ENROúR. RAIAOA LARGA COM
ACABAMÉNTO GÂLVAIIIZADO I'{,qTURÂL

l1l2

GRÁOIL DE FÉâÂO EM âARRAS OUADRÂDAS OE AÇ' 3/3" NÂ
VERTICAL ESPÂçÀI'ENÍO 1OCM. E OUAS BÀRAA CTIÁTAS DE I' I 1/'
N^ HôRrzoÍaL Âplrcaoa NA olas FAcEs. t cLustvE poRÍÁo

'ECHADLIRÂ 
OE EMBUÍIR COM CILINDRO EXTERNA. COMPLEÍA

^caaaMENTo 
P^oúo PoPULÀR TNCLUSOEIECUçÀO OE FlJRO'

FORNECIUENÍO E INSTÁLÁÇÁO

FECHADURÀ DEEMBUÍIR PARA PORÍA DE B,qNHEIRO COMPLEÍA
ACÂBAMENTO PÀORÀO POPULÁR INCLUSO EXECUÇÃODE FURO

FORNECIMÉNTO E INSTÀLAÇÂO

I I
FORRO OE PVC. LISO, PAIIA AMBIENTES COMERCIALS INCLUS VE
ÉsrRuÍuÂ oE FD(ÁÇlo (rôda eora íoràd.)

I E

e
ETTINTOR DE COz6KG - FORNÊCIMENIO E INSÍAIÀCÂO

EXTINÍOR INCENOIO ÍP PO OUIMICO 6KG . FORNECIMEI'TO S

PLACq NOCATIVA DE EXÍITORES EM PVC2OQOCM

PÍ{ruRA 
^ 

oLEO, 2 O€M OS (STNALTZACAO CÁ ÂREA 0OS
Éml{ÍoREs)

a
Ôu oRo EscoLA ÉM FoRMlcÁ BÍl Ncr coÀr Mot cui(Â arlmanho

I 3.179,92

vENÍrLÂDoR oE Ptso ou PAFAoE (paÍa o ÍeêúD) UNO

FORNECIMENTO E INSÍÀLÁçÂO OE CONOICIONAOOR DE ARÍIPO
sPLrT r20oo hrú/h crcoMPREssoR RoÍÀÍlvo ÍnL de ÍdÉ)

(),,lo ilu*rE

ffià"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED
PLÂNILHA ORçAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA E§PECIALIZAOA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS OE ACOROO COM O PROJETO OE

ÂMPLIÂCÀO E REFORi'A OA ESCOLA UUNICIPAL TUTIFúO
AVENIDA NEWTON AELO S/N" . BAIRRO SÂNTA INÉS . IMPERAÍRIZ, MA DAIA: FEVEREIRO/2019

coDtGo oâ&NlB oEscR ç,Âo oos sÉÂvlços aDt BDt 2r,3a%

FORNECIMENTOE INSTALÂçAO OE COI1DICIONADOR DE AR TIPO

sPLtT 36000 bruô c/cot\rPÂÉssoR RoTATlvo tsrâ dé nÍomaiê e UNO

FOÂI{ECiMENTO E INSTALÂÇÁO DÉ CONDICIONADOR DEARÍIPO
sPLÍ 2a000 blüÂ C/COiIPÂESSOR ROTATIVO {sl. dê híomá!€ é

FORNECIMENÍO É INSÍALÀÇAO OE CONOICIONÂOOR DEAR Í PO
SPLIT r 3000 bluÂ C/COiTPRESSOR ROÍAÍI,/O (ela de pÍoíês$4

FORNECIMENTO É INSÍÀLÀÇAO DE CONDIC ONAOOR OE AR ÍIPO
sPLrT 9000 bruft c/coMPREssoR RoÍ^Trvo (oúêto a e secElana) 5 73120

POXÍO SECO OE ÍOUAOA P/tOGrCÂ .C/ELETROOUÍO PVC RTGIOO

EuBuntrc, o í,1" (2 eL @@ 2 $la prdelg 2 §<eia@ 2 di€lo.r.
l3 oL 'áromto)
ÍELA DE NYLON ÍIPO MOSOI]ITEIRO COM MOLOURÂ EM ÂLI]MINIO
al{oorzaoo NATUÂÁL (Fnéras 6z'nha o dbpêns)
À!ÁüAÂADO PAFA OIJÀORA POLIESPORTIVA ESÍRUTUMOO POR
TUBOS OE ÀCO GAIVANIZÁOO. COM COSTURA. OIN 2.140 DIAA,IEÍRO
2 COM TELA DE ÁRÂIIE CALVANIZADO FIOl'AW6EMALHÁ

PIACÂ ESMALTADA PARA IOENTIFICAÇÂO DE AI\'AIEMÍÉS ( dU$
prer xt que e a eid.) UNO

PTÁCA DE INÂUGURÂÇÁO ÉM ALI]MINIO COM ÁCRILICO sOt6OCM COM
LOGOMÁRCA E MOLDURÁ

GRÀUA EM PLACÀS E=6 CM FORNECIMENTO EPt-ANnO

RETIRAOÂ DE ENÍULHO OA OARÂ UTILIZANDO CAIXÁ COLEÍORA

120 521,36

TOTAL OêSÍE ORÇAMENÍO

Id 0 ü-,,H[ilh*$ uffl,
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE IMPERÂTRTZ
SECRETARTA MrrMcrPAL DE souclÇÀo s

ANEXO III AO TER]VTO DE REFERÊNCIA

IREIE]:URÂ!i
Rua Urbâno Ss.ntos, ú' 1657 - Juç.Ír, lmF.âEü - MA - CEP 65.90G505
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

Local AVENIDA NEWTON BELO S/N" - BAIRRO: SANTA INÊS .IMPERATRIZ. MA Oata: FEVEREIRO/20'Í9

ITEi' sERV|ÇO5 Oi OUIZENA 02 QUIzENA 03 outzEN^ 04QUlzENÁ 0ô qu[E A

sERVrÇOS lNrCtAI§ 0 82% R$ 9.877,89

OEMOLIÇOES E REIIRAOAS 3 g1%

INFRA.ESTRUTURÀ E SUPER ESTRUÍURÂ 16.35% 30,00% 50 00% 20,00%

ALVENARIÀ E VEDAÇÀO 1316% 20,000t 40.00% 30 00%

COAERÍURA 1019%

INSÍÀLÁÇÔES ELÉTRICAS/LÓGICAS 3,71% RS 44.587,77 20,00%

INSTALAÇÕES IIIDRO,SANlTÁRIAS 5,31% 30 00% 70,00%

6 78% R$ 81 572,53 20.oor/. 5000% 30,00%

PISO/REVESTIMENTO CERÂMICO '19.42% R$ 233 544.91 30,00%

ESQUAORIAS 6 91% 30 00% 30 00% 10,00%

11 3.21% R$ 38 630 ô3 100,00%

'12 COII/IBATE A NCÉNOIO 4,26% RS 3.t79.92

sERVrÇOS OTVERSOS R' 120 521.ô6

Rl 1.202.520,89

22,63% 20,54L
Rt 1a6.728,26 Rt í81.644.93 Rl 239.730,57 RJ 2f2.Oa7,79 Rt 217.474,22

§

) ) [).[ ürorys"sr+*'
tnq cNr Lhla I I r571035 U

Z.

IcoNTRATAÇÀo DE EMPRESA EspEcralrzaDA PARA ExEcuÇÃo oos sERvtços DE acoRDo coM o pRoJETo DE
obra:llmelraçÃo e REFoRMA oA EscoLA MUNrcrpal MunRÂo

)

0t outzEt{a

TOTÁL

PE§O

| ,*.00";

t------
r-------l

l"r 16191,70 I roo.oonl

I nr 1s6 66-r qá

I ns 158.262.36

I as r22 490.8s

I ro.ooxl l

I so.ooxl rooox]

ffi

ffi
FãRRO

t ,oooo%

I ro.ozn

| 12,20t'/.
I so.ooxl 50.@%

l-n.21qt
FÍ 134i55J3.,]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECRETARIA MUNIcIPAL DE EoUcAçÃo - SEMED
MEMORIA DE CALCULO

coNrRAÍaÇÀo oE E PRESA EspEctÂLrzÂDA paRÂ ExEcuÇÃo oos sERvlços oE acoRDo coM o pRoJETo oE

AVETIOA NEWTOI{ BELO S/N' . EAIRRO: §ÀNTÂ INÊS . PERAIRIZ - MA Dat :FEVEREIRO/2019

IfEÜ
;EiI

PLÂCA OE OSRA EIJ! CIIÁPA OE ACO GALVÁN LZÂDO

RACOMpENSADA E=6MM COM PINTIIRAACAL E REAPROVEIÍAMENÍO

ffi

CÀPINA€ L1MPEZA MANUAL DE TERRENO

Locacao DE coNsrRuÇÁoDE EDrFrcÇÀoarÉ 2ooM2 rNcLUsrvE ExEc!ÇÁo DE oaBARrro DE

MANUA! SEMREÂPROVEÍ
REMÔCÁO DE ESOUÀDRLA METALICA COM OI-] SEM REÀPRO!€IÍÀMÉNTO
OEMOLICAO DE PISO OE ALÍÂ RESISÍENCIÂ

O€MOLICAO DE PISO CMENTADO SOARE LASÍRO OE CONCRETO

oEMoLÇÀo DE REBoco rú2

DF MoLrFó DE aEvE s.lMa !_o cEtúMrco ots F oRM, v,,ruÂ. sF M R LÂoRQvt rÁvr
RÉúodo DÉ LoucÂs-oE ÉoRMA ÀrLANuaL sEM REÀpRovEÍTÁMÊNÍo UND

tÉMolic-o DE ÂlvÉhÂRÁDE..oco rJR oo DF Foe,üÁvÁNLrÀr sFv RLAPRoVFraMt{_o
REMOÇÁO OE LIJMIIIARÁ

REMOÇÀO OE INTERRUPTORES E ÍOII/IADAS

REMOÇÀO OE PINÍURÀ úTEX (RÂSPÀêEM E]OU LIXAMENÍO ÚOU ÉSCOVÀÇÀO)

REModo 0Ê ÍELHÁS. ot- FrBRmrutNÍa MEÍÁLcaE cERÁMlca oE FoRMÁ MÂNllÂL sEM

oErcufio 0E ttAoEtRÁÀ!ENÍotM aoBÊRÍuÂÀs coM ÍELHÂs cERÀ!ficÂs coM ÂPRovE!TAMENTo

FõM Êir ArruRA Da-ÊvoRE coMaÀÍEriõ Dt rRoNco MÁron ou rcuÀL A o 2oir E MENoR ouE o 40

RtMoCÁo DE cÀBoS E!ÊlR|COS DE loàMÀ vÁr{ua. Stv RE PRo!€r-Âvt{_o M

R€MoçÁo DE FoRRos DE DRywÂLL pvc É FTBRoMTNÉRÁL 0E FoRt/LA MANUAL. sEM

ESCAVAÇÁO MANUAL DE VALÁ COM PROFUNOIOADE MENOR OU IGUAL A 130M
WF

ÂPILOÂMENT O MANI]AL DE FUNDODÉ VALA

AÍÊRRO CrcOi'lPACTAÇ,ÀO MECÀNOÂ E CONÍROLE, MAT OE AOUISIçÀO

LÂ.lE PRE,FABRICAOA TRLICÁOÁ PARÁPISOOIJ COBERÍURÂH:16Cü ELEMRNTO DE ENCHIMENÍO EPS

= 12 E CAPEÁI,ENÍO 4CM CONCRFIO E ESCOR I,IENÍO

COI{'RA VERGA PRÉIIOLDAOA PARÁ JANELAS COM VÁOS ACIMÁ OE 1 5ú, DÉ COMPRIMENTO

VERGA pRÊ-MoLDAoÀ paRA poRTAs coM aÍÉ i.5 M oE vÀo
VERGÂ PFÊ.MOLDÁOA PÁRÁ JANELÁS COM I'IAIS OÊ ] 5M OE VÂO

-
CONCREÍO ARMADO FCX=2r MPA PARÂ IJSO GERÂL

aLvE[,{Rta DE EMaasÁlrENÍo EM ÍuoLo cERÂllrco F u RADo c/ aRGÁMÁssa ctMENTo E ÀRErÂ 1 4

ALVÊNÁR|Á 0Ê V€oACÀO 0E BLOCOS CERÁ,iOOS FUR OOS NAHOÂTZONTAL DE 9X19X1gCM
(EsPEssuRÂ gcM) oÊ p REoEs coM ÁRE LtoutDA MA oR ou tcuÂL a 6t\ê coM vÀos Ê ARcÁMÂssa
DE ASSENTÁMEIITO COII PREPARO EM SETONEIRÂ

CHÁPISCO ÂPLICAOO EM ALVENARIAS E ESÍRU-TURÂS DE CONCRETO INTERNAS COü COLI]ER DÉ
PEOREIRO ARGAMASSA TRÂÇO 13 COM PREPÀRO EM 8EÍONE]RÁ'OOL

E AOÇO OU R€âOCO / Mr.sS^ ÚxrCA EM 
^RGÁ 

IASSÁ rFAÇO r 2 3 ?REPARO MÉCÂN|CO COM
8ÉÍONEIÂÁ 

'OO 
L, APLICÂDA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS OE FACHADA (SEM PRESENÇÂ OE

vÁos) EsPEssuRA 0E 25 r!r,!
t2

aLvENARta oE vEDÁÊÃo DE BLocos cERÂMcos FURADoS NÂHoRtzoNÍÂL DE 9xrlxr9cM
(ESPESSIJRÁ !CM) OE PAREOES COM ÁREÂ LíOUIDÂ MÀII'R OU IGUAI Á OIII COM VÀOS E ARGAMASSA
OE ASSEIITAMENTO COM PREPARO EM BEÍOIIEIRA

CHAPISCOAPLICAOO TANÍO EM PITÁRES E VIGAS DE CONCRETO COMO €M ALVENARIÀS OE PAÂÉOES
NTEÂNAS COM COLHÊR OÉ PEOREIRO ARGAT/IASSÀ ÍRÂÇO 13

rru--.il-

[),À. Il.,n*o$*

/'§

DEscR çIo Dos sERvrços
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA i'UNICIPAL OE EDUCAçÃO - SEMED
MEMORIA DE CALCULO

t\4 o
E

CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA ESPECIÂLIZÂOA PARA E,GCUçÂO DOS SERVTÇOS DE AGORDO COM O PROJEÍO DE

ÂVENIDA NEWÍOI{ EELO S/N' . BAIRRO: SANÍÂ INÊS . IIPÉRATRIZ . MÂ O.ta: FEVEREIRO/2019

Qtafií
EMAOçO OU ROBOCO / MASSÁ ÚMCA EM ARGÁA'ÁSSÁ TRAçO 1 2 3. PÂÉPARO MECÁNICO COM
BETONEIRÁ 4OO L, APIICAOÀMÁNUALMENÍE EM PANOS CEGOS OE FACI1ÂOA (SEM PRESENÇA DE

VÁOS) ESPESSURA OE 25 MM

rü2coBoco cERAt lco (ELÉMÉNÍo vAzÀoo), 9x20x20cM, assEl{ÍaDo coM aRoqMAssa rRAco 1 . DE

MAOEIRATíEfl ÍO P/IÉLIIÁ CERIMICÂ C/ ÂÉÂPROVEÍAI/IENÍO
TRAMA DE MÀOEIRA COMPOSÍA COM RIPA CÂIBRO E TERÇAS, PÀRÀ ÍELHAOOS COM MAIS DE OUAS

FABRICAÇÁO É INSÍATAÇÁO DE TESOUÂA INTEIRÂ EM MAOEIRA úOAPÁRELHADÁ VÂO DE 7 M PÁRA
TELHÁ CER^M|CA OU OE CONCRETO TNCLUSO rCá IENÍO
TELHAi'ENÍO COÀI TELHA CÉRÁMICA CAPÁ4ANAI TIPO PTÂN COi' AÍE 2 ÂGUÁS INCLUSO
TRANSPORTE VERNCAT
CUMEÉIRÀE ESPIGÀO PARA TÉLHA CERAMCA ÉMAOÇAOA COi,I ARGÂIâASSA TRAÇO 12§ (CIMENÍO,
CAL E ÁREIA). PARÁ TELHAOOS COM I/tÁlS DE 2 ACUÂS INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

RUFO EM CB,qPA OE AÇO G,qLVANIZAOO NÚMERO2' CORÍE DE 25CM INCLT]SO TRANSPORÍE

CALHA EM CHAPÀ DE ÁCO GALVANIZADO NUMERO 2' D€SENVOLVIMEIITO OE 5OCM IXCLUSO
TRÁNSPORÍE VERTICAL

I IMUNIZÀCAO OE fiADEIRÁIIENÍO PARÂ COAERTURÁ UÍILIZÂI{OO CUPI'IICIOÂ IXCOLOR i 133,72

úMpaDA FLUoRESCENÍÊ Esp RAL êÂ^Nc^.5 w, &ÂsE Ê27 , roRNEcrMEr{Ío E rNsÍaLAÇÃo
CÁSO OÉ COBRE FLEIÍVÉL ISOLAOO,2,5 MI/P ANTI CHÂMA.5Ol?50 V, PARÁ CIRCU]TOS TEÊMINAIS
FORNECIMENÍO E INSÍALACÁO

CqSO DÊ COBRE FLEXÍVEL ISOLÀOO, 4 iit,, ANÍLCHÁMA 
'50,750 

V PARA CIRCI]ITOS TERMINAIS .
FOÂNÉCfiÉr{ÍO É TNST TAÇÁO

CASO DE COBRE FLEXfuEL ISOLAOO 50 Iài' ANTI-CHAMA 150'50 V PAFÁ CIRCUITOS TERMINAIS
FORI|ECí\|E{TO E NST L ÇiO
CÁBO DE COBRÊ FLEXIVÊL ISOLÁDO 13MMI ANTIC HAMA 45Ô/750 V PARA CIRCI]IÍOS TERMINÂIS
FORNECLMÉNTO E INSTÀTÁÇÃO

ELÉTROOUÍO R|GIOO ROSCÁVEL PVC. OI{ ]10MIV (4') FORNÊCIMÉNÍOÉ INSTALAÇÀO

TOI/IADA A,(XA DE EMBUTIR (1 iIOOUTO) 2P}Í M Â. INCLUINDO SUPOÂÍT Ê PLAC,A FORNÉCMENÍO E

TOMAD A!Í OE EMaLmÊ (1 MÔOULO), 2P*l 20 
^, 

il{CLUTNDo SUPORÍE E PtriCA - TORNECIMENTO E

ÍOiiAOÁ ATÍA DE EMBUNR í IÓDULO) 2P}T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACÂ FORNECIMENÍO E

rr,lSTAL^ÇÀO
IJNO

05Í Íoi/tao MÊDA 0É EMauÍR (1 MOo|Lo). 2PrÍ 20 a INCLU|NoO SUPORTE É PLACA . FORNECTMENÍO E

RÂSGO EMÂLVENARIA PARÁ ELEÍROOUÍOS COM DUqMETROS MENORÉô OU IGIA S A 4C MM

|NÍÊRRUPIOR SIIiPLES (2 MÔDULOS) 1Ot/250V. |NCLUINDO SUPOâÍE É PLACA TORNECTMENTO E

INTÊRRUPTOR SIUPLES (] MôOULO) 1Oár'250V 1NCLIJINDO SI]PORÍE E PLACA FORNECIUENÍO E

06 15
INÍERRUPTOR SIMPLES (3 MÓOULOS) 1OA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLÁCA - FORNECIMENTO !

CÂITÂ RETÂNGULAR 4 X 2' MÉD!Â í ,30 M DO PISO). PVC INSTALADA EM PAR EOE . FORNECIMENÍO €

C^lxÀ OCIOGO|IÀL 4" X 4". PVC rNSÍÀúoÂ EM LAJE FORNECTM€NTO ! iilSTALÂCÃO

OI]AORO OE OI§TRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTíR EM CHAPÀ MEÍALICA PÁRA I3 OISJUN-TORES
TÉRMOIIAGNÊÍICOS MONOPOLARES, COTI BARRAMENÍO ÍRIFASICO Ê NEUTRO FORI{ECIMENÍO E

DISJIJNÍOR TERMOT/IAGNEÍICO TiIPOLÁR PADRÂO NEMA (AMERIêANO) 125 À 1'OÁ 2'OV
FORNÉCIM€NÍO E INSÍAIACAO

FORNECIMENTO E ]NSTAIACAO

UNO

(

,,4 l oEscecro Dos §ERvrcos

OUAORODE OISTRIBUICÀO OE ÉNER6ADÊ EUSUÍIR EM CHÀPAMETÂLICA PÁRÂ 32 OISJU NÍORES
06'S TE RMOMÂGNETICOS MOIOPOLARES COU BARRAMF 'IO'RIIÁSICO C NEUTCI lORNICMIN'OF
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE IMPERÂTRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED

MEMORIA DE CALCULO

coNTRÂTAÇÁo oE EMPRESA ESPECIÂLIZÂDA PARÂ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE ACORDO COM O PROJETO OE

27

12 aa

DISJUNTOR ÍÊRIIOI/AGNET|CO ÍRIPOLIR PADRAO NEllÁ (^MERICâNO) 6ô A 1004 2t0V. FORNÉC'IÉÚO

Dã1.: FEVEREIRO/2019AVÊN|DÂ NeWTON BELO S/N'- BAIRRO: SANTA lNÊs - TMPERAÍRIZ. MA

TRIçASI'À EM NORYL COM LENTE PARÁ LEITUR,A

ELEÍRoDUro Rtcloõ RoscÁvEL pvc oN25MM(3/4) paRA crRclJtÍos rERMrNArs LNsraraooEM
FORRO- FORNÉCIMENÍO É INSTALAÇÀO

MELEÍROOUIO FLÉXIVEL CORRUOqOO, PVC OII 25 MM (3/I), PARA CIRCUIÍOS TERMINA]S. INSTALÁDO

Eu FORRO FORi{EC|MENÍO E I{STÂUÇÁO

-ÀsÍE 

oE AÍERR^MÊI$To 5/3 paRÁ spDÂ FoRNEcrMENro E rN§IÀ!ÁQio

I
FLExivEL €M MÉTÂL cRoMÂDo 1/2 x 10cM - FoRNEcTM€NÍo E INSTA

SIFONÂDO COM CA XÀ ÂCOPLÁOÂ LOUÇABRÂNCÂ

AACA SANIÍÀRIA PÀtlA CAOEIRÂNTES C/ ASSENÍO IASERTURA FRONT,i i]
iõnro rouça eRANcA coM c i55cvou úvaLENÍE PAoRÁo MÉDo

FORflECIMENTO E lr,lSTÂL ÇÀO
úvaróRto oE LouoÀ BRANCA c/ ooLLJNA susPE Nsq E acEssoRtos
BAnc D^DEGR NÍÍO C|NTÁ POITOO 15ô X CO CM. COM CUBÁ OE É.ltôUnR OEAÇO Ii{OXIDÁVELMÉOlÁ
VALVULÁ AMERICÁNA ÊM METAL CROMÁDO SIFÂO FLEXIVEL EM PVC, ENGATE FLEIIVEL 3' CM
ToRNE|RA CRoMADA LoN6À oE PÂREoE 1/, ou 3/1. PARA PtÁ oÉ cozlNHA. PADRÀo PopuL R-

TANoUE oE LouçÁ BÂANCÁ susP€t{so 13L ou EoutvÂLENTE. tttcLuso slFÁo r,Po G RRÂFA EM
METÂL CROMÂDÔ VÁLvllT-À 

"EÍÁLICÂ 
E TORNEIRÁ DE MEÍAL CROATADO PÂORÁO MÉDIO .

f ORNECIM€NÍO E INSTALAÇÃO

&qRÂA DÉ APO| P RÂ oEFICIENÍES EM AÇO INOX L=30CM 6= 1 1/2

TU6oÊc aoLúvEL, DN 2oi rNsÍaL oo €M RAIIAL D€ orsrRrlurÇÀo DEaGU^ FoRNEc0,rÉNÍo É

M
TUBO PVC SOLúVÉL DN 25MM. II.ISTAIÁDO EM RÀMAL OE OIS'ÍÊI3UIçÀO OEÁGUA FORNECIIIENTOE

FORNECIMENÍO E INSTÂLAçÀO

LUVA OE REOUOÀO, PVC, SOLDÁVEL DN 4OMM X 32MM. INSÍÁLÂOO EM PRUMAOÁ DE ÁGUA
FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO

lYl
TUBo, Pvc. soTúvEL,DN32MM INSÍALAOo EM FÁI\,!AL DEOISTRISUçÃo DE ÁGuA ÉoRNECIMENTo E

TU6o, Pvc soLDÁvEL, DII so.,IM INsÍATÁoo EM PRUMAoA DE ÀGUA FI)RNECIMENTo E INSTALÂÇÀo

ReG§ÍRo DE GAVETA BRUTo, (ÁTÀo Rosú\€L .2, INSÍAúOO ÊM RÊSERVAçÁO DEÁGUA oE
EDTF|CAÇÀO OUÊ pOSSUA RÉSERVÂÍÓR|O OE FtSt F|BROCIMEIITO FORNECTMENTO E INSTÂLAÇÃO

REGtsrRo DE ESFERÁ pvc sotDÁvEL oN25MM FoRNÊctMENÍoE tNsÍaLAÇÀo
Lwa. pvc, soroÁvEL, Dr{ 20r/s, rNsr L 0o EM FtÀ/rat DE orsÍRrDürçÁo oE ÁGU,1 FoRNÉcrMENÍo Ê

TÉ. PVC SOLOÁVEL DN 2OMM. INSTÁLÁOO ÊM RÁT,IAL OÊ D]SÍRIBIJçÀO DE ÁGUÂ FOR NEC MENTO Ê

JoÉLHO90GRAUS, PvC, SOLoÁVEL DN 2oMl,l, INSÍALAoO ÊM FAMAL DE olsÍRlaurGÀo DE AGUA
FORNECII'ENÍO E INSTÂLAÇÁO

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL ON 25MM, IIISTALÁDO EM RÁMA! OU SUB RAMAL OE ÀGUA
FORNECII'ENTO E IXSIALAÇÀO
LUVA SIMPLES PVC. SEÂIE NORMAL, ÉSGOÍO PREOIAL. ON 1OO MM JUNÍÁ ELÂSTICÂ FORNECIDO É
INSTAIÁDO EM RÂMAL DE OESCÂRGÁ OU MT'ÂL OÉ ESGOTO SANÍÁRIO
TUBOPVC, SERIÉ NORMAL ESGOÍO PREDIAL, ON 1OO[fi, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMÂDA OE
Es6oÍo sÁNrÍ^Rro ou vENnL ÇÁo
TUAOPVC SERIE NORMAL ESOOTOPREDIÀI, DN 50MM FORNECIDOÊ INSÍALÀDO EMPRUMÀDAOE
ÊscoTo s,1NrÁRro ou vENT,LAçÂo
VÁLWL 0E RE rENÇÀo DÉ pvc p/ E§GoTo D=15otig
ÍUBO PVC, SÉRIE Â ÁGUA PLUVIAL, DN 1 50 II,! FORNECIDO E INSTALADO

JoELHO 
'o 

GRÁUS, PvC SEÂIE R ÁGUA PLWAL, DN I50 MM JUNTA EúsncA FoRNEcIDo E

JoÉLHOtoGR^us. Pvc sÉRtÉ NoRMAL, EsGoTo pREDt L Dlt loo rf,, JUNTA EúsTcA foRNEclooE
INSTAúOO EM RAi'AL OÉ OESCÂRGA OIJ RAMÁL OÉ ESGOÍO SANIÍÁRIO

II

ià-\r\

ObÉ
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cot{ÍRAÍAçÀo DE EMpREsa EspÉctÂLlzÀDA PÂRÂ ExEcuçÂo Dos SERvlços DE acoRDo coM o PRoJETo oE

l

AVENIDA NEWTOII BÉLO S/N'-BAIRRO: SANTA lt{ OataTFEVEREIRO/2019Ês - tiiPERATRlz. MA

QUArÍ.tÍEÚ

LJNOso 6ÂÀuS Í{C SERIE NoRMAL ÉSGOTo PREDlal- ON ,a Mi, JUNTA E

INSÍALÁDO EM RÀIIAL OE DESCARGA OU RÁMAL OE

LASÍICA FORt]ECLOO E

SIMPIES PVC, SERIE NORMAL ÊS6OTO PREDIÂL ON50X50MM JUMTAE
FORNECIDO E INSÍALÀOO EM fIAA/IAL DE DESCARGÂ OIJ 

'IAIÀAL 
D€ ESGOTO SAN

JU

fiÍõÃo srMprEs .pvc'sEÀÉR Áctra ru a.N 1oo x 75 MM JUxÍÀ Eüsrlca. FoRNEcrDo E

INSTÂLÀOO EM RÂMAL OE ENCÂMINHÂMETITO

UNDTE PVC SERIENORMÁL ÉSGOÍO PREDIAL ONSO)(50MM JUNTA Í]CA FORNECIDO E INSÍALADO

EM RAMAL OE DESCARGÁ OU RAMAL DE

PVC SERIE I.IORMÁ1, ÉSGOÍO PRÉDIAL. DN lOOX lOOMM JÚNTÁ
EM PRUM oa oÊ Escoro saMTaRlo ou VENTI

TORI.IÊIRA CROíúADA DE ME§C, 1'2 OIJ 3/4", PAÍIA LAVATÔRIO. PAORÀO POPULAR 
'ORNECIi,IENTO 

E

ÍoRNE|RA cRotúaDA íz ou 3/a paRATANouE. P Dúo PoPut R FoRNÉctMENÍo Ê tNsralÁçÃo

&qNCAOA OE GRANITO CINZÂ ANT'ORIA ê. 2CM . FORNECLMENTO E I SÍALACIO
ÍAIIOUE SÊPT]CO RETANGULAR EM ATVÊNARA COiI SLOCOS DE CONCRETO DI'\iENSOÉS INÍÉRNÂS
i.6 x 4.6 x 2.a M. voLUMÉ úÍrL i,1720 L

suMtoouRo PÁREDES col/l BLocos cERÀ llcos EolMÉNsÔEs ||{ÍERNAS oE 3 00x1,50x1 50m

FtLTRoÀNÂERoBro EM coNc RETo ÂRMÂDo DTMENSÔES INTERNAS 1 00xr 00x2 00 M

õE rNÀpE6o En coNc8É'ro pRÉ,r,roLúDo DN 6oMM cot\, ÍÂuPÁ H= 60cM FoRNECTMENÍo E

RALO SIFONÂDO, PVC, DN 1OO X 4O i/ü JUNTA SOLOÂVEL FORI{ECIDO E INSÍÀLÁDO EM RAMAL DE

DESCÁRGA oU ÉII RAIúAL DE EsGoTo SAN|ÍÀRIO
CAIXA SIFOI{ÁDÀ. Í'VC ON lOO X lOO X 50 I!I/t, JUIIÍA ÉúSTICA, FORNECiOÁ E INSTÀLÂDÂ EM RAI'AL DE

oEscÂRG,1ou ÉM RA rtaL DE EscoÍo sÁNíÁRto
UNOOUCIiA HIGIENICÁ COM REGISTRO LLNHAASPEN OECAOU SIMILÁR FORNECIMENÍO € NSTALAÇAO

CÁIXA INSPÊÇÂOMRENAGEM NO PASSEIO EM ÀLVENARIA DI=(5OX5O)6 COM BRITA NO F U NOO

CAN.\LÉÍA OE ORENAGEM EMCONCRETO 2OX3OCM COM TAMPA ÍIPO GRE LHA

cÂrxÀ o'ÀolJA EM PoLrEÍtLExo, l ooo LrRos coíacEssôRlos

ÀPLICÀÇÃO E L1XAMENTO DE MÂSSÁ

APLICAÇÁO MANUAL OE PINTURÀ COM ÍINÍA úÍEX PVÂ EM PAREDES DUAS DEMÃOS M2

PINTIJRA ESMÂLTE ALTO BRILI]O. OUASOEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METÀLICA

PINTURÀACR LICA EMPISOCIMENTÂOO DUAS DEMÁOS

PINTURÂ ACR1LICÂ DE FAIXAS OE DEMARCACAO EM OUAORA POLIE§PORTIVA. 5 CM DE IÁRGURA

I
CONTRÁPISO EM ARGAMASSÀ IRÁÇO ] 4 (CIMENÍO E AREIÀ) PRÊPARO ME
aoo L apLrcaDo EM ÀREAS sEcÂs soBRE t JE úo aoERtDo êsPÉssuÂ^ 5cM

LOGOTIPO PÂPÁ ÉÂCHÂDÂ CONFORME PROJETO UNOI
PISO EM GRÁNILIÍÉ, MÀRMORIÍE OU GRANITINA ESPÊSSI]RA 3 MM,INCLII90 JUNÍAS OÉ OIÂÍACAO

REVESTIMENTO CERÀMICO PAR PAREDES INÍERNAS COaJt PLACAS Ílpo ÉSMÁLÍ DA EXTRA OE

olMENsô€s 25x3t cM apLtcaDAs EMÁlralEllrEs oEÁREÁ MAtoR olE sMr NA aLTURÀ TNTEIRA DÂs
PAREOES

RODAPE EM MARMORITE ÂLTURÀ lOCM

EXECUÇÀO D€ PASSEIO (CALÇADA)OU PISO DE CONCRETO COM CONCREÍO MOLOAOO N LOCO FÊ ÍO
ÉM OARA ÂCA&qMENÍo CONVENCIOIIAL. ÀOARMÁoO 6CM €SPESSUÊn

9.2

PI§O CIMENTAOO TRÀÇO 1 3 ICIIIEITO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSUTIA 3 O CM,
PREPAÂo MEcÂNDo o 

^RGÀMASSAÂRMACAO €M TÉú OE ACO SOLDÁOÂ NÊÂVI]ÂAOA Q, E2 ÁCO CAJO 
' 

2MM MALHÁ 15X1 5CM

I
COTiCREÍO FCK = 2OIúPÂ TRÀÇO 1 2 7 3 (CIMEIIIO/ AREIA MÉDW ARTTA 1) PREPARO MECÀNICO COM

POÂTÂO OE FERRO EM CI]ÁPÀ GALVANIZAOA PLANÂ 14 GSG M]
.A{'LÁ DF ÂÇO DF COqRFR 4 FOLhAS FDdÇÁO COU ARGÂII'ÂSSÁ

JANELÁ DE ALIMIN|O MÁX|M-AR FIXAÇÀO COM AROqMASSA COIi V|oRO9 PÂoRON]ZÁOA
PORÍAOE FERROCOMPACTÂEM CHAPA. INCLUS $T€NTESE FERÍIAGEN

PORTÁ DÉACO CHÁPA 2,1 DE ENROLAR. RAIADA LARGA COM ACABAMÊNÍO GAL/ANIZAOO 
'IATIJTIÀL

,1,1r

+

oEsc&Êao Dos sERVrçO§
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CONÍRAÍAçÁO DE ETPRESA ESPECIALIZÁOA PARÂ EXECTJçÃO DOS SERVIçOS OE ÀCORDO COM O PROJEÍO O

ÂVENIOA NEWÍOI{ BELO S/N".BAIRRO: SANÍA INÉS.IMPERAÍRIZ ' MÂ Datá:FEVEREIRO/2019

QUANí

GRADIL DE F€ÂRO EM AARRÀS OUAORAOAS DE AçO 3/3' NÁ VÉRTICÀI, ESPAÇÀÀIENÍO lftT É DUAS
gÂRRÂ CHAÍAS DÊ 1"X 1/4'NA HORIZOÍÁLÁPLICAOA NA DUAS FACES

FECT]ADURA OÊ EMBUÍIR COM CILINDRO EXÍERNÁ COMPLEÍA, ACAMIIiENÍO
DE FURO FORNECIMENTO E INSÍAúÇÁO

FECNADURÂOÊ EÍViBUiIR PARÂ PORÍÂ DE AANHÊIRO, COMPLEÍÀ, ACABAÀ'ENÍO PAOÂÁO POPI]IAR
INcLUSO EXE OÉFURO FORNECIMENÍO E IIJSÍ

PARÁ AMAIENTES COMERCIÂIS NCLUSIVE ESÍRUTURÂ DE

ÉxnNTOR OE CO2 6KG . fORNECIMENTO E INSTÂIÀCAO

I
UNO

EXTINÍOR INCENDIO TP PO OUIMICO 6l<G FORNECIMENÍO E INSÍALACA'1 UNO

PLÂCÂ INOICÂTIVAOE EXT]TORES EM PVC 2OX2OCM 1]ND

PINÍURÀ A OLEO. 2 OEMAOS (SINÂLIZACAO OÁ ÁREA OOS ACINÍORES)

oJÀ0F0 ÉscoLÀ tv toRMtca aRÁ{ca cou uoL0!qA

1342 VENÍILADOR DE PISO OU PARAOE UNO

FORNECIMENTO É INSÍAL^ÇÂO OE CONDICIONAOOR OE ÀRTIPO SPLÍI 12000 blu/h C/COMPRESSOR

FORNEC|I|ENÍO E lilsÍAt Ç^O OE CONDICO||AOOR DE AR TIPO SPLIT 3:tiú tÀrh C/COT PRESSOR

FORNECI"ENTO E INSTÂLAÇÀO OE CONDICIONÁDOR DEARÍIPO SPLIT24OOObi|"\ C/COMPRESSOR

FORNÉC'MÊNÍO E INSTÀLAçAO OE CONOICO'IÂDOR OEÂÁ ÍIPO SPLIT 18OOO üU/N OCOMPRESSOR

FORNECIMENTO E INSTALÀÇAO DE CONDICIONADOR OE AR ÍIPO SPLIT §OOO bIüI C/COMPRESSOR

PONTO SECO OE TOMADA P/LOGICÂ ,C/ELEÍRODUTO PlC RIÔIOOÉM8UÍIDO, Ô}T
ÍEIÁ DE NYLON ÍIPO TOSOUÍE RO COM MOLOI]RA EM ALUMINIO ANOD|ZÂDO NÂÍURAL

UND

ATAMBRAOO PÁPa OUAORA POLIESPORTWA, ESÍRUÍURÁOO POR ÍUBOS DÉ ACO GALVANIZÁOO COM
COSÍURA OII.I2lI'O DIÁA/IETRO 2", COU TELA OE ARAMÉ GALVANPT,úO. FIO 14 gWG Ê MÁLHÀ

PLACA ESMALTAOA PÀRA IOEI.ITIFICAÇÁO OEAMSIENTES UND

pLÀca DE TNAUGURÀçÀO EM ALUMiNTO COM ÁCRILTCO sOióOCM COii LOGOMÀRCÁ E MOTDURA

GRAIüA ÉM PLÀCASE=6CM FORNECIMENTO E P|ÁNTIO

REÍIRÂDAOE ENÍULHOOÀ OBRA I'Í LJZANDO CAIXA COLEÍORÁ CÂPACIDAOE JM'

0.t, tl*mghil ,,/ix-
Coordenôdoí do LSE

Mât 50716-4
Fnq Crvil-CREÂ 111574035-0

t ,tq I
.?EF

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

sEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcaçÃo - sEMED

ÍÚEMORIA DE CALCULO

D€SCÀIçIIO DO§ SEir4ÇO§

il



PREFETÍURÁ úUNIC|P^L DE IMPERÂÍRIZ - Í$A 
^SEPLUüÂ. SECRETARIÀ OE PLÀIIEJÂMENTO URBANO E MEIO AMBIENÍE

DEPÀRTATENTO DE LICENCIÂ ENÍO Af,AIENTAL

S

! s§
s

Oata:01/03/2016

2 2 Bàgã Htdroglàlica

ARAGUAIA - TOCANTINS

LrcENçA UNICA

1. IDENTIFICAçÃO DA ENTIOAOE
1 1 Nom.

PREFÊITURA If,UNICIPAL DE IMPERATRIZ (SEÍÚEO}

RUA RUI BARBOSA

1 2 CNPJ

06.í 58.455Í0001-í6

1 6. EeirÍo

CENTRO
1 7, CEP

65.90í. 440 IMPERATRIZ . MA
1 .4. Númao 1 .5. Comdàrufilo

201
2. CARAçrIRíSTICAS DO PROJETO

AMPLIAçÃO E REFORMA OA ESCOLA MUNICIPAL MUTIRÃO

2.5 Bá1Í. 26CEP
65.900- 000

2 7 Àl!nrcipio

IMPERATRIZ-MAAV, NEWTON BELLO s,N. SANTA INÊS

2.3 Ar!. (m!Eo au.dr.do)
ÍERRETô CONSTRUIOÀEXPLORAOA

2.568,89 mr 965,8í m'.

2.4 AÍ|VIDÂOE PRIICIPAL (O.rcrlÉo)

CONTRAÍAçÀO OE E PRESA ESPECIALIZÂOA PARA EXECUçÃO OOS.SERVIÇOS OE ACORDO COM O

PROJEÍO OE AMPLIAçÃO E REFORMA DA ESCOLA TITUNICIPAL MUTIRAO.

2.5 HOR^R|O DE FUltCrONArEllÍO

!nido:08:00 Íémino: 18:00

^\11

A SEPLUMA - SecretaÍia dê Planêismento UôJn. e Meio Ambiente. no uso das atrihriçóes quê thê foram conlêrida§

pelâ LeiMunicipâl 1.424,d631 Jà Outubro de 2011 nas condações e temos nêla constantes;

A presente licença êstá sendo concedida com bã3e nas ilíomaÉês âprÊsôntadas pêlo inter*sâdo e nâo dispense €

nêm substitui quaisqusr Alvarâs ou Ce.tjdões de q.arquer nstureza, exjgidos pela legislaÉo federal, estadual o!

munacipali

As ExagêncisrRecomêndgÉes Técnlcas, relaçâo d€ equip€mêntos, capacidade prcdúive e outras observãÉes,

paíê6 integrant6 cÍasta licença, eSulo rslacionadas no velso dtstâ licênç3:

Caso venham a êxistir reclamaçó€s da úzinhánça em relaçáo a problemag dê poluiÉo ambiental c€usados pelâ frrma.

elte deverá tomaí medldaa no senüdo de solucion+los em câéter do urgênoa;

A SEPLUMA, mediante docBâo motivada, podeÉ modlfcar estrs condicionantes, suspender ou cancelar esta licença

c3s0 ocorÊrl

a) ViolaÉo ou ined6quaÉo dê quaÉquer condlcionsnt$ ou nomsg legsig;

b) Omissáo ou íalsa derrcriÉo de irdormâçõês .uê subsidiaram a êxpêdiÉo desla Licença

lmperatnz - MA:0í

24.O1.O72.8.',l6L.ur.!:00í22016
0102012016

16

nto urbâno ê Mêio ambiênre

f,

98



'1.2.2 Será definido como percentual mlnimo aceitávei para a eÍiciência de tratamento o indice de 90o/o t
o efluente tratado em

forma de disposiÉo fi

í.2.3 O empreendedor está

lançâdos direta ou

compete

1.2.4 O em

corpos

acidental

í.2.5 O em r deverá manter êm

e eviter o cãÍeamento de material

1.3 EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO

í.3.'l Na gestáo e gerenciame

não geraÉo, reduçâo,

ambientalmente adsqued

í.3.2 O empreendedoÍ dêvêrá â

R*iduos Sólido! -C
de re3íduos

lnert$ o lll -

í,3.3 Os resíduos sól

armazenad

locais impró

nascentes, brej

e de preservaÇáo e

í.3.4 O empÍeendedoÍ

recolhido, coletado

e pÍoprcre a

CONAMA n"

nos co

ser I

de drenagem de

asàem

drenagem ou r

nto ou derramame

0/ííl

is, de mc

a seguinte ordern de priorldac

siduos sólidos e disposição fir

n" 12.305/20'10.

ificação da "NBR . í0.004

BR - í2.235 - Armâzenamen

da re!Íduos cla3sos ll - ni

dos, coletad(

o ser jogados €

rada, proximidâdes (

mpos, área§ de parqu,

ou contaminado deverá s

ente o meio ambier

a prevista na Resoluç:

2. REcOitENOAçÔES

@§^'

\sq

dag

&

,:i .

::-

&



Ânotacão de Responràbrridldê récnlcã - aRr CREA- MALêi n" 6.496, d. 7 d. dêzGmbÍo d. 1977

con§€lho Rêgionàldc Engerhâria ê Agronomia do Esládo do Maránháo

_ 1, R..poúa[l Íacnrco
PEDRO I{ÉI{REruE NUiES VIEIRA E SILVA

TrrLioponsioóál: EÍ{GEnHÉrRocMl

fi
ART OSRÁ / SERVIÇO
No t,ta2o1ao22o76a

INIClALL )N_r2l

Colnrâlâ,n : Fr.í.irt ô rsãrdD.l ô lnlmtü

T.lelom: Pe) !l25{il'16 Eml:
ContÉlo 0l c€l.hr.óo m:2aallrilrll

éçt>
/ rJ:-.r.i-
I Er,,l--?j-

\=

CPF/CNPJ: 0§,r53,/(l5r!dnr6

Tipo de @nlrâtad€: PFSSOAJUdDIC DE D|REIIO PUBLlco

AÉo lnsrrtu.ionál out!.

- 

I o.iío. !h Obt /!.rúç0
P.opÍieláno: P,.í.tluE Lunl.ip.l d. lhD.rírts
AVEI.DA NEWÍOi B€LO

T.l€lôn. (19)5525a215 Em.llr

c@d6ádâs Gêográfi€s L.noê:o l!.tlturL: 0

Datá d6lhr.io: mrolrlo19 PBúsãô óB tórmlno: :l0hzr20r!

F nCid.dê: i..lrrftLr

cPFICNPJ: oô,15â,415/oooni6

- 

'( Ai,rd.d. Ta@ié

12. PROJEÍO > 
^T|V|OÀDES 

OE ÁR.T -> íÂ0110 - ÉOTFTOOS OÊ 
^LVENARIA 

P/ FIUS

ovERso§
12. PROJETO ' AÍIIIDAO€S OÉÀRÍ .> IAO3OI ' ESTRUTURA OE CONCREÍO ARMADO

12 - PROÉÍO > ArlVlOÁoES 0E À R T > 140435 ' INSÍÀ-ÂCOES HTORAUUCÁ§

12 - PROJETO ' ATTVTOADES OE AR r. -' rÂ0436 - INSÍAICOES SrÀliAtdAS
12. PROJÊTO > ATIVIOÁDES OE ÀRT, -> 

'81106 
. INSIÁIICÂO ETETRICA EM B ÍENSAO P/

965,31

§65,ô1

Apé3 3 6nclu.& da. .6id.dê raoiú o pDÍ§iônd dàqá ,rocldêr a baiÉ d.3a ARÍ

_ s, obi.Mçó.r
p6,.b d. Bío@ d. Ê3@L Mun cLpd Mdirao, *db a iiEã o!úá. Étum. de 965 6f i

_ 7. Eniid.d. d. c1....
SENGE. SINO OOS ENGENIIÉIROS OO MA

D.dãÍo ssrêr vêr&ó.iÉs ás Ííonnâçó6..ima

3Ç o" € €\,e4.é' tk e ,úlq

' A Â§Í ó vâlide ffiõle qundo quitáda. m.diãnE .p.Enlr§ao do Mp.mnE do p<EllHlo d qHndr no ío do C.6â

v6rordaaRT Rl l2,ra Regisirada em. 0a/121201ú v.lqpà!o: Rl !2.ra Nc$Númêm: r30r7592o5

^ 
!6,'iddn. dô 

^ÂÍ 
pd 

' s'iiad. í: rq. /!,.. r*6.e/p!ú6/,
Da,, lta rs! r70 24

IctEA:IA

\ \s!--i--.'

"t:e"mhÁH*
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ESTADO DO MÀRANHÃO
Prcl'eitura \lunicipal dc Inrperatriz
Secrctaria Municipal de Edrtcaçiitr

T()MADA DE PRE('OS N.', 00,t/2019 - cPL

\\[]\o I

( lI( )l)ul.())

( Papel timhrado do ConcoÍrente)

CART-{ CREDENCIAL

dc l0l9tle

( ()\ SS.{O Pl:lt\L\\E\]',U 1)U LICll \(Ao
RU1.'. TONtAD,\ DE PRE( ()S N" 00{/?019 ( PL

0 abaixo-assinado. responsável Iegal pela Emprcsa

. vem pela presente inlormar a Vs. Sas. Que o Sr

é designado para representar nossa empresa na l.icitação acima refàrida.

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação. recursos. inclusive renúncia

expressa a interposiçâo de quaisquer recursos. se t'or o caso. e praticar todos os atos necessários ao

desempenho da representaçâo no processo licitatório.

Atenciosamente.

Nome. ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Run t rturd \ nlos. n'I65?.ll.iÍolu{ar!
( l:P 6i')r)(r-51)i - lDperarrir V^



"L

TOMADA DE PRE( OS N'00.1/2019 - ( PL

\II\I 'TA IX) CO\TR,\lO
CON'TR.\'I'o N.'

\\t.txo lV

.Sr

/tí[9 - st.]\I[]t)

CO\TRA-TAÇI0 I)E E\ÍI'RES \
ESPECI,\I,IZA I)A E\I S[,It\ I('OS DI,
I]\(;F,\H \RI,\ I'\R \ PRT,\I,\(,iO D}
\ER\l(O\ Dt RF.l()R\l\ E .\\tPl.l\( \o D\
ES( OLÀ NttrNt( lP,\1. !lt TIRÂo, sl ttlAl){ N^
A\'T]\ID,\ \E\\ TO\ BELo. S/\, BAIRRO S.\\T,{
INí]S. QUE ENt ltE SI ( ELI,lltR\M o
\ÍT\ICÍPIO D[, I)ÍPT]R.\'TRIZ [.\ }-}II'RE§\

. NA t ORlt,{ AI},UXO.

Ao(s) dias do môs de do ano de 2019. de um lado. o MUNICiPtO DE
Il!ÍPERA'IRIZ. CNI'JIMF n." 06.158..155/0005-16. localizada na Rua l{ui llarbosa. n." l0l
Ccntro. alravés do Secretário
ponador do R(; n."

brasilcirrr. agcnle politico.

CNPJ/Mr n."

SSÍ,iMA c do CPF/|\4F n."

estabclecida na

dorarantc denonrinada

rcprcsentadil
sirrplcsnrcDre dc CoNTRATAN'rE c. do outro lado. a emprcsa

neslc alo
pelo. SÍ. portador do RC n.' c do ('PF/M|-' n.'
doravantc denominada simplesmente de CONTRATADO. lendo em !isla o que consta no Processo
n." 02.0t.00.2J5/2019- Sf,MED e proposta apresenlada. que passam â integrar eslc instrumenlo.
independentemente dc transcÍição nâ paíe em que com cste não conflitar. Íesolvem. de comum
âcordo. cclebrar o prescnte Contralo. rellido pela t.ei n.'8.666. de ll de.iunho de lggi. mediânte as
cláusulas c condiçõcs seguintcs:

( l. \t st t..\ t,Rt\l I,] RA - DO ()lt.tET()
Conslitui obiel() dcste contralo a (i)ntrâuçào dc empresa espccializada cm scrviços de cnqenharia
parà presuçào de seniços dc Reformâ e Ampliação da Escola Municipal Mutirão. situâda na
Aro[ida \e$ton Belo. s/n. Bairro Santa lnôs. c em conlirrnridadc com a TO]\IADA DE
PRti(OS N' 001/2019 - CPL c seus anexos. quc indcpendentc d§ lranscriçio integra estc
instrumcnlo parii todos os llns c r'Í_eitos lcgais. O presentc c()nràto cstá consuhstanciado no

Rur I .hdr' s. o\.n l6a7.lhirÍ'Iuçrra
( I P 65900 5o5 - lmp.ratri/ \tr\

\

\0+

ESTADO DO MARANHÀO
PreÍ'eitura Municipal de Inrperatriz
Secretaria Municipal de Educação

\
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Imperatriz
Secrctaria Municipal de Educação

pr<rcedimento licitatório realizado nâ lôrma da Lei n.' 8.666. de 2l de junho de 1993 e suas

alterações.

('t. \t st t..\ su(;l Nl).\ I) \s olllll(;^ ( ÕE S DA ('oN'IRAl'AI)A
No tirrnecimento do objelo do presentc contrato. obriga-se a ( onlratada a envidar todo o empenho e

a dedicaçào necessários ao liel e adequado cumprimento dos encarSos que lhe sâo coníiados.
obrigando-se ainda. além das obriqaçôes descritas nâs especillcaç(ies técnicas no Aneto I do Termo
rle Rclcrôncia. a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de serviço". cmitida pela
( onlratanle. de l'orma global.

\z ll. Rcspcitar o prazo estipulado Cronograma FÍsico Financeiro. conÍ'orme 
^ne\o 

III do Termo de

llcl'eréncia.
lll. ('omunicar à Íiscalizaçâo da Contralante. por escrito. quando verificâr quaisqucr condiçôes
inadequadas a e\ecuçâo do contrato ou a iminência dc latos que possam prciudicar a perleita

execução do objeto.
lV. [rcililar à nSCALIZ^ÇÀO o acesso aos procedimenlos c técnicas adolados.
V. Rcsponder integralmenie por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros.
cm üzào de açilo ou omissâo. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. independentementc de

outras cominaçr'ies contratuais ou legais a que estiver suieita.
VL Manlcr duranle a execuçào do contrato. em compatibilidade com as ohrigações por ela
assumidas. todas as condiçõeri de habilitaçào e qualificaçâo exigidas na licitaçâo. apÍesentando os

comprovanies que lhe íoÍcm solicitados pela Contratante. devcndo comunicar à ('ON fRA IAN'l tl a

super!eniência de lalo impeditivo da manutenÇão dessas condições.
Vll. A assinâtura do contrato por pessoa competentc deverá ser etêtuada cm um prâzo máximo dc 05
(cinco) dias úrtcis âp(is â notificação da ContÍatada. sob pena das sanções previstas no an.o 8l na l-ei
lt.óó6,93.
Vll.l. A recusa injustilicada do homologâtório em assinar o contÍato. aceitar ou retirJr (, instrumento

v cquiralente. dentro do prazo estabelccido pela Administração. caracterira o descumprimento total da

obrigaçâo assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente cslabelecidâs.
Vlll. Aceilar. nirs mcsmas condições contratuais. os acréscimos e supressôes do valor inicialmcnte
cstimado para a c\ecuÇào do contrato. nos termos do § l": do art. 65 da t.ei 8.666/9.i.
lX. [xecutar fielmente o conrato. de acordo com as cláusu]as avençadas e as noflnas da Lci
8.666/91. rcspondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
X. lndicar em âté 05 (cinco) dias âpós â assinaturâ do contrato. 0l (r/r, preposlo como seu
rcprcsentanlc. conl'orme elenca (arl. 68. dâ Lei 8666/93). aceito pela Administraçào. que deverá se

reportar direlamente ao Geslor do Contrato. pessoalmente e/ou via eletrônicrtelefone. pâra
acompanhar e sc rcsponsahilizar pela exccuçâo do objeto.
Xl. l{cpâraÍ. corrigir. renrover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no tolal ou em pâÍe. o
ohieto tlo contrato enr quc se verificarcm vícios. defeitos ou incorreçôes resultantcs da execuçào ou
de mnteriais emprecados:

Rua t óano §mr,^. n" 1657. Bairrc JúçâÍâ
( EPó5txl0-505 - tmpemlriz - M^
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Xl.l. Ilcparar. corrigir. rcmorer. reconstruir. substituir. dcslàzcr e refazer. prioritária e

c\clusi\âmentc. irs suas cuslas c riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis. conlados
da solicitaçào da Conlratante. quaisqucr vícios- defeitos. incoúeç{ies. erros. Íàlhas c imperfeições.
decorrente de culpa da Contratada no ato da erecução do objcto.
XII- Responsabilizar-se pt'los danos causâdos diretamente à Administrâçào ou J terceiros.
decorrcntes dc sua culpa ou dolo na execução do conlÍato. nào cxcluindo otr reduzindo essa

responsabilidacle a tiscalização ou o acompanhamento pclo órgão interessado.
Xll.l. I{esponsah i lirar-se B)r t()do e qualquer dano ou preiuí7o causados por scus cmpreqsdos. ou

rcprsscntantes. direlr c indiretamcnte. ao adquirenle ou â tcrceiros. inclusive os decorrentcs dc
aquisiçires con vicios ou delaitt)s. constaláveis nos prazos da garantia. mesmo cxpirado o prazo.

Xtll. Iicsponsabilizar-se pelos cncargos trabalhistas. previdenciários. Íiscais c comerciais resuhantcs
rla cxccução do contrato.
Xlll.l. A inildinrplênciâ da Contratada. com relêrência âos cncargos lrabalhistas. liscais c
eonlcrciais. nâo t,ansltre à Contratante ou a terceiros a responsabilidadc por seu pugamento.

xlV. Responsabilizar-sc pelo cumprimento das prescriÇões referentes às leis trabalhistas.
pre!idcnciáÍias e de seguranÇa do tÍabalho de seus funcionários.
XV. Nào lranslêrir a lerceiros. tdal ou parcial. a execuÇão do objcto sem a prcria r' cxpressa

rnuincia da Contratante.
\Vl. .{rcar'com todas as despesas. diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obri-qaçôcs
pactuadas enlrc as paíes-
XVll. Pagar todas as despesas. tais corro taxas. impostos. tributos, Íietcs. seguros. mão-de-obra.
garlnlia c lodas as despesas decorrcntes da contratâção.
XVlll. (larantir que a açào ou omissâo. t(Íal ou parcial. da fiscalizaçâo do setor competentc. nâo
cximirá a Contratada de tdâl responsrbilidade quanto ao cumprimento das obrigaçõcs pactuadas
cntre as partes.

XlX. Relalar a Contratante toda e r,]ualqucr irregularidade observada em vinude do Íomccimento c
prcslar prontamentc todos os esclarccimenlos quc tbrem solicitados.
XX. Rcsponsabilirar-se por todas as proridências e obrigaçôes csrabelecidas na legislaçâo específica
cle acidcntc de trabalho- henr como por todas as despcsas decorrentcs do lornecimcnk) do obieto tais
conlo: sâláÍios. se(ur() de acidentes. ta\as. imposlos e contribuiçôes. indenizaçôes. vales-transportes.
ralcs-r'cl!içôcs. e oulras que porventura !cnham a ser criadas e exigidas por Lci.
XXl. ltesponsabilizar-se ainda por todas as despesas com malerial. mâo-de-()brâ. acidentes de
trabalho- cncargos trabalhistas. prc\ idenc iários. fiscais e comcrciais. transportes. frctes.
cquipa,»cntos. seuuros. tributos. contíibuições de qualquer naturcza ou espécie. salários e quaisquer
outras despcsas nccessárias à perlàita erecuçâo dos serviços contratados.
XXll.Rcsponsabilizar-seporquâisquerações.judiciaismovidaspotteÍceiros.quelhevenhamaser
cxigidas por firrça de l.ei. ligâdas ao cumprimcnto do contralo.
XXIII. Irorneccr a seus cmprcgudos todos os Equipamentos de Proteção lndividual hl'|. c\igidos
pela Sccrctarin de Sesurança c Medicina do I rabalho SSM-I do §ll ll. hem conto cumprir todas as
norfias sohre medicinâ e sequrança do trahâlho.
XXIV- Arcar com todos os antus dc lranspones e Íietcs necessários.

Rur I rh!n. \rnl(À. 1657. Ih(ro lúçdnl
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XXV. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante:
XXVI. RespoDsabilizar-se pelo transpoÍte. acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento

dos nrateriais.
Xxvll. Sujeitar-se a mais ampla e iÍresrrita tiscalizaçào por pane da Administraçâo Municipal.
xXvlll. l--ntregar o obieto na Secrctaria Municipal de Educaçâo ou outro bcal designado por esta.

XXIX. Apresentar no ato da assinalura do contrâto a planilha de preços da proposta final ajuslada ao

último lânce otêrtado pelo licitanle venccdor sob pena de recusa da âssinatüm do contrato.
XXX. Miinler in!lterados os preços e condições da proposta.
XXXI. l'roporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
XXXll.'[omar todas as providéncias necessárias para o fie] cumprimento das disposições contidas
no l'crmo de ReÍàrênciâ c no Edital. inclusive quanto ao compromisso do l'ornecimenlo dos

quanlilativos Íe,tistrados. atendendo às sôlicitações de compras do govemo municipal.
\XXlll. São cxpressamente vedadas à contratada:
a) a veiculuçào de publicidade acerca do avençado. salvo se houver próvia autorizaÇào do l\4unicípio:
b) a subcontmtação para a erecuçâo do objelo deste contrato;
c) a conlralação de servidor peíencenlc ao quadro de pessoal do Município. durantc o periodo de

Íi)rnccimento.
XXXIV Registrar a obra no CREA/MA:
XXXV trxecutar os Serviços na sede do municipio de lmperatriz- MA. obedecendo fielmente o
Projcto. Planilha Orçamenlária e espcci llcaçôe\:
XXXVI. Cumprir todas as leis. regulamentos e determinações das autoridades constituídas. em
especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
XXXVll.'lomar todas as medidas de segurança no trabalho lais como: Sinalização. Advenência.
Avisos. Iapumes. entlm todos os meios necessários a cvitar acidentes ou outros impre\istos.
conti)rme as espcc i llcaç(ies;
XXXVlll. Efetuar a malricula da obrajunto ao INSS:
Executar a obra./serviço no Iocal designado pela Secretaria Municipal de Educação (SEMED).
XXXIX. Atender as demais condiçôes descritas no Termo de Relerência.

L.iList L.\ Pttt\tE {A
\ào ó pelrnilida a suhcontraliçào lotal ou pirrcial para a c\ecuçào do conlrato

t sl t_.\ Ir.R( [_tRA - D I}
l. Uf'ctuar o paeamenk) na Íbrma do item 13 do Termo de ReÍ'erência. após o recebimento delinitivo
dos matcliais e veril'icação do cumprimento dc todas as obrigaçôcs legais. fiscais. pÍevidenciárias.
lrabalhislas c as dcmais disposiçôes do Termo de Refcrência.
ll. t)csisnar um protissional para na qualidadc de fiscal. acompanhar e Íiscalizar a exccuçào do
( onlralo. conl'onne previsto no item l8 do 'lermo de RcÍêrência.
lll. Promolcr o acompanhamento e a fiscalizaçào do Contrato. sob o aspecto quantilalivo e
qualitativo. anotando em registro próprio as falhas detectadas.

Ru. t óúo Sanros. n" ló57. BâircJuçah
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lV. Rejeitar os materiais c/ou serviços cujas especificaÇôes não atendam os rcquisitos mínimos
con§tairtes no Termo de Relerência - Anexo§ I e II.
V. Notificar â empresa. por escrito. sobre imperfeiÇões. falhas ou irregularidades constantes da

execução do obieto do -l_ermo de Referôncia, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
Vl. lnformar a Contratada eventuais deleitos. identificados mesmo após o recebimenlo dos materiais
e erigir a sua substituiçâo ou reparação. conforme o caso.
Vll. Comunicar prontamentc à Contratada. qualquer anormalidadc na cxecução do objeto. podendo
recusar o recebimento do material. caso não esteja de acordo com,as especiÍicações e condiçôcs
estabelecidas no Termo de Rcferência. inlôrmando as ocorrências ao Orgão Cerenciador.
VIll. Verilicar se â execuçâo do objeto foi realizada com observação às disposiçôes peíinentes no
Tcrnro dc Relcrência. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços
lornccidos.
lX. Conrocar rcrularmcnte o interessado para assinar o tcrmo de contrato. aceitar ou reliÍar o
instrumento cquivalente. dentro do prazo c condiçôes estabelecidos. sob pena dc decair o dircito à
contraiação. sem prciuízo das sanções previstas no aí. 8l da Lei 8.666,'91 e suas alterações.
X. VcriÍlcar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratadâ antes dos atos relativos à lirmatura e
geslilo contralual. devcndo o resultado dessa consulta ser imprcsso. sob a forma de extrato. ejuntado
xô\ irutu\. com i in\truçào prnces.ual necer.ária.
XL Preslar as inlbrmações e os esclarecimentos solicitados pela CON'IRAIADA para a fiel
execução do contratol
XIl. Pennitir o livre acesso dos empregados da CON1 RATADA. desde que estejam devidamente
trajadca com uniÍbrmcs em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação. para a execução dos
serviços.
Xlll. Proporcionar todas as condições para que a Conlratada possa executar o objeto de acordo com
as dcterminaçôes do Contrato. do Edital e seus Anexos. especialmente do Termo de Retàrência:
XIV. Exigir o curnprimenlo de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as
clâusulas contmtuais e os termos de sua proposta:
XV. Prestar csclarecimentos que se fizerem necessários à Contrâtadâ.
XVl. Notificar previamente à Contratâda. quândo da aplicaçâo de penalidadcs.
XVII. Àplicarà(s) licilante(s) vencedora (s)as sanções administrativas previstas na legislação.
Xvlll. 

^s 
mediçôcs dos serviços scrào parciais. de acordo com o cronograma fisico financeiro

rprescntado pela licirantc e rcalizado em inlcrvalos mínimos de J0 (trinta) diast
XIX. 

^ 
primeira medição só scú realizada com a apresentação da cópia da Anoiaçào de

Responsabilidade lécnica - AR1- da obra.iunto ao CREA-MA. bem como documento quc comprovc
que a obra lôi matriculada no INSS:
XX. As dcmais mediÇõcs serão liberadas com a apreseniaçâo da Cuiâ de Recolhimento junto ao
INSS refcrenle ao mês imediatamente anterior à solicitaçâo do pagamento.

\§

\§
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,\s mediçõcs serào rcalizadas mensalmenle. ou em periodicidâde menor. a critério da Contralanlc e

Fiscalizaçào. devidamcnte aprovados peh Secretaria Municipal de Educação - SEMtiD. contados a

pal1ir do início clctivo dos scrviços. considerando os serviços eletivâmentc reali/ados e concluídos

sillislrtoriamentc no periodo. Entendem-se como serriços concluídos satisfatoriamenle xqueles

ti)rmalmente aprovados pela IlS('ALIZAÇÀO. dentro do pruzo estipulado.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA
A Contratada devcrá apresentar a tàtura. bem como os demais documentos erigidos. de acordo com
cada medição. considerando-se este como o momento do adimplemenlo da elapa.

- st B( L.lt st.L,\ st.ct NDÀ
A primeira mcdiçào :i(i será realizada com a apresentâçào da cópia da Anotaçâo de Responsabilidade
I écnica AR'f da obm junt() ao CRI:A MA. bem como documento quc comprovc quc a obra lbi
matriculada no INSS.

sl B('L.\l st t..\ l t.lR( Ell{A
As dernais mcdiçires serâo liberadas com a apresentaçào da Cuia dc Recolhimenlo.iunlo ao INSS
Iclercnte ao rnês irnediatamente anteÍior à solicitação do pagamento.

s( B('1..\( st L,\ Qt ÀR L\
A medição ljnal só será libcrada com a aprcsentação da CND junto ao INSS. bem como do
('eíillcado dc Rcgularidade j unto ao FCI S. da obra contratada.

(.LAt'S(ILA Ot-IINTA . DO PRECo DOS SERVI(os DAS CONI)I('ÕES DE
P^(;.\\'l LN',t O

O valor global cstimado do contrato apresenta-se previsto conlorme Planilhâ Orçamcnlária de
Composição de Preços - Anexo ll do Termo de Referência.
Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes. taxâs ou outros encargos
cventualmente incidentes sobre os serviços. não podendo sofrer reajuste de quâlquer natureza. exceto
nas hipótcsesl

SI B('L.\T'St'L,.\ PRI}IEIItA. D() PÁC,{]!IENTo

l. A CONTRA-Í.ADA deverá apresenlar. pré-tàturamento com detalhes dos sen'iços. para
conferência por pane da CONTRAIANTII e poslerior aprovação para fatumr:ento.
II. Dcpois de realizada conlêrência e aprovaçào do pré-faturamento. a CONl RATADA dcve cmilir a
nota Ílscal/tàtura relativa ao Íirrnecimento em 02 (r!a«s) vias. que deverão ser cntrcgucs na Secretaria
Municipal Educação. situada na Rua []rbano Santos. n' 1657 - JuÇara. Imperatriz - MÂ. para lins de
liquidaçâo e paganrento.
lll. O pagamcnto à Contratada será elêtuâdo pela Secretaria da Fazenda e (lesião Orçamentária. por
mcio de lransferênci! eletÍa)nica ou ordem bancária. em até -30 (trintâ) dias apd)s a aceitaÇâo

:t\!
i\'tRú,r I rbxr, \rnk\. n l65r. Ihi.r) luç.ra
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delinit;va dos materiais. com apresentaçào das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente
Púhlico competente.
IV. O pagamento dclerá ser efctuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
EXECUCÀO DOS SERVICOS. à medida quc forcm executados os mesmos. não devendo estâr

vinculado a liquidação total do empenho.
V. I'ara làzerjus ao pagamento. a Contralada homologatóÍia dcverá apresenlarjunto às notas fiscais.
colnprovâção de sua adimplência com as Irazendas Nacional. Estadual e Municipal. regularidadc
relaliva à Seguridade Social e ao Fundo de Carantia por-fempo de Serviço FCTS. com a Justiça
do I rabalho (Certidão Negativa de t)óbitos Trabalhistas - CNDT). bem como a quitaçeo de

impostos e taxas que porvcnlura incidam sobre os serviços contratados. inclusive quaDto o lmposlo
sobÍe Circulaçào de Mercadorias e Serriços ICMS.
VL Para fins de pagâmento. a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamcnte
autorizados c ceíificados pelos gestores do contrato. mediante contabilizaçào e apresentação. ao

linal de cada execuçâo ou peÍíodo nâo int'erior a um mês. pela ContÍatada. dos Íbrmulários de

controlc dos serviÇos.
Vll. A atestação da fàtura correspondenle à prestação do seniço cabeá ao Ílscal do conlrâlo ou
outro servidor designado para esse lim.
Vlll. Havendo erro na nola liscal/1àtura ou circunslância que impeça a liquidâção da despesa. o
pagamento tlcará pendente. até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Vlll.l. A contagem do prazo pâra pagamento seÍá reiniciada e contada da reapresentaÇâo e

protocolizaçãojunto ao Íiscal do contrato do documento Ílscal com as devidas correções. falo esse

que nâo podcrá acarrctar qualquer ônus adicbnal à CONl RA IAN'l-E. ncm deverá harcr prejuízo da
prestaçâo de serviços pela CON fRATAI)À.
lX. Nenhum pagamento será eletuado i CONIRAIADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou tinanceira. sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
X. 

^ 
('ONTRATANTI-. resena-se. ainda. o direito de somente elàtuar o pagamento após a atestação

de que o sen_ iço lbi executado em conformidade com as especillcações do contrato.
Xl. A CONIRAI'ANfE. observados os princípios do contraditório c da ampla defesa. poderá
deduzir. cautelar ou dellnitivamente. do montante a pagar à CONTRATADA. os valorcs
corrcspondentes a multas. ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela CONI RA'fADA. nos termos
do contralo.
Xll. No caso de atraso de pagamento. desde que a Contratada nâo tenha concorrido de alguma lbrma
para tanlo. serão de\,idos pela Conlrâtanle. cncargos moralórios à taxa nominal de 67u a.a (seis por
cenk) ao ano). capilalizados diariamente em regime dejuros simples.
XIII-Ovalordosencargosserácalculadopelalórmula:UM=IxNrVP.onde:EM=Encargos
moratórios devidos: N = Númcros de dias entre a data previstit pâra o pagamento e a do elàtivo
pagamento: I : Índice de compensâçâo financeira = 0.0001ó,1i8: e VP = Valor da prestaçào em
atraso.
CLÁUSLILA sExTA. Do PRAzo DE ExF,cUcÀo DAs oBRÁs E Do RECEBIMENTo
FINAL
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C) pra./o dc e\ccuçiio scrá de 0,1 (quatro) mcses. contados a partir da dao do recebinlenl() da ordc,n
de Sen iç(' cmitida pela Secrctaria Municipal dc Educaçào.

SI.]B('LÁUSt] LA PRIMEIRA

O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços a que se refàre este contrato será lavrâdo até

30 (trinta) diirs após a conclusâo. una vez que tenhanr sido realizadas todâs as mediçôes e

apropriaçilcs l!làrenlcs a acréscimos e/ou supressões autorizadas pclâ CONTRATANI l_1.

habililando a ( ON lR^ fAI)4.

st u( t,,\t st 1.,\ str(;t:\l),\

1-z Quando por pane du CONI RATANI'E ocorrer motivos relevanlcs que impeçrm temporariarnenlc a

ext'cuçào destc CoNTRAIO. o seu prâzo de execução será intenompido com as partcs fiÍmando
docum"nb nesle sentido.

( l-.\l st I-.\ sut !tt,\ - I),\ ( t-.{sst} l( ,{ Áo () R( \\ r\ t.\t, .\ ta I.]IPt.t\ll()('

TI N II)ADÍ] OItÇA M T]N'Ti\RI A :

02.0E.00.12.f,6 !.00{J. t.06J - co:{sTRuÇÃo, REFoRMA. AMPI-l c,( i()
EQt',tPÀ\tENTOS DE ESCOLAS - U\SINO FtTNDAMEN'tAL
02.09.r)0. r 2.36 r.00{3. r 29 r - coNsTRt,ÇÃo, RE}-oRMA. AMPl.tA( Ão E AQlrrst.
AQUIS. EQIJIPÀMENToS DE ESC()LÂS ENSINo FTJNDAMENTAI, FTINDEB íO'%,

\alurc/a: {.J.90.51.0í) í)hr:rr c In\lxlâçire\

Fichâ:591 Fonte:0.1.01-001.001 / Fichâ: 592 Fonter 0.1.15-001.002

Ficha: 67lt Fonte: 0.1.05-00.1.()01

cl.Àl sl I_À ()tT .\ - I)O PR.\ZO [ ( O\l)I( Ô1]S Dr.r U\E( t ( ,iO

E

l. A erecução do objeto terá início logo ap(is o recebimento da 'Ordem de Seniços' emitida pela
Contratanlc. de fonra glob.rl ou parceladâ.
ll. Os \er\iços serão e\eculados obseru-ado o disposto nos ,4rre,ro.§ . demois disposiÇões do'Íe.ü1o
de ReÍêrência.
IIl. A aontratada lica obri8ada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias. após a
sol icitâÇão lbrmal pcla ('ontrâlante.
lV. A Contratante poderá reieitar. no lodo ou em parte. os scniços em desacordo com as
especilicaç(-ics c cordiç(-ies do Tcrmo de Relerência. deste Edital c do Contrato.

-\14
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l. A llscalização c acompanhamento da execução do contrato. na Íbrma integral. serão Íeitos por
servidores devidamente nomeados através de poíâria e outros representanles. especialmente
designados. os Ílscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências. determinando o que for
necessário à rcgularização das làltas ou defeitos observâdos na ÍbÍma do Artigo 67. da Lei n" 8.666.
de 21.06.93.
ll. ,As decisôcs e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recchimento deverão ser adotadas por scus superiores em tcmpo hábil para a adoção das medidas
con\enientes a Administraçào.
lll. A liscalizaÇão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTII^IADA pelos danos causados a CONTRAI'ANTE ou a terceiros. resultantes de ação ou

V omissào culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lV. A atestaÇào dc conlormidade do tbrnecimento do objeto cabe ao titular do selor responsável pela
liscalizâÇào do contrato ou a outro servidor designado para esse llm.

CLÁUsT]LA DÉCIMA - Do CRITÉRIO DE REAJUSTE

l. Os prcços rcgistrados serão fixos e irrcajustáveis. exceto nas hipótcses decorretitcs e dcvidamentc
conrpro\adas dâs situaÇões pre\ istas nâ alínea 'd" do inciso ll do aí.65 da Lci n'Í1.666/1991.
II. l)ara rcstaheleccr a relaçào que as paíes pactuaram iniciàlmcnte entre os encargos da Conlratada
c a rcrribuiçào da 

^dministração 
para a.iusta remuneração. será efeluada a manutenção do equilibrio

econômico-Ílnanceiro inicial do conlrah. na lirrma da alínea "d'do Art. 65 da Lei n.'8.666/93.

(t..it.§Ll-\r)t:r(l\r\pl{t}ll.)R,\-tx)ttE(EBt}lt.NT().(o\.'t)tÇÕ[-st)Er\t(t(.i()
E ACEITA('ÀO

l. O (s) scrviço (s) deverá (âo) scr aceito (s). da seguinte forma:
LI. PROVISORIÀMENTE:O reccbimcnto provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço
quando eliminadas todas as pendências apontadas pela l'iscalização. parâ lins de posrerior veriticação
da cont'ormidade das especiÍlcaçôes dos seniços c/ou mâteriais.
l.ll. DEFINITMMENTE: no prazo dc até l5 (quinze) dias. contados do recebimento provisório.
ap(is a !erilicaçào das cspecillcaÇões. qualidade e quantidades dos matcriai:' e serr iço:
colrseqücntemcnlc aceitaçâo. mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo Íiscal do contrato.
a scr dcsignado pcla (bntratantc.
ll. o aceitc/aprolação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante nâo exclui a responsabilidade civil do
l'ornccedor por vicios dc quantidade ou qualidade do(s) scrviço(s) ou disparidades com as
cspecilicaÇões estâbelecidas. verificadas. posteriormente. garanlindo-se ao municipio as faculdades
preristas no an- l8 da Lei n." 8.078/90.

DE( Ill,\ S[.(;t \D,\ -l) PI]\,\LII)AI)ES
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l. Pela incxecuçâo total ou parcial do Contrato. a CONTRATAN l l- poderá garantida a prévia
delesa. aplicar à CONI RATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da làlta cometida:
l.l. Advenência cscrita: quando se tratar de infraçâo leve- a juizo da tiscalização. no caso
descurnprimento das obrigaçôes e responsâbilidades assumidas ncste contrato ou. ainda. no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATAN'III. desde que não caiba a

aplicação dc sançâo mais grale.
l.ll. Multas:
al 0,03% (lrês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso.
Decorridos i0 (trinta) dias dc atraso a CONTRATAN-rI] poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contrilual. em razão da inexecução total.
61 0,060Á (seis cenlésimos pot cento) poÍ dia sobre o valor global do falo ocorrido- parâ o(orrên(ias
de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste inslrumenlo, não abrangido pclas demais âlineas.
cl 59á (cinco pot cenro) por dia sobre o \alor global do làto ocorrido. pelo nào cumprimento dc
quaisquer condiçôes de gxraniia estabelecido no contrato.
d) 5o1, (cihco pot cento) sobrc o valor glohal atualizado do contrato. pela nào manutenção das
condiçôes dc habilitação e qualilicação e\igidas no instrumento convocalório.
e) l0oÁ (dez por cenlo) sobre o valor do contrâto, nâ hipótese dc rescisâo contratual por inexccução
parcirl do contrato.
l) 20% (tinle pot cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses dc recusa na assinatura do contralo.
rescisào conlratual por inexecuçâo do contrato - caracterizando-se quando houver reiierado
descumprimento de obrigaçôes conlratuais - atraso superioÍ ao prazo limite de i0 (trinla) dias.
estabelecido na alínea "a '.

( I \t st I \ Dt:( tNl.\ I ER( t:lR \- I) \ lr[-s( ts io
l- Segue abaixo os tipos de rescisào conlratual:
II. Rescisâo contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos la XII e XVll do âÍtigo 78 da
l-ei n" 8.666/9i.
lll. llescisâo amigável. por acordo entre as paíes, reduzida a termo no processo da licitação. desde
que haia conveniência para a Administração Pública.
lV. Rescisào Judicial. nos termos da legislação.
V. Suspensão tcmporária de panicipar cm licitaçâo e impedimento de contrarar com a
Administraçâo- pelo prazo não superior a 0: (.1)lr) anos.
Vl. I)eclaraçâo dc inidoneidade para liciiar oLr contmtar com a Administraçâo pública. cnquanto
perduÍarcm os motivos que determinaram sua puniçâo ou atd que seja promovida a sua reahilitaçào
perante' a prírpria autoridade que aplicou a sanção. quc será concedida sempre quc a Contmtada
ressarcir a Administraçâo pelos preiuizos resultanles e depois de decorrido o prazo da sançâo
aplicadr com base no inciso antcrior.
Vll. lnclusâo peb município no Sistema lnlegrado de Registro do CEIS/CNEp.-O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar. no ponal da
Transparência. os dados do Cadasrro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CF.|S) e do
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEp). atendcndo as determinâçôes da Lei l2.g.1612013

N'.",'
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(Lci AnticorrupÇão). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos. de todas as esferas

lêdcrati\as (municipais. estaduais e lederais). de todos os poderes'.

( t-.\trst I-A l)É( tNlA OT AR'I'A - I).\ (;.\IiANTIA PARA I.]\I,:('II( io t)o ('()\t R.\T()
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a) A empresa venccdora deverá prestar gaÍantia no valor de 5o/o (cinco por cento) da adiudicaçào. a
qual antecederai sempre a assinalura do contrato,
b) ( abcrá â emprcsa optar por urna das scguintes modalidades dc garantia:
b.l ) Caução em dinheirc. chequc administrâtiro ou titulos da dír ida pitblica:
b.2)Se8uro gaíantia:
b.i) Iriançn bancária-

c) Se u opçà() de garanlia rccair em caução em dinheiro o scu vak)r será dcpositada em conlâ
correnlc dâ Ilel'eitura Municipal dc lmperatriz. no Banco do Brasil. Agência 055'l-1. (onta n"

50.7i5-0. a firn dc mantcr â atualizaçâo monetária.
d) se a opçào da garanliir recair cm títulos da dívida pública. estes de\eíâo lijr sido emitidos sob a
lornra cscritural. mediantc rcgistro em sislema centralizado de liquidação e de cus«idia autorizado
pclo Blnco Ccntrxl do llrasil e avaliados pelos seus valores econômicos. contbrme dclinido pelo

Minislério da lrazenda:
c) No caso de seguro gaÍantia o mesmo será Íàito mediante entrega dâ competente apólice emitida
por cntidade cm l'uncionamento no pais. em nome do Municipio de lmperatriz. cobrindo o risco de
quehm do ( ontralo.
l) A garantia mencionada scrviÍá como seguro pekr fiel cumprimento do contrato. tespondendo.
inclusivc. pcla multas evcntualmcnte aplicadas. A inliingência a qualquer das cláusulas do contrato
irrplicará ern perda da mesm0 a Íà\or da Prefiitura Municipal dc lmperatrir releíendo seu valor aos
Colies do Municipio.
g) 

^ 
garaniia ou seu saldo será liherado. mediante requeÍimento. após a execuçâo do contrato c

desde que integrahrente cumpridâs todas as obrigações assumidas.
h) t:rn caso dc ulilizaçâo da garânlia. lotal ou parciâ|. a licilante se obriga a Íepoí o valor da sua

integridade. para ! mcsma llnalidade. num prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. a paíir da

conrunicaçâo. sob a pcna de rescisâo conlratual. sem prejuízo das demais penalidades.

SUBCLÁTJSTJLA DÉCIMA OUARTA - DA RESPONSABILIDÀDE CIVIL
A ('ONTRAIÀDÂ responderá por perdas c danos que vier a solier a ('ONIRAIANTE. ou
tcrcciros. cm razão de açâo ou omissão. dolosa ou culposa. da CONTRATADA ou de seus
prepostos. indcpcndcntemcntc de outras cominaÇões contratuais ou legais a que esti\cr !uieitc.

SUBCLÁTIST]LA DÉCIM-{ OT]ARTA - RESPONSABÍLIDADES E GARÂNTIAS

a) A (ONIRAlAI)A assumirá integral responsabilidade pcla boa execução e eficiência dos
serr iços que cletuar. bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabàlhos_ Dumnte a
c\ecuç.lo dos seNiços contratados nio serão admitidas parulisaçôes dos serviçrrs por prazo.
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parcelxdo ou único. superior a 60 (scssenta) dias consecutivos. salvo por motivo de torça maior.
accito por ambas as pârtes contratantes. excluídas quaisquer indenizâçõcs.
b).{ (ONTRATADA garantirá a obra por pelo ou menos 5 (anos) conforme o Aí.ó18 do Código
C iv il.

(-t-At st LA l)u( llt A OT]INTA . DA PI,A('A

A Contratada sc obrigâ a alixar a placa alusiva a obra e oulra da Pretêilura Municipal de Imperatriz
conforme modclo definido pela contratante. plâca esta a ser fixada em local prililegiado da obra.
sendo que o custo da placa deverá cstar incluso no preço global da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA . Do FoRO

f ica l:leito o J(rro da ( idade dc lmperatriz - M^. com rcnúncia cxpressâ de qualquL'r L)utro. nor mai\
privilegiado que scia. para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da e\ecução deste

Contrato-
E. para tlrmezâ e como prova de assim havcrem. entre si. alustado e contratado. é lavrado o presenle
instrumento em 0.1 (quatro) vias de igual tcor. que. depois de lido e achado conforme- é assinado
pcla (irntratada c pelas teslcmunhas abli\o nomeâdas.

lmperarriT (M^). de dc l0l9

I ESI'EMUNIIAS

CONI'RATANTE

Sccrelário Municipal

(.PF/MF

CPI,/N4I:
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefcitura Municipal de Imperatriz
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de s!'u rcprescntante legal. Sr.(a)

n.o e do Cl'F n." . DECLARA. para os lins do ilirposto no inciso V do art.

l7'' da I-ci n-' 8.666,/91. rcrescido pcla l.ei n.'9.854/99. que nâo emprela rne[or dc dezoito anos em

trahrlho nolunto. perigoso ou insalubrc e nio cmprega menor dc tlezesseis uno\.

I{cssal\i: l:mlrega nrcnor. a nanir de quâlorzc anos. na condiçào dc aprcndiz. ( )

roNI\t).\ I)t.t PItFt( os N.0t){/2r)19 - ( PL

ANEXO V

(MODELO)

DE('LAI.4ÇÁO

inscrita no CNPJ n.' . poÍ intermédio

. portador (a) da Cédula dc ldentidadc de

dc 2019

Rcpresentanle Legal

lmperatriz-MA._de

(Observaçâo: Lm caso aÍlrmativo assinala a ressal!a acima).
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